
 

 

 

 

EDITAL DO PREGÃO Nº 035/2026 
FORMA: ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2026 

 

 

O PREGOEIRO OFICIAL da Prefeitura Municipal de Teixeira, Estado das Paraíba, designado 

pela Portaria nº 250/2025, torna público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 

proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo de disputa ABERTO (art. 56, I). O 

critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, OBTIDOS POR 

MEIO DE APLICAÇÃO DO MAIOR DESCONTO observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como aplicando a legislação LC 

Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas alterações e demais exigências deste 

Edital. 

 

ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 07h59m do dia 18/06/2026 (Horário de Brasília). 

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 08h00m do dia 18/06/2026 (Horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

ATENÇÃO: 

 Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente 

por meio eletrônico, utilizando-se unicamente o Portal de Compras Públicas, ou na comprovada 

indisponibilidade deste, poderá ser mediante o e-mail contratospmteixeira@gmail.com, sempre 

mencionando o número do Pregão ou, quando da sessão pública da disputa do certame, por 

intermédio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão 

prestadas informações por contato telefônico ou via outro endereço eletrônico que não o indicado 

neste Edital 

 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

NÃO 

Exige Amostra 

NÃO 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

NÃO 

Dec. nº 7.174/2010 

NÃO 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições 

prevista no Decreto Municipal nº 005/2023:  coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio 

de lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva 

dos lances e propostas;  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
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documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 

vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de 

encerrados os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar 

o vencedor do certame;   encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E PREVENTIVA, EM 

PRÉDIOS E VIAS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital.  

1.1.1. Os serviços acima referem-se a contratação SEM MÃO-DE-OBRA EXCLUSIVA. E 

serão executados sob demanda, com fornecimento de materiais e mão de obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, através de empresas 

especializadas em engenharia. 

1.1.2 A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Projeto anexo ao 

edital. 

1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.  

1.3. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 

www.portaldecompraspublicas.gov.br. 

1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.5. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal 

de Teixeira/PB, através da Secretaria Requerente.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, conforme abaixo:  

RECURSOS ORDINÁRIOS/OUTROS 

02.150 Secretaria de Educação 

12 365 5000 2047 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – MDE 

000625 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12 361 1007 2050 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação – 

SEDUC 

000652 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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12 361 1007 2051 Manutenção das Atividades da Educação do Ensino Fundamenta - FUNDEB 

30% 

000682 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12 361 1007 2052 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – MDE 

000711 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

- 12 365 5000 2059 Manutenção das Atividades da Educação Infantil FUNDEB 30 

15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 

000786 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

000789 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

- 12 367 1007 2062 Manutenção e Desenvolvimento de Ações com Educação Especial 

15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 

000844 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 

000845 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15431030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR - 30%   

APLICAÇÕES DIRETAS 

000846 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

02.100 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

18 122 1010 2033 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos 

000469 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

02.070 Secretaria de Saúde 

10 301 1009 2012 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 

000172 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

02.080 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1009 2014 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco 

de Atenção Primária – SUS 

000242 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10 301 1009 2019 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco 

de Atenção Primária - RECURSOS PRÓPRIOS 

 000319 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  

2.2. A presenta licitação está estimada no valor total ANUAL de R$ 3.500.000,00 (Três milhões 

e quinhentos mil reais).). Sendo este valor o máximo aceitável pela administração. 

2.3.Os valores tem como base: 

2.3.1. (     ) Desonerado  

2.3.2. (X) Não Desonerado   

 

3. DO CREDENCIAMENTO 



 

 

 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
3.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este PREGÃO. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.9. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar desta PREGÃO os fornecedores 

4.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.1.3. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;    

4.1.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

(art. 14, I c/c § 3º);  

Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 

2º).  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  

h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula nº 

281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  

i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos desta Lei. 

4.1.5. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.1.5.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.1.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 

de improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ 

CNEP), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

5.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará 

e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  

5.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital.  

5.3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), 

à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 

inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

5.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 

deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 

dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

5.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

5.6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 

sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

6. DA PARTIFICAÇÃO DA PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

6.1. A participação na presente PREGÃO se dará mediante Sistema de PREGÃO Eletrônico 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível gratuitamente e exclusivamente no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, site do município 

www.teixeira.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br  

6.2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

6.3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.3.1.1. A licitação será realizada em lote único, formado por itens, conforme tabela constante do 

NA PLANILHA- Anexo I, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens da planilha. 

6.3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema do portal www.portaldecompraspublicas.com.br da PREGÃO na forma 

Eletrônica, a proposta com a Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a 

marca/modelo/fabricante do produto ofertado, prazo de validade ou de garantia, , número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e o preço unitário e total 

para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (CENTO E VINTE) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.3.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

6.3.4.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e  

6.3.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

6.3.4.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

6.3.4.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e  

6.3.4.5. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

6.3.4.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 6.3.4 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

6.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.4.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Anexo do projeto. 
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6.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

6.8. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 

jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo 

do licitante.  

6.9. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de PREGÃO Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

6.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

6.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

6.11.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.15. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

6.16. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

6.16.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 



 

 

 

 

6.16.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

6.16.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

6.16.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.16.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

6.16.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

6.16.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

6.16.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

6.16.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.16.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

6.16.19. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. O não envio acarretará a 

desclassificação/Inabilitação do licitante. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 

7.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 

ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da 

proposta. 



 

 

 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, obtido através de 

apresentação do MAIOR DESCONTO. 
7.6.     O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 2% (dois por cento). 
7.7. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

 a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  

 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será 

encerrada automaticamente;  

 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço;  

 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração;  

 f) Durante o envio de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor/percentagem seja manifestamente inexequível; 

 g) O fornecedor somente poderá oferecer LANCE COM PERCENTAGEM MAIOR em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de 

Referência de Licitação. 

 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 k) Não serão aceitos dois ou mais lances NA MESMA PERCENTAGEM, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 l) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do A MAIOR PERCENTAGEM DO lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 m) Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

n) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 



 

 

 

 

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

7.9.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

7.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7.12. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 

PROPOSTA FINALIZADA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor 

proposta. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.5. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

8.5.1. DEVERÁ O LICITANTE ELABORAR A PROPOSTA READEQUANDO realizado de 

forma linear, aplicando-se o percentual de desconto ofertado sobre todos os itens 

constantes da planilha. 
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8.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

8.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, 

nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 

8.9. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.8.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

8.9. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.10 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de 

(02) DUAS HORAS, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, 

por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro de 01 

(UMA HORA), desde que não haja majoração do preço.  

8.12. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

 

8.12. A proposta deve conter: 

a. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo socio 

administrador da empresa e do responsável técnico da empresa ou outra profissional 

devidamente habilitada, devendo indicar o número da carteira do CREA ou CAU, de acordo com 

que preceitua a Lei n. 5.194/1966. 

A.1. A proposta de preços devera ser composta de: Resumo da Proposta (anexo II do edital), 

Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeito, composição analítica com preços unitários, 

encargos sociais, BDI. 

A.2. Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-

símile e endereço eletrônico (e-mail) da empresa ou de um dos sócios, este último se houver, 

para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à 

conta bancária poderão ser informados na fase de contratação; 



 

 

 

 

b. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da 

Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo 

de pregão;  

c. Especificação completa do serviço ofertado (de acordo do TR anexo ao edital),   

d. Apresentar composição detalhada de B.D.I. e Encargos Sociais utilizados na elaboração da 

composição dos preços unitários; 

d.1) O BDI deverá estar expresso em percentual e em Reais (R$); 

d.2) As despesas relativas aos tributos IRPJ e CSLL não deverão ser incluídas no BDI 

como despesas indiretas, uma vez que se referem a tributos incidentes sobre o lucro, não 

podendo ser classificado como despesa indireta decorrente da execução de um determinado 

serviço; 

d.3) As despesas com a administração local não deverão ser incluídas no BDI como despesas 

indiretas, devendo ser computadas no custo direto dos serviços. 

d.4.) Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o documento 

legal que determine o benefício. 

e. Apresentar Composição de Custo para todos os itens da proposta. As composições de 

custos unitários apresentadas são instrumentos para a elaboração do orçamento 

estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os 

materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do 

serviço de acordo com projeto; 

f. Apresentar Planilha de Preços devidamente ajustada ao lance/percentual classificado no 

formato PDF e em EXCEL, onde deverá conter o preço unitário dos itens e global com 

indicação do percentual e cotado, bem como o valor GLOBAL DA PROPOSTA 

ATUALIZADA, objeto deste Pregão, no modelo da Proposta de Preços – Anexo II deste 

Edital; 

g.1.Os preços ofertados devem ser expressos em real (R$), unitários e totais, com duas casas 

decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e devem 

compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente decorra do cumprimento 

pleno e integral do objeto deste edital e seus anexos, tais como  o preço global proposto, 

incluindo o BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, que deve computar todos os custos 

necessários para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer 

outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços; 

g.2. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

h. Na elaboração de seu Orçamento Detalhado a LICITANTE deverá utilizar os mesmos itens do 

Orçamento Estimado do Anexo I, sendo DESCLASSIFICADA a proposta que apresentar valor 

zerados. 



 

 

 

 

i. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

J. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

K. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

 

8.13. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar composições ou outra forma de comprovação 

de que os serviços ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e 

prazo definidos no item 8.10. 

8.14. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para 

que sejam comprovadas as características do objeto ofertado. 

 

8.15. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

a. A licitante deverá apresentar no momento da apresentação da proposta de preços, dentro do 

mesmo prazo, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta da 

presente licitação no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, no 

valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), termos do artigo §1º do art. 58 da Lei n. 

14.133/2021 e suas alterações.  

a.1.) Deverá observar a data da abertura de sessão como prazo máximo para emissão da 

Garantia. 

a.2.) Em caso ocorre algum impedimento no momento de anexar os documentos da garantia, 

quando do cadastramento deste no site www.portaldecompraspublicas.com.br poderá a licitante 

enviar a garantia junto com a proposta de preços atualizada. 

a.3.) O prazo de vigência da garantia deve ser de no mínimo 120 (cento e vinte dias), a contar da 

sua emissão. 

a.4.) Caso a licitante vencedora recuse em assinar o contrato, implicará execução do valor 

integral da garantia de proposta de preços. 

a.5.) A garantia da proposta deverá ser enviada junto com a proposta de preços, e ser realizada, 

numa das modalidades abaixo, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021 e alterações 

posteriores, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em dinheiro, ou 

1.1. Para caução em dinheiro deverá ser depositada em nome: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TEIXEIRA, CNPJ Nº 08.883.951/0001-68, BANCO: BANCO DO BRASIL - BANCO: 001 

AGÊNCIA: 1156-8, CONTA CORRENTE: 4225-0, a mesma deverá ser realizada 

IMPRETERIVELMENTE na forma depósito bancário IDENTIFICADO em conta corrente em 

nome do Município. 

1.2. O Município desde já cientifica aos licitantes que NÃO RECEBERÁ “na forma de 

caução em dinheiro”, depósitos em espécie efetuados diretamente em sua tesouraria municipal 

ou ainda dirigidos a Comissão de Contratação. 

II - Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; o 
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Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, 

observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 

III - Seguro-garantia; ou 

IV - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 

a.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.  

a.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias. Deverá esta acompanhado do comprovante de 

pagamento da referida apólice. 

a.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em consonância com a 

Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964. 

a.9. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando 

se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU 

n.º 498/2011 - plenário. 

b) A Garantia de Proposta é exigida para manter o Município protegido contra os atos ou 

omissões do Licitante, que dão ensejo à execução da garantia, perdurando durante o período de 

validade da proposta. 

8.16. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.16.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.16.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;  

8.16.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

8.16.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.16.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.16.6. Deixar de apresentar a garantia exigida no item 8.15. 

 

8.17. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

8.17.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 



 

 

 

 

totalidade da remuneração. 

8.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

8.19. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 

123/2000, previsto neste edital. 

8.20. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 05% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos 

licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes sistemas/cadastros, 

sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 

a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 

Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do CNJ – 

Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.25.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas. 

8.25.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

 

meio legal de prova. 

8.25.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta 

da alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.25.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 

aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 

37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 

8.26. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

8.27. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, devendo ser enviada 

a documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 

 

9.1.1. Relativa Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 

do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g)  CPF e RG do administrador. 

 

9.1.2. Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; emitido nos últimos 60 dias;   

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional.   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

ATENÇÃO:  

1. Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, 

a Prefeitura de Teixeira/PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se elas contiverem 

expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 

2. No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.1.3. Relativos A Capacidade Econômico-Financeira 

A) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, que comprovem sua boa situação financeira, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados aceitos como na 

forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou  

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

LICITANTE. 

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

LICITANTE ou em outro órgão equivalente; ou 

- Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE.  

a.3) sociedade criada no exercício em curso: 



 

 

 

 

- Deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º), devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, e pelo proprietário da empresa 

 

b. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha separada do 

Balanço, contendo DECLARAÇÃO assinada por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) de que a empresa atende aos índices estipulados no edital, e com timbre da 

empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço 

Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 LG =    -----------------------------------------------------------------------;  

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Total  

SG = ------------------------------------------------------------------------;  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Circulante  

LC = -------------------------------------;  

           Passivo Circulante 

 

b.1) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG 

superiores a 1 (um); 

b.2).  Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 

conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 

8.683/2016. 

c. Caso o subitem b. não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o 

mesmo acontecendo se as demonstrações contábeis (DRE, Notas Explicativas), não contiverem 

assinaturas de contador e indicação do número de inscrição no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, 



 

 

 

 

d.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 

de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

sua emissão. 

e) apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, 

sendo considerado apenas obrigações remanescentes dos contratos apresentando o 

DESCRITIVO DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o VALOR A 

MEDIR e o PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato; (Lei 14.133/2021, art. 69, § 

3º). 

e.1) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido. 

f) comprovação de capital mínimo integralizado de mínimo de 10% do valor estimado para 

a contratação, definido no Termo de Referência anexo ao edital, devendo ser compatível 

com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

  

9.1.4. Relativos A Capacidade Técnica 

a. Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 

n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 

responsáveis técnicos;  

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 

semelhantes às do objeto desta licitação, sendo exigido o seguinte:   

Descrição 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E/OU 

REFORMA E/OU MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES, TIPO 

PRÉDIOS, BEM COMO MANUTENÇÃO DE VIA 

PUBLICAS.................. 8.000M2 

 

 
 

c. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em seu 

quadro permanente até a data prevista para entrega da proposta,  01 (um) engenheiro Civil ou 

outro profissional devidamente reconhecido pelo CREA, detentores de certidões ou atestados de 

responsabilidade técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, de 

características iguais ou semelhantes, limitadas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, conforme segue: 



 

 

 

 

  

  

Descrição 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E/OU 

REFORMA E/OU MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES, 

TIPO PRÉDIOS, BEM COMO MANUTENÇÃO DE VIA 

PUBLICAS  

 

a.1. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico-

operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos 

serviços especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 50% da área total 

requerido no item anterior deste edital ou, se for o caso, da quantidade especificada para o 

serviço na planilha orçamentária de referência 

 

b. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 

além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 

nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável 

pela emissão. 

b.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente. 

b.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo 

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

b.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de contrato e 

nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o 

objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados no seu respectivo 

conselho de classe. 

b.1.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo, 

documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados 

suficientes para cumprimento da exigência editalícias. 

 c. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, os atestados acompanhados dos seus 

respectivos contratos e para os contratos privados acompanhado de contrato e nota fiscal emitida 

comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da presente 

licitação.   



 

 

 

 

d. Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta 

licitação, bem como o telefone e e-mail oficial para contato da empresa e do responsável técnico 

indicado. 

Obs. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade 

técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

e. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações escritório 

local (cidade/município) previamente definido pela Administração, aparelhamento e pessoal 

técnico considerados essenciais para a execução contratual a ser comprovado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato. 

f. Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente qualificado 

para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é detentora de 

todas as informações necessárias, conforme modelo constante no Anexo deste Edital. 

g. A critério do Pregoeiro, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de diligências a fim 

de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com solicitação dos 

respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos etc. 

 

 9.1.5. Documentos Complementares   

a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;   

c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados 

para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais. 

d) Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação ao total dos empregados, da mão-

de-obra local ou município onde está sendo executada o serviço. 

 

9.1.5. A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis;  

c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, 

o Pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 



 

 

 

 

recolhimento centralizado. 

9.1.5.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais);  

II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 

desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  

III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal;  

V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  

VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil).  

VII . Cada peça exigida neste edital para compor a proposta de preços, deverá estar assinada. 

Caso a proposta de preços e demais anexos exigidos esteja em arquivo único não será aceito  

aceita uma única assinatura em uma folha. 

9.1.6. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

9.1.7. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema. 

9.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

9.1.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.1.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 

exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 

I) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 

 

 

 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

§2ºAs certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão 

como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão.  

9.1.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

9.1.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

9.1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

   

9.2. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei 

Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da LC 123/2006 e LC 

147/14) 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação. 

c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo 

insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 

sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará 

também a data e hora da reabertura da sessão. 

c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 

imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 

extraída a ata correspondente. 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será analisada a 

documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance e, se regular, será declarado vencedor.  



 

 

 

 

f) Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 8.20 e 8.22, caso a licitação se 

destine exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

10. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS. 

10.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

10.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

10.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial – e www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.1.3. A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

10.1.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

10.1.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

10.1.6 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente, bem como, não serão conhecidos 

impugnações ou recursos que não sejam enviados via sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

10.2. DOS RECURSOS: 

10.2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da lavratura da 

ata. 

10.2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.2.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.2.3.2. O prazo para manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, após 

a fase de julgamento das propostas, e de 10 (dez) minutos, após o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.2.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da intimação 

ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.3.4. A apreciação dar-se-á em fase única;  

10.2.3.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  

10.2.3.6. Os recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados exclusivamente em campo 

próprio do sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

10.2.3.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  

10.2.3.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) duas úteis, contados da data de intimação pessoal ou da divulgação na interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis À defesa de seus interesses. 

10.2.3.9. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a 

autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis 

para apreciar o recurso e as contrarrazões.  

10.2.3.10. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

10.2.3.11. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

10.2.3.12. . Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação (art. 166, caput da Lei nº 14.133/2021).  

10.2.3.13. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

10.2.3.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

10.2.3.15.  Os recursos interpostos fora do prazo ou enviados fora do canal apropriado, não 

serão conhecidos; 

10.2.3.16.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.2.3.17. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

10.3. As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

10.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.5. A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. No caso de 

impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

10.6. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

11.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá:  

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

12.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

12.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  



 

 

 

 

12.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  

12.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO 

DO CONTRATO 
13.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma 

única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 

https://www.teixeira.pb.gov.br/. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

13.4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo 

estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 

90, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

13.4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de licitação,   

13.5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 

teixeiralicitacao@teixeira.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação 

caracterizando seu declínio em continuar no processo. 

13.5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas 
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condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

13.6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 

(art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

13.7. O prazo de vigência da contratação é até 12(doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

13.7.1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatura do contrato  

13.8. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de 

Teixeira e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

13.9. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

13.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

13.11. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 

no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

13.12. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 

data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

13.13. A responsabilidade pela execução dos serviços é da CONTRATADA, entretanto deverá a 

Administração Pública fiscalizar a execução do objeto. 

13.14. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

13.14.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 



 

 

 

 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e Minuta do Contrato.  

 

15.  DA GARANTIA DA EXECUÇÃO, DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

15.1. Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente à diferença entre o 

valor orçado pela Administração e o valor da proposta, quando a proposta vencedora for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (Art. 59, § 5º). 

15.2. Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente a 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços. 

15.2.1. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo 

ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

15.3. Poderá, o licitante, optar pelas garantias definidas a seguir: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; o Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo 

Federal, observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 

II - Seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

15.3.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.  

15.3.2. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade durante a vigência do contrato.  

15.3.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo estar em consonância com a 

Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964. 

15.3.4. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida 

por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e 

quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão 

TCU n.º 498/2011 - plenário. 

15.4.O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após 

a convocação da Administração para assinatura do contrato, podendo esta ser efetivada por meio 



 

 

 

 

de e-mail, correspondência com Aviso de Recebimento, ou por qualquer outro meio que 

comprove que o licitante vencedor foi cientificado da exigência. 

 15.4.1.O Contratado se obriga a complementar/renovar a garantia, nos casos de sua utilização, 

prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato. 

15.4.2.A garantia ou a parte remanescente será devolvida ao licitante contratado após o 

cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato, inclusive a comprovação dos 

acertos Resilitórias dos contratos de trabalho dos empregados alocados nos postos de trabalhos.  

15.4.3.Caso os acertos Resilitórias não ocorram até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração.   

15.4.4.O Contratado se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo de 8 (oito) dias, antes 

do seu vencimento, da redução do seu valor em razão de aplicação de qualquer penalidade, ou da 

alteração dos valores contratuais que implique na elevação do valor do contrato, mantendo-se o 

percentual estabelecido deste Edital. 

15.4.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual 

15.5.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

15.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

15.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.8. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 

qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

15.8.1. A execução será em regime de empreitada por preço unitário, com licitação do tipo maior 

desconto. 

15.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

15.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

15.10.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha. 

15.10.1.1. Para apuração das horas efetivamente trabalhadas, será levado em consideração o 



 

 

 

 

coeficiente de produtividade homem/hora da composição de preço unitário da proposta 

comercial da licitante vencedora 

15.11.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente. E Serão 

pagos em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento das medições e NF devidamente 

aprovadas, fazendo as retenções legais previstas em lei. 

15.12. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

15.13.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente 

do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

15.13.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 

acompanhado com: 

 

1. RELATORIO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

Impressa de acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma 

físico-financeiro, relativo à parcela faturada. Acompanhado a relação nominal dos 

empregados no mês da execução dos serviços 

2. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

3. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 

(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 

medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado.   

4. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato (apenas na primeira medição);  

5. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

6. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 

7. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento assinado ou outro 

comprovante de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em 

Tabelionato, referente ao período de medição;  

8. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos   

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 

junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 

do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da interessada 



 

 

 

 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

 

 

15.13.2. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada 

procedência legal; 

15.13.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

15.13.4. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 

disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

15.14. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

16.1. A fiscalização dos serviços, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

que elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

16.2. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 



 

 

 

 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

16.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

16.4. A fiscalização do recebimento dos serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) servidor(s) 

designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do 

serviço com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II 

da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis 

dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 

16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

16.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

16.7. Por ocasião da análise dos serviços executados, caso seja detectado que os mesmos não 

atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou 

em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do serviço não aceito no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

16.8. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas no TR e proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

16.9. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

17.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este 

órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de 

normas ambientais ligadas aos serviços constantes no Termo de Referência. 

  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
18. 1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 

administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal direta e 

indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento administrativo para 

aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:  



 

 

 

 

I- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem justificativa 

plausível;   

d. deixar de apresentar amostra; 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

II- ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

III- deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação.  

IV- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

a) A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas,  

V- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

VI- Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

VII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

XI - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

XI - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XIII - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XIV- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

XV- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

§ 1º Considera-se a conduta do inciso “II” do caput como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.  

§ 2º Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput como sendo o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pela contratada.  

§ 3º Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos do 

Município, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput deste artigo.  



 

 

 

 

§ 4º Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser 

verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  

18.2. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência pela 

aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima do 

órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será precedida do 

devido processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, 

quando a licitante ou a contratada:  

I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo período de 45 

(quarenta e cinco) dias;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias.  

Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da 

pena caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 

aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 

18.3. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no (art. 161, parágrafo 

único da Lei nº 14.133/2021).  

4.. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A


 

 

 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

19. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, 

caput da Lei nº 14.133/2021):  

I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

VII Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz.  

19.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

19.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I - Devolução da garantia;  

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - Pagamento do custo da desmobilização.  

19.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei.  

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 



 

 

 

 

19.6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
20.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

20.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

20.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

20.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

20.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  

21. DO REAJUSTE 

21.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado.  

21.1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços 

definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação.  

21.2 Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido 

entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 

21.3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da 

respectiva memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação 

pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

21.4. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em 

substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1. O Aviso de Edital será divulgado no Diário oficial do Município e no site 

https://teixeira.pb.gov.br/;  

 



 

 

 

 

22.2 A participação nesta Edital implica em plena aceitação dos termos e condições deste Termo 

de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

22.3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  

 

22.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º 

da Lei 14.133/2021. 

 

22.5. A Prefeitura Municipal de Teixeira-PB reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente 

a presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, 

ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  

 

22.6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Pregão deverão 

encaminhar pedidos de esclarecimentos mediante o Portal de Compras Públicas, conforme 

disposto no item 10 do edital, ou na indisponibilidade deste, serão atendidos pelo pregoeiro no 

horário das 08h00min às 12h00min, em todos os dias uteis de segunda à sexta-feira, na Sala da 

Licitação, localizada na sede da Prefeitura no endereço Rua Cel. João de Oliveria Lira, nº 67 1º 

andar, bairro centro, Teixeira - Estado da Paraíba ou pelo e-mail 

contratospmteixeira@gmail.com ou teixeiralicitacao@teixeira.pb.gov.br 

 

24.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

24.8. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou 

da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para atendimento. 

 

24.9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 

normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

 

24.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

mailto:contratospmteixeira@gmail.com
mailto:licitacao@teixeira.pb.gov.br


 

 

 

 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca a que pertencer o 

município, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

24.13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Modelo da Proposta 

Anexo III – Minuta do Contrato 

Anexo IV – Projeto/Orçamento 

 

 

Teixeira/PB, 01 de Junho de 2026. 

 

 

 

Edjaneide P. Silva 

PersonaContab 

Assessoria Técnica 

 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2026 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. BASE LEGAL  

1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 6º inciso XXIII. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO     

2.1.A contratação dos serviços dados as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito 

de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6ª Lei 

n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 03/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na 

forma orientado neste Termo de Referência. 

 

2.2.Conforme a Lei 14.133/2021, em seu artigo 6º, trazemos os conceitos dos serviços de 

engenharia ao que se trata o presente termo: 

“XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens.” 

 

3. DO OBJETO   

3.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E PREVENTIVA, EM 

PRÉDIOS E VIAS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB, conforme 

especificações constantes a seguir: 

3.1.1. Os serviços acima referem-se a contratação SEM MÃO-DE-OBRA EXCLUSIVA. E 

serão executados sob demanda, com fornecimento de materiais e mão de obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, através de empresas 

especializadas em engenharia. 

Nº DESCRIÇÃO  QUANT. VALOR TOTAL 

COM BDI R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 

CORRETIVA E PREVENTIVA, EM PRÉDIOS E VIAS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB 

Serviço 3.500.000,00 

 



 

 

 

 

3.2. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de 

Teixeira/PB, através da Secretaria requerente.  

3.3. Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, serviços serão feitas de 

forma parcelada conforme demanda durante o período até 12(doze) meses, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
4. JUSTIFICATIVA 

 

A Administração Municipal tem como dever assegurar o pleno funcionamento das estruturas 

públicas, garantindo segurança, acessibilidade, continuidade dos serviços essenciais e 

preservação do patrimônio público. Nesse sentido, a manutenção preventiva e corretiva dos 

prédios públicos, bem como das vias urbanas, é indispensável para evitar riscos à população, 

reduzir custos futuros com reparos emergenciais e assegurar a adequada prestação dos serviços 

públicos. 

 

Atualmente, o Município de Teixeira-PB enfrenta a necessidade de intervenções técnicas em 

diversas edificações públicas, incluindo escolas, unidades de saúde, prédios administrativos e 

demais equipamentos municipais, que apresentam desgastes naturais decorrentes do uso 

contínuo, intempéries e envelhecimento estrutural. Da mesma forma, as vias públicas demandam 

ações de recuperação, conservação e manutenção, visando garantir mobilidade urbana segura e 

eficiente. 

 

Tais serviços exigem mão de obra especializada, conhecimentos técnicos específicos e 

responsabilidade técnica devidamente registrada no CREA, o que torna imprescindível a 

contratação de empresa de engenharia capacitada para executar as atividades com qualidade, 

segurança e conformidade legal. 

 

A contratação por meio de processo licitatório é necessária para: 

 Assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, conforme determina o art. 37 da Constituição Federal. 

 Garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsto 

na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

 Possibilitar a contratação de empresa tecnicamente habilitada, com profissionais 

qualificados e capacidade operacional comprovada. 

 Estabelecer planejamento contínuo de manutenção preventiva, reduzindo custos com 

reparos emergenciais e prolongando a vida útil dos bens públicos. 

 Atender às demandas urgentes de manutenção corretiva, evitando riscos à integridade 

física de servidores, alunos, pacientes e demais usuários dos espaços públicos. 

  

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação dos serviços em 

questão, poderá ser pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 

adequado certame licitatório, cujo fator preponderante certamente será a “Proposta mais 



 

 

 

 

vantajosa para a administração, qual seja, aquela que ofertar o menor preço e satisfazer todas as 

exigências do edital”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 

Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao preço ofertado pela empresa, cuja 

escolha recairá naquela que apresentar a proposta mais vantajosa para a administração. 

 

4. DA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR DESCONTO SOBRE O 

VALOR GLOBAL 

A contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em prédios públicos e vias urbanas do Município de Teixeira envolve atividades de 

natureza variável, não padronizada e de demanda imprevisível, uma vez que dependem de 

fatores como desgaste natural, intempéries, uso contínuo das edificações e surgimento de 

necessidades emergenciais. 

 

Diante desse cenário, não é possível estimar previamente as quantidades exatas de cada item de 

serviço a serem executados ao longo da vigência contratual. A metragem de reparos, 

substituições, recomposições e demais intervenções depende de vistorias que somente podem ser 

realizadas após o início da execução contratual, conforme as ocorrências reais e as ordens de 

serviço emitidas pela Administração. 

 

Assim, a planilha de preços apresentada no processo licitatório deve conter apenas os preços 

unitários de referência, sem quantitativos, permitindo que a Administração utilize tais valores 

como base para medições futuras, conforme a necessidade real dos serviços. 

 

Essa metodologia encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos seguintes pontos: 

 A Administração pode adotar contratação por demanda, quando não for possível definir 

previamente a quantidade exata dos serviços (art. 6º, inciso XLIII, e art. 40). 

 O edital pode prever julgamento por maior desconto sobre o valor global estimado, desde 

que haja planilha de referência que permita a aplicação proporcional do desconto aos 

itens contratados (art. 33, inciso II). 

 A execução contratual pode ser medida e remunerada conforme os serviços efetivamente 

realizados, com base nos preços unitários ajustados (art. 144). 

 

Dessa forma, a ausência de quantitativos na planilha de preços não apenas é justificável, como 

também necessária para garantir: 

 Adequação técnica do orçamento. 

 Flexibilidade para atender demandas emergenciais e imprevisíveis. 

 Transparência e objetividade na medição dos serviços executados. 

 Remuneração proporcional ao que for efetivamente realizado. 

 Competitividade e economicidade no processo licitatório. 

 



 

 

 

 

Para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, recomenda-se que o critério de julgamento 

seja o maior desconto sobre o valor global estimado, aplicável linearmente aos itens da planilha. 

A execução contratual, por sua vez, será medida com base nos menores preços resultantes do 

desconto ofertado, garantindo economicidade e controle adequado dos gastos públicos. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a adoção de planilha de preços sem quantitativos, 

bem como o critério de julgamento por desconto sobre o valor global, com medições realizadas 

conforme os serviços efetivamente executados, em estrita conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

6. 1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares.  

 

7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

7.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este 

órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de 

normas ambientais ligadas aos serviços constantes no Termo de Referência 

  

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. Trata-se de serviços de manutenção dos prédios públicos e vias públicas SEM 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA EXCLUSIVA, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA. 

9.2.A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

9.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no edital, indicando a seguinte 

capacidade técnica mínima a ser exigido: 

a. Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 

n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 

responsáveis técnicos;  

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 



 

 

 

 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 

semelhantes às do objeto desta licitação, sendo exigido o seguinte:   

Descrição 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E/OU 

REFORMA E/OU MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES, TIPO 

PRÉDIOS, BEM COMO MANUTENÇÃO DE VIA 

PUBLICAS.................. 8.000M2 

 

 

c. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em seu 

quadro permanente até a data prevista para entrega da proposta,  01 (um) engenheiro Civil ou 

outro profissional devidamente reconhecido pelo CREA, detentores de certidões ou atestados de 

responsabilidade técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, de 

características iguais ou semelhantes, limitadas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, conforme segue: 

   

Descrição 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E/OU 

REFORMA E/OU MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES, 

TIPO PRÉDIOS, BEM COMO MANUTENÇÃO DE VIA 

PUBLICAS  

 

d. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico-

operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos 

serviços especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 50% da área total 

requerido no item anterior deste edital ou, se for o caso, da quantidade especificada para o 

serviço na planilha orçamentária de referência 

e. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 

além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 

nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável 

pela emissão. 

e.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente. 

e.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo 

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

e.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de contrato e 

nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o 



 

 

 

 

objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados no seu respectivo 

conselho de classe. 

e.1.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo, 

documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados 

suficientes para cumprimento da exigência editalícias. 

f. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, os atestados acompanhados dos seus 

respectivos contratos e para os contratos privados acompanhado de contrato e nota fiscal emitida 

comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da presente 

licitação.   

g. Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta 

licitação, bem como o telefone e e-mail oficial para contato da empresa e do responsável técnico 

indicado. 

Obs. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade 

técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

h. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações 

escritório local (cidade/município) previamente definido pela Administração, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual a ser comprovado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato. 

i. Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é 

detentora de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no Anexo deste 

Edital. 

j. A critério do Pregoeiro, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de diligências a 

fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com solicitação dos 

respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos etc. 

 

10. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.1.1. A execução será em regime de empreitada por preço unitário, com licitação do tipo maior 

desconto. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 



 

 

 

 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 

qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

10.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha. 

10.6.1.1. Para apuração das horas efetivamente trabalhadas, será levado em consideração o 

coeficiente de produtividade homem/hora da composição de preço unitário da proposta 

comercial da licitante vencedora 

10.6.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente. E Serão 

pagos em até 30(trinta) dias a contar do recebimento das medições e NF devidamente 

aprovadas, fazendo as retenções legais previstas em lei. 

10.7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

10.8.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 

recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

10.8.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 

acompanhado com: 

 

1. RELATORIO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

Impressa de acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma 

físico-financeiro, relativo à parcela faturada. Acompanhado a relação nominal dos 

empregados no mês da execução dos serviços. 

2. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

3. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 

(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 

medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado.  

4. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato (apenas na primeira medição);  

5. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

6. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 

7. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente 



 

 

 

 

ao período de medição;  

8. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos   

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 

junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 

do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

 

 

10.8.2. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada 

procedência legal; 

10.8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

10.8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 

disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

10.9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

10.10. A fiscalização dos serviços, será acompanhada pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, que elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos 

dos serviços executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 



 

 

 

 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

11.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

11.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

11.3. A fiscalização do recebimento dos serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) servidor(s) 

designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do 

serviço com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II 

da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis 

dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 

11.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

11.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

11.6. Por ocasião da análise dos serviços executados, caso seja detectado que os mesmos não 

atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou 

em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do serviço não aceito no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

11.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas no TR e proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

11.8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 



 

 

 

 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

12. DA GESTÃO DO CONTRATO 
12.1. O prazo de vigência da contratação é até 12(doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

12.2. Data para início da execução do objeto: em até 05(cinco) dias úteis após assinatura do 

contrato.  

12.3. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de 

Teixeira e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

12.4. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

12.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

12.6. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 

no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 

de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

12.8. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o 

setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 

12.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

12.9.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 



 

 

 

 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES  

13.1. A CONTRATADA cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente municipal , 

devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 

especificação a seguir:   

1. Iniciar a execução dos serviços a serem realizados no município de Teixeira-PB, no prazo de 

05(cinco) dias uteis a contar da requisição, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor competente. 

2.Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE 

3. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 

CONTRATANTE 

4. Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo iniciar 

em até (05) cinco dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, devidamente 

assinadas pelo Setor competente; 

5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 

6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

7. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços se 

referem. 

8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 

pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

10. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 

serviço e nos horários definidos pela CONTRANTANTE. 

11. Executar o contrato conforme especificações constantes no Projeto/TR e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,   

12. Entregar material de EPI/Fardamentos aos seus funcionários, mantendo sempre identificados 

e uniformizados durante a execução dos serviços. Utilizar empregados habilitados e com 

conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 



 

 

 

 

13. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

14.A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 

às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

15.Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 

16.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

20. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

.  

 

13.2. DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do 

Contrato a: 

1) Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Teixeira 

pertinentes à obtenção das informações e subsídios necessários boa execuções do objeto deste 

contrato.  

2) Disponibilizar o local e os meios materiais para a execução dos serviços, dentre eles materiais 

de construção necessários a execução de serviços, EXCLUÍNDO as ferramentas e acessórios nos 

quais serão de responsabilidade da contratada. 

3) Efetuar os pagamentos pelos serviços da mercadora/produtos devida à CONTRATADA, na 

forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 



 

 

 

 

4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

6)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7) A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  

7.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
14.1.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

14.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

14.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

15. DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado. 

15.1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços 

definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação. que neste processo e de 

06/05/2025. 

15.2 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, 

e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar o 

equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 



 

 

 

 

Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurada ao contratado a manutenção 

das condições efetivas da proposta inicial. 

15.3.A repactuação de preços será concedida, desde que seja observado o interregno mínimo de 

um ano, e será feita observando o art. 6º, LIX da Lei n. 14.133/2021.  

15.3.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação, decorrente da variação 

dos custos da mão de obra, será contado a partir da data do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, devendo 

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

15.3.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

15.4. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 

exclusivamente para os itens que as motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 

existente. 

15.4. As repactuações serão precedidas de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, com a comprovação do aumento dos custos ou do novo acordo convenção 

ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 

repactuação. 

15.5. O contratado deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o reconhecimento deste 

perante a Administração, a partir do terceiro dia da data do registro, no órgão regional do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do acordo ou convenção coletiva de trabalho que fixar o 

novo salário normativo da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

15.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

15.7. A Administração disporá o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços 

será preferencialmente de 1 (um) mês, para a decisão sobre o pedido de repactuação, contados a 

partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, devendo observar o 

que preceitua o art. 135, §6º da Lei n. 14.133/2021.  

15.7.1. Este prazo ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 

15.8. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pelo contratado. 

15.9. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 



 

 

 

 

15.10. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência 

do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato.  

15.11. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de 

aditamento da prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação do contratado, acompanhada 

das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa para o descumprimento do prazo 

estabelecido neste item para solicitação de repactuação, ou por interesse da Administração, 

devidamente justificado – prevendo a possibilidade de repactuação pretérita com efeitos 

financeiros desde a data estabelecida no acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença 

normativa que alterou o salário da categoria profissional: 

15.11.1. O acordo ou convenção coletiva de trabalho não tiver sido registrado até a data da 

prorrogação Contratual; 

15.11.2. O acordo ou convenção coletiva de trabalho for registrado, ou procedida à solicitação de 

repactuação, em data próxima à da prorrogação contratual, no caso em que o processamento da 

repactuação poderá, justificadamente, prejudicar a prorrogação; 

15.11.3. Qualquer outra situação em que o contratado, comprovadamente, não tiver dado causa 

para que a solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo estabelecido neste item, ou 

que haja interesse da Administração. 

15.12.. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo 

a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido 

entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 

15.13. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da 

respectiva memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação 

pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

15.14 Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em 

substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, conforme abaixo:  
RECURSOS ORDINÁRIOS/OUTROS 

02.150 Secretaria de Educação 

12 365 5000 2047 Manutenção das Atividades da Educação Infanti – MDE 

000625 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12 361 1007 2050 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação – SEDUC 

000652 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12 361 1007 2051 Manutenção das Atividades da Educação do Ensino Fundamenta - FUNDEB 30% 



 

 

 

 

000682 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12 361 1007 2052 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – MDE 

000711 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.100 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

18 122 1010 2033 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

000469 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.070 Secretaria de Saúde 

10 301 1009 2012 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 

000172 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.080 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1009 2014 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco de 

Atenção Primária – SUS 

000242 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10 301 1009 2019 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco de 

Atenção Primária - RECURSOS PRÓPRIOS 

 000319 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Secretário da Administração 

Responsável pela Elaboração 

 

Secretário Chefe de Gabinete  

Responsável pela Elaboração 

 

 

Secretário da Educação 

Responsável pela Elaboração 

 

 

Secretária de Saúde 

Responsável pela Elaboração 

 

 

Secretário de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

Responsável pela Elaboração 

 

 

Secretaria de Desenvolvimento Humano 

Emprego e Renda 

Responsável pela Elaboração 

 

 

NUNES SILVA NUNES 

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PB Nº 161420664-3 

Responsável pela Elaboração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II - MODELO PADRÃO RESUMO PROPOSTA DE PREÇOS 

  

 

APRESENTAR JUNTO COM AS PLANILHAS DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Edital – PREGÃO ELETRONICO nº xxxxx/2026 

 Processo Administrativo n° xxxxx/2026 

 

 Os dados da empresa: 

Razão Social _______________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 

Endereço __________________________________________________________ 

Fone______________________________E-MAIL _________________________ 

CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 

BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 

NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 

CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 

 

ÁO 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPA DE XXXXXXX-PB  

 

REF: PREGÃO ELETRONICA - NLLC Nº 0xxx/2026  

 

 Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, declarando que: 

 

a) Executaremos os serviços ...................(objeto da licitação), aplicando o percentual de 

DESCONTO _____%, pelo preço global de R$ _____________ 

(__________________________________________________), conforme Planilha 

Orçamentária de Preços em anexo.    

 

b) O prazo máximo de execução dos serviços é de _________  (______) dias, a contar do 

recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro, em 

anexo. Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação desta. 

b.1 Declaro que iniciaremos a obra em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de 

Serviço; 

 



 

 

 

 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de  _________ (______) dias corridos, contados da 

data da sua apresentação. 

 

d) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

e) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a 

quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

f) DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: Declaro que 

apresentarei no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da homologação do certame, o instrumento 

de garantia conforme item DA GARANTIA do Edital e Cláusula 12ª da minuta do Contrato e 

art. 96, da lei 14.133/2021. 

g) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 

Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 

recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX. 

    

h) declaro de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes, seguros e 

taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

Responsável Legal 

NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRONICO N. XXXX/2025 A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PMT nº ________ /2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA    

xxxxxxxxxxx                      
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de 

Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio da 

Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo Prefeito 

Municipal, ........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG 

nº ...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº 

................., com endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante 

simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na 

forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 

PREGÃO, na forma ELETRONICO Nº. xxxxxxxxxxx/2026, da Lei nº 14.133/2021, MENOR 

PREÇO GLOBAL, Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO (art. 46, I c/c art. 6º, XXVIII), com licitação do tipo maior desconto. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha abaixo: 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de 

acordo com as medições apresentadas. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  



 

 

 

 

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com conveniência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I I - Devolução da garantia;  

II II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III III - Pagamento do custo da desmobilização.  

 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei.  

5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 



 

 

 

 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLAUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado 

da data do orçamento estimado. 

1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços 

definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação que neste processo e de 

06/05/2025. 

2 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, e 

que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar o 

equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurada ao contratado a manutenção 

das condições efetivas da proposta inicial. 

3.A repactuação de preços será concedida, desde que seja observado o interregno mínimo de um 

ano, e será feita observando o art. 6º, LIX da Lei n. 14.133/2021.  

3.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação, decorrente da variação dos 

custos da mão de obra, será contado a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, devendo repassar 

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

3.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação. 

4. s novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 

ou equivalente, exclusivamente para os itens que as motivaram, e apenas em 

relação à diferença porventura existente. 

4.4. As repactuações serão precedidas de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, com a comprovação do aumento dos custos ou do novo acordo 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de 

custos objeto da repactuação. 



 

 

 

 

4.5. O contratado deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o reconhecimento deste 

perante a Administração, a partir do terceiro dia da data do registro, no órgão regional do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do acordo ou convenção coletiva de trabalho que fixar o 

novo salário normativo da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

4.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

4.7. A Administração disporá o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços 

será preferencialmente de 1 (um) mês, para a decisão sobre o pedido de repactuação, contados a 

partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, devendo observar o 

que preceitua o art. 135, §6º da Lei n. 14.133/2021.  

4.7.1. Este prazo ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 

4.8. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pelo contratado. 

4.9. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

4.10. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência 

do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato.  

4.11. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de 

aditamento da prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação do contratado, acompanhada 

das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa para o descumprimento do prazo 

estabelecido neste item para solicitação de repactuação, ou por interesse da Administração, 

devidamente justificado – prevendo a possibilidade de repactuação pretérita com efeitos 

financeiros desde a data estabelecida no acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença 

normativa que alterou o salário da categoria profissional: 

4.11.1. O acordo ou convenção coletiva de trabalho não tiver sido registrado até a data da 

prorrogação Contratual; 

4.11.2. O acordo ou convenção coletiva de trabalho for registrado, ou procedida à solicitação de 

repactuação, em data próxima à da prorrogação contratual, no caso em que o processamento da 

repactuação poderá, justificadamente, prejudicar a prorrogação; 

4.11.3. Qualquer outra situação em que o contratado, comprovadamente, não tiver dado causa 

para que a solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo estabelecido neste item, ou 

que haja interesse da Administração. 

4.12. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços 



 

 

 

 

iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite 

máximo a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período 

compreendido entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 

4.13. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da 

respectiva memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e 

aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao 

reajuste contratual. 

4.14. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que 

em substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.1. A execução será em regime de empreitada por preço unitário, com licitação do tipo 

maior desconto. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 

Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o especificado 

no Edital. 

6.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.7. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha. 

6.8. Para apuração das horas efetivamente trabalhadas, será levado em consideração o 

coeficiente de produtividade homem/hora da composição de preço unitário da proposta 

comercial da licitante vencedora 

6.9. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente. E Serão 

pagos em até 30(trinta) dias a contar do recebimento das medições e NF devidamente aprovadas, 

fazendo as retenções legais previstas em lei. 



 

 

 

 

6.10. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços 

6.11. O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da 

concedente do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR 

DO CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

6.12. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 

acompanhado com: 

 

1. RELATORIO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

Impressa de acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma 

físico-financeiro, relativo à parcela faturada. Acompanhado a relação nominal dos 

empregados no mês da execução dos serviços 

2. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

3. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 

(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 

medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado.   

4. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato (apenas na primeira medição);  

5. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

6. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 

7. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente 

ao período de medição;  

8. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos   

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 

junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 

do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 



 

 

 

 

 

 

6.13. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada 

procedência legal; 

6.14. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

8.15. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 

disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

6.16. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

6.17. A fiscalização dos serviços, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

que elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA -   
7.1. O presente Contrato terá o prazo de validade de xxxxxxxxxxxx, iniciando em 

xxxxxxxxxxxxx...  encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste termo, 

limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 

14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 

sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

7.2. Nos termos do Art. 91, §4º da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo 

de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o 



 

 

 

 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

7.3. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no 

art.1.245 do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o 

empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco)anos, 

pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 

oriundos do Orçamento de 2026, na dotação da secretaria solicitante- 

FONTE RECURSO: Livres/Ordinário  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  

1.A CONTRATADA cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente municipal , 

devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 

especificação a seguir:   

1. Iniciar a execução dos serviços a serem realizados no município de Teixeira-PB, no prazo de 

05(cinco) dias uteis a contar da requisição, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor competente. 

2.Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE 

3. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 

CONTRATANTE 

4. Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo iniciar 

em até (05) cinco dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, devidamente 

assinadas pelo Setor competente.; 

5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 

6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

7. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços se 

referem. 

8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, 



 

 

 

 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 

pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

10. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 

serviço e nos horários definidos pela CONTRANTANTE. 

11. Executar o contrato conforme especificações constantes no Projeto/TR e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,   

12. Entregar material de EPI/Fardamentos aos seus funcionários, mantendo sempre identificados 

e uniformizados durante a execução dos serviços. Utilizar empregados habilitados e com 

conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

13. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

14.A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 

às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

15.Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 

16.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

20. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

 



 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Teixeira 

pertinentes à obtenção das informações e subsídios necessários boa execuções do objeto deste 

contrato.  

2.Disponibilizar o local e os meios materiais para a execução dos serviços, dentre eles materiais 

de construção necessários a execução de serviços, EXCLUÍNDO as ferramentas e acessórios nos 

quais serão de responsabilidade da contratada. 

3. Efetuar os pagamentos pelos serviços da mercadora/produtos devida à CONTRATADA, na 

forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 

4.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  

10.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DO 

CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento dos serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) servidor(s) 

designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do 

serviço com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II 

da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis 

dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 



 

 

 

 

4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise dos serviços executados, caso seja detectado que os mesmos não 

atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou 

em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do serviço não aceito no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas no TR e proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 

administração indireta, comete infração contra a administração pública 

municipal direta e indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento 

administrativo para aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das 

seguintes condutas:  

I- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem justificativa 

plausível;   

d. deixar de apresentar amostra; 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

II- ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

III- deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação.  

IV- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não entregar a 



 

 

 

 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

a) A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas,  

V- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

VI- Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

VII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

XI - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

XI - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XIII - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XIV- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

XV- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

§ 1º Considera-se a conduta do inciso “II” do caput como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.  

§ 2º Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput como sendo o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pela contratada.  

§ 3º Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos do 

Município, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 4º Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser 

verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  

2. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência pela 

aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima do 

órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será precedida do 

devido processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, 

quando a licitante ou a contratada:  

I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.


 

 

 

 

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo período de 45 

(quarenta e cinco) dias;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias.  

Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da 

pena caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 

aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 

 

 3. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no (art. 161, parágrafo único da Lei 

nº 14.133/2021).  

4.. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO-  

1. Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente à diferença entre o valor 

orçado pela Administração e o valor da proposta, quando a proposta vencedora for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 59, § 5º). 

2. Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A


 

 

 

 

2.1. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

3. Poderá, o licitante, optar pelas garantias definidas a seguir: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; o Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo 

Federal, observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 

II - Seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

3.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.  

3.2. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante a vigência do contrato.  

3.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo estar em consonância com a 

Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964. 

3.4. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e 

quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão 

TCU n.º 498/2011 - plenário. 

4.O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a 

convocação da Administração para assinatura do contrato, podendo esta ser efetivada por meio 

de e-mail, correspondência com Aviso de Recebimento, ou por qualquer outro meio que 

comprove que o licitante vencedor foi cientificado da exigência. 

4.1.O Contratado se obriga a complementar/renovar a garantia, nos casos de sua utilização, 

prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato. 

4.2.A garantia ou a parte remanescente será devolvida ao licitante contratado após o 

cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato, inclusive a comprovação dos 

acertos Resilitórias dos contratos de trabalho dos empregados alocados nos postos de trabalhos.  

4.3.Caso os acertos Resilitórias não ocorram até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração.   

4.4.O Contratado se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo de 8 (oito) dias, antes do 

seu vencimento, da redução do seu valor em razão de aplicação de qualquer penalidade, ou da 



 

 

 

 

alteração dos valores contratuais que implique na elevação do valor do contrato, mantendo-se o 

percentual estabelecido deste Edital. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-  

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
1.As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de XXXX, no Estado da Paraíba, 

para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 

 

 

PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO / ORAMENTO 



 

1 
 

 

Obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E PREVENTIVA, 

EM PRÉDIOS E VIAS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de 3.500.000,00 (Três milhões e 

quinhentos mil reais). Este custo foi estimado considerando o custo de obras de manutenção 

já executadas no munícipio de Teixeira-PB, o custo de serviços presente nos bancos de dados 

como o SINAPI e ORSE, e outros, e também a quantidade de prédios públicos que 

apresentam necessidade de manutenção. 

 

Teixeira-PB, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Nunes Silva Nunes 

Engenheiro Civil, CREA/PB 161.420.664-3 

 

Assinado digitalmente por NUNES SILVA
NUNES:04312675457
DN: cn=NUNES SILVA NUNES:04312675457,
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SyngularID Multipla,
email=nunesengenheirocivil@gmail.com
Motivo: Sou o autor deste documento
Local: TEIXEIRA-PB, CREA/PB 161.420.664-3
Data: 2026.05.28 09:28:31 -03'00'

NUNES SILVA
NUNES:04312675457



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1 363,61 454,51

 1.2  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 m² 1 94,22 117,77

 1.3  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1 102,91 128,63

 1.4  4654 ORSE Locação de container - Almoxarifado sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 

02_02/2022

mês 1 800,00 1.000,00

 1.6  2454 ORSE Andaime tubular metálico simples - peça x dia PxD 1 0,66 0,82

 1.7  4738 ORSE Montagem e desmontagem de andaime metálico tubular simples pç 1 4,97 6,21

 1.8  50 ORSE Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de gabarito 

de madeira

m² 1 9,22 11,52

 1.9  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1 63,43 79,28

 1.10  6 ORSE Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - revestida m³ 1 32,78 40,97

 1.10  9182 ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor m³ 1 80,15 100,18

 1.11  18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m² 1 15,30 19,12

 1.12  16 ORSE Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 01 m² 1 28,40 35,50

 1.13  17 ORSE Demolição de reboco m² 1 9,72 12,15

 1.14  5067 ORSE Demolição de laje pre-fabricada comum ou em treliça, inclusive capeamento m² 1 20,16 25,20

 1.15  12 ORSE Demolição de forros m² 1 8,73 10,91

 1.16  7216 ORSE Remoção de acessórios sanitários un 1 15,25 19,06

 1.17  2095 ORSE Remoção de vaso sanitário un 1 14,07 17,58

 1.18  12346 ORSE Remoção de esquadria de alumínio e vidro Rev. 01 - 03/2022 m² 1 19,34 24,17

 1.19  31 ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente m² 1 17,48 21,85

 1.20  4942 ORSE Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev. 01 - 

03/2022

m² 1 21,80 27,25

 1.21  40 ORSE Remoção de luminária un 1 13,06 16,32

 1.22  30 ORSE Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas m² 1 28,41 35,51

 1.22  3248 ORSE Remoção de interruptores e tomadas un 1 4,83 6,03

 1.23  9 ORSE Remoção de telhamento com telhas cerâmicas m² 1 13,10 16,37

 1.24  7725 ORSE Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovação) m² 1 7,77 9,71

 1.25  29 ORSE Remoção de pintura à óleo ou esmalte -  Rev 01Remoção de pintura com 

aplicação de 01 demão de removedor pastoso

m² 1 12,18 15,22

 1.26  62 ORSE Barracão fechado porte pequeno para depósito de cimento e almoxarifado 

(s=38,72 m2) com materiais novos

un 1 12.770,70 15.963,37

 1.27  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 30,02 37,52

 1.28  88242 SINAPI AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 24,89 31,11

 2 MOVIMENTO DE TERRA

 2.1  96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1 104,17 130,21

OBJETO:

Orçamento Sintético

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 

CORRETIVA E PREVENTIVA, EM PRÉDIOS E VIAS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB.

Bancos B.D.I. = 25,0%

SINAPI - 04/2026 - Paraíba

ORSE - 02/2026 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Encargos Sociais:         Não 

Desonerado: 

Horista: 118,19%

Mensalista: 72,66%



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 2.2  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1 114,67 143,33

 2.3  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1 28,76 35,95

 2.4  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 1 85,71 107,13

 2.5  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_02/2026

M3XKM 1 2,79 3,48

 3 INFRAESTRUTURA (FUNDAÇÃO)

 3.1  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL), EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIA. AF_01/2026

m² 1 8,19 10,23

 3.2  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 1 456,18 570,22

 3.3  96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1 156,81 196,01

 3.4  96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1 83,15 103,93

 3.5  104916 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1 16,65 20,81

 3.6  104917 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1 15,16 18,95

 3.7  104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1 13,84 17,30

 3.8  104919 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1 12,25 15,31

 3.9  103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 1 153,27 191,58

 3.10  102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 1 655,67 819,58

 3.11  93 ORSE Alvenaria pedra granitica argamassada traço (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1 541,68 677,10

 3.12  96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1 987,56 1.234,45

 3.13  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1 821,26 1.026,57

 3.14  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1 52,41 65,51

 4 SUPERESTRUTURA (PILARES, VIGAS E LAGES)

 4.1  92431 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1 57,01 71,26

 4.2  92468 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1 104,82 131,02

 4.3  103761 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E 

CIMBRAMENTO DE MADEIRA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_03/2022

m² 1 77,76 97,20

 4.4  7629 ORSE Escoramento metálico para lajes e vigas, c/ escoras tubulares tipo "a" (h=2,08 a 

3,20 m), com montagem e desmontagem

m² 1 42,90 53,62

 4.5  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1 13,82 17,27

 4.6  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1 12,76 15,95



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 4.7  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1 11,79 14,73

 4.8  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1 10,42 13,02

 4.9  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1 8,71 10,88

 4.10  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1 8,37 10,46

 4.11  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1 12,18 15,22

 4.12  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1 11,26 14,07

 4.13  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1 9,94 12,42

 4.14  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1 1.034,12 1.292,65

 4.15  103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1 1.050,54 1.313,17

 5 ELEVAÇÃO

 5.1  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1 100,25 125,31

 5.2  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 1 274,21 342,76

 5.3  101157 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM 

(ESPESSURA 7CM). AF_05/2020

m² 1 68,83 86,03

 5.4  104718 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1 132,15 165,18

 5.5  105024 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024

M 1 53,60 67,00

 5.6  105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024

M 1 40,95 51,18

 5.7  191 ORSE Divisória em granito cinza andorinha polido, e=2cm, inclusive montagem com 

ferragens - Rev 02

m² 1 814,21 1.017,76

 6 PISOS

 6.1  96620 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS. AF_01/2024

m³ 1 821,47 1.026,83

 6.2  4295 ORSE Piso cimentado desempolado traço 1:5, e = 5 cm m² 1 44,54 55,67

 6.4  87690 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 

AF_07/2021

m² 1 55,27 69,08

 6.5  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_02/2026_PE

m² 1 110,33 137,91

 6.6  101741 SINAPI RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM. AF_02/2026_PE M 1 48,99 61,23

 6.7  2187 ORSE Polimento de piso de alta resistência (existente) m² 1 30,45 38,06

 6.8  88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1 9,54 11,92

 6.9  87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1 78,00 97,50

 6.10  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1 882,17 1.102,71



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 6.11  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 1 84,13 105,16

 6.12  92398 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 

AF_10/2022

m² 1 83,75 104,68

 6.13  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_02/2026

M 1 222,26 277,82

 6.14  104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

m² 1 148,96 186,20

 6.15  2266 ORSE Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm m 1 99,68 124,60

 6.16  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1 181,68 227,10

 6.17  97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1 2,32 2,90

 6.18  97088 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

KG 1 14,35 17,93

 7 REVESTIMENTOS

 7.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1 4,91 6,13

 7.2  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1 9,41 11,76

 7.3  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1 40,03 50,03

 7.4  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 1 64,48 80,60

 7.5  9256 ORSE Revestimento de paredes internas com gesso de 0,7cm m² 1 23,72 29,65

 7.6  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1 82,16 102,70

 7.7  11179 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux verde claro, 

aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive 

regularização de base ou emboço - Rev 02

m² 1 129,83 162,28

 7.8  5057 ORSE Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar em 

perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 1 505,25 631,56

 7.9  10714 ORSE Revestimento com argamassa baritada - densidade = 3,2 g/cm³ - esp=1,0cm m² 1 101,57 126,96

 7.10 COBERTA

 8.1  92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1 79,14 98,92

 8.2  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1 23,83 29,78

 8.3  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCLUSIVE 

PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 1 48,89 61,11

 8.4  92608 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025

UN 1 1.116,43 1.395,53



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 8.5  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1 42,69 53,36

 8.6  94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1 25,51 31,88

 8.7  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1 63,26 79,07

 8.8  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 1 109,05 136,31

 8.9  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1 206,73 258,41

 8.10  276 ORSE Bateria de 12v x 7a para centrais de alarme un 1 167,04 208,80

 8.11  277 ORSE Bebedouro elétrico de pressão 40 litros Inox 110v, Masterfrio ou similar un 1 752,19 940,23

 8.12  9210 ORSE Motor estacionário GX620, 4 tempos, OHV, 2 cilindros em V, potencia 

maxima/rotação 20/3600, partida eletrica, a gasolina, marca Honda ou similar

un 1 8.053,60 10.067,00

 8.14  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 1 50,56 63,20

 8.15  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1 65,65 82,06

 8.16  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1 80,40 100,50

 8.17  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 1 81,39 101,73

 8.18  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 1 156,84 196,05

 8.19  3410 ORSE Peitoril de concreto armado com pingadeira largura 13 cm m 1 49,95 62,43

 8.20  291 ORSE Rufo em placa de concreto l = 0,34 m m 1 76,27 95,33

 8.21  294 ORSE Emassamento de algeroz m 1 10,58 13,22

 8.22  248 ORSE Emassamento de beiral de telha ceramica m 1 8,32 10,40

 8.23  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 31,91 39,88

 9 ESQUADRIAS

 9.1  1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 1 105,44 131,80

 9.2  1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio m² 1 125,39 156,73

 9.3  1859 ORSE Revisão de esquadria de ferro m² 1 137,41 171,76

 9.4  90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 465,16 581,45

 9.5  1803 ORSE Alizares em madeira 1ª qualidade, 5 x 1,5 cm (2 lados) cj 1 236,55 295,68

 9.6  91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 117,70 147,12

 9.7  90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 387,20 484,00

 9.8  90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 396,49 495,61

 9.9  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 424,77 530,96

 9.10  90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 515,54 644,42



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 9.11  91312 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 964,46 1.205,57

 9.12  91313 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 961,05 1.201,31

 9.13  91314 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 1.010,50 1.263,12

 9.14  91315 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1 1.102,81 1.378,51

 9.15  102162 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 1 346,95 433,68

 9.16  102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 1 371,96 464,95

 9.18  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 1 712,26 890,32

 9.19  11941 ORSE Janela em alumínio, cor N/P/B, tipo moldura-vidro, de correr, exclusive vidro m² 1 510,40 638,00

 9.20  94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

m² 1 701,18 876,47

 9.21  94562 SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6 A 14 CM), FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, COM PINTURA ANTICORROSIVA, COM FERRAGENS, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1 535,83 669,78

 9.22  94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 

60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, COM 

FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1 657,81 822,26

 9.23  100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_10/2025

m² 1 687,86 859,82

 9.24  99861 SINAPI GRADIL EM AÇO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 

CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_10/2025

m² 1 538,56 673,20

 9.25  1864 ORSE Fornecimento e instalação de ferrolho un 1 13,52 16,90

 9.26  1861 ORSE Fornecimento de cadeado 40mm un 1 35,99 44,98

 9.27  13780 ORSE Cerca/gradil Nylofor h=2,43m, malha 5x20cm - fio 5 mm, revestidos em poliester 

por processo de pintura eletrostática nas cores verde ou branca. Fornecimento e 

instalação. Inclusive poste e acessórios.

m 1 991,96 1.239,95

 9.28  13096 ORSE Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de fixação e 

instalação, exclusive puxador - Rev 01_10/2021

m² 1 695,38 869,22

 9.29  12188 ORSE Corrimão duplo em tubo de ferro galvanizado 1 1/2", com chumbadores para 

fixação em alvenaria

m 1 180,85 226,06

 9.30  11497 ORSE Guarda-corpo tubo ferro galvanizado, alt=1,10m, com barras verticais  (1 1/2") a 

cada 1,50m e barras intermediárias de 1" e barra superior de 3"

m 1 233,38 291,72

 9.31  102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_12/2025

m² 1 148,24 185,30



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 10.1  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1 8,84 11,05

 10.2  2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1 5,38 6,72

 10.3  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1 3,50 4,37

 10.4  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1 5,10 6,37

 10.5  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1 7,93 9,91

 10.6  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1 12,00 15,00

 10.7  91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1 19,23 24,03

 10.8  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1 30,18 37,72

 10.9  631 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor pt 1 15,99 19,98

 10.10  624 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 1 32,05 40,06

 10.11  627 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada pt 1 22,99 28,73

 10.12  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 31,20 39,00

 10.13  91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 35,97 44,96

 10.14  91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 63,70 79,62

 10.15  91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 36,89 46,11

 10.16  92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 47,34 59,17

 10.17  91991 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 38,41 48,01

 10.18  12562 ORSE Luminária para uma lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 - Rev 01 un 1 68,11 85,13

 10.19  12801 ORSE Lampada led tubular t8 bivolt 18/20 w, base g13 un 1 16,48 20,60

 10.20  561 ORSE Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w ou LED 18 à 20W, 

completa,incl.reator eletronico e lampadas. Rev 03_06/2024

un 1 131,52 164,40

 10.21  12971 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-light ou similar - 

Rev01_11/2021

un 1 79,58 99,47

 10.22  13176 ORSE Luminária sobrepor quadrada  Led 24W*, 6500K G- Light ou similar un 1 69,57 86,96

 10.23  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

UN 1 87,66 109,57

 10.24  97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1 12,89 16,11

 10.25  12807 ORSE Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar

un 1 50,70 63,37

 10.26  13148 ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar

un 1 78,15 97,68

 10.27  12808 ORSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar

un 1 129,49 161,86

 10.28  8633 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca) curva de 

disparo B, corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1 31,56 39,45

 10.29  8309 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão NEMA (Americano - linha 

preta)

un 1 31,56 39,45



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 10.30  8310 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão NEMA (Americano - linha 

preta)

un 1 20,56 25,70

 10.31  8311 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 25 A, padrão NEMA (Americano - linha 

preta)

un 1 20,56 25,70

 10.32  10315 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 32 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 1 21,31 26,63

 10.33  91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1 8,75 10,93

 10.34  101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1 135,62 169,52

 10.35  101878 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 423,97 529,96

 10.36  101661 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA DE VAPOR DE MERCÚRIO/VAPOR DE 

SÓDIO POR LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_02/2025_PS

UN 1 133,47 166,83

 10.37  105924 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA REFLETOR LED PARA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_02/2025

UN 1 13,12 16,40

 10.38  101636 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1 143,68 179,60

 10.39  101637 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1 137,12 171,40

 10.40  101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1 471,28 589,10

 10.41  101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1 730,28 912,85

 10.42  100620 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, FLANGEADO, H=9M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 1 2.745,03 3.431,28

 10.43  100621 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 1 3.079,71 3.849,63

 10.44  3242 ORSE Remoção de poste de concreto armado seção circular ou duplo T - Rev. 01 un 1 190,96 238,70

 10.45  2997 ORSE Implantação de poste de concreto armado duplo T (DT) ou circular de 9 a 12m un 1 302,80 378,50

 10.46  2946 ORSE Poste de concreto duplo T (DT)  9/300 - fornecimento un 1 818,00 1.022,50

 10.47  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 30,55 38,18

 10.48  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25,45 31,81

 11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

 11.1  2481 ORSE Execuçaõ de rasgos em alvenaria para passagem de tubulação m 1 2,90 3,62

 11.2  2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1 5,38 6,72

 11.3  1201 ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 1 85,71 107,13

 11.4  1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 1 92,99 116,23

 11.5  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 257,46 321,82

 11.6  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 410,25 512,81

 11.7  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 12,23 15,28

 11.8  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 12,76 15,95



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 11.9  86931 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40 CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 521,08 651,35

 11.10  9245 ORSE Vaso sanitário linha infantil, CELITE ou similar c/cx acoplada , inclusive assento 

sanitário infantil, conjunto de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação, 

tubo de ligação com acabamento cromado e engate plástico

un 1 1.163,48 1.454,35

 11.11  95471 SINAPI BACIA SANITÁRIA EM LOUÇA BRANCA PARA PCD SEM FURO FRONTAL, 

COM TUBO DE LIGAÇÃO CROMADO, SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2026_PS

UN 1 829,17 1.036,46

 11.12  100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO COM VÁLVULA DE DESCARGA EM LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 724,60 905,75

 11.13  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 1 47,40 59,25

 11.14  100851 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 1 95,91 119,88

 11.15  86937 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50 CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 227,90 284,87

 11.16  86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 254,45 318,06

 11.17  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1 106,62 133,27

 11.18  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 23,86 29,82

 11.19  90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 24,18 30,22

 11.20  89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1 101,25 126,56

 11.21  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 55,04 68,80

 11.22  86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 73,59 91,98

 11.23  86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 1 86,66 108,32

 11.24  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 128,45 160,56

 11.25  3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 1 24,12 30,15

 11.26  3689 ORSE Torneira plástica para lavatório, HERC 1195, 1/2" ou similar un 1 33,79 42,23

 11.27  3705 ORSE Tubo de ligação PVC para vaso sanitário, acabamento branco, CIPLA ou similar un 1 17,06 21,32

 11.28  2052 ORSE Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou similar un 1 72,45 90,56

 11.29  2050 ORSE Chuveiro plástico sem registro un 1 32,88 41,10

 11.30  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 1 39,53 49,41

 11.31  4287 ORSE Dispenser para toalha interfolhada un 1 55,01 68,76

 11.32  12511 ORSE Dispenser, em plástico, para papel higiênico em rolo un 1 73,85 92,31

 11.33  4326 ORSE Meia saboneteira de plástico, Akros ou similar un 1 17,35 21,68

 11.34  10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm m² 1 557,03 696,28

 11.35  7784 ORSE Rodopia em granito cinza andorinha, h = 10 cm, e= 2cm, aplicado com 

argamassaindustrializada ac-i, com acabamento aboleado

m 1 73,45 91,81

 11.36  9719 ORSE Testeira em granito cinza andorinha, h=10cm, esp=2cm, aplicado com argamassa 

industrializada AC-I

m 1 155,89 194,86

 11.37  4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 1 703,44 879,30

 11.38  1200 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 1 123,68 154,60



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 11.39  1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)

un 1 78,74 98,42

 11.40  1678 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de 

cozinha,máquinas de lavar, etc...)

un 1 120,31 150,38

 11.41  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 1 110,01 137,51

 11.42  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022

M 1 31,73 39,66

 11.43  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 1 38,96 48,70

 11.44  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 27,83 34,78

 11.45  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1 43,90 54,87

 11.46  1448 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 1.000 

litros

un 1 1.076,66 1.345,82

 11.47  1429 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 2.000 

litros

un 1 1.864,44 2.330,55

 11.48  1430 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 3.000 

litros

un 1 1.787,84 2.234,80

 11.49  94795 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 41,24 51,55

 11.50  100872 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1 351,02 438,77

 11.51  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1 29,52 36,90

 11.52  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1 24,52 30,65

 12 CLIMATIZAÇÃO

 12.1  103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021

M 1 61,72 77,15

 12.2  103289 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021

M 1 31,23 39,03

 12.3  103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021

M 1 48,74 60,92

 12.4  103292 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 

FIXADOR. AF_11/2021

M 1 74,98 93,72

 12.5  89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 1 18,12 22,65

 12.6  89867 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 

AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 8,32 10,40

 12.7  11412 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento e instalação M 1 17,01 21,26

 13 PINTURA

 13.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1 3,98 4,97

 13.2  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1 5,02 6,27

 13.3  4936 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de fundo 

preparador

m² 1 10,88 13,60

 13.4  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 1 29,81 37,26

 13.5  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1 18,22 22,77

 13.6  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1 33,32 41,65

 13.7  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1 14,31 17,88



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 13.8  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1 11,26 14,07

 13.9  104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1 13,81 17,26

 13.10  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1 21,73 27,16

 13.11  102504 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 1 10,81 13,51

 13.12  2308 ORSE Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 demãos de esmalte 

sintético sobre madeira - R1

m² 1 21,51 26,88

 13.13  2306 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre 

superfícies metálicas - R1

m² 1 22,00 27,50

 13.14  2322 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta mineral em pó 

(Hidracor ou similar)

m² 1 14,78 18,47

 13.16  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 31,63 39,53

 13.17  100301 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 26,64 33,30

 14 MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS E VIAS PÚBLICAS

 14.2  2592 ORSE Imprimação - execução com fornecimento de material m² 1 10,91 13,63

 14.3  2562 ORSE Concreto asfáltico pré-misturado a frio - usinagem, com material, exclusive 

trasnporte - Rev 02

t 1 258,80 323,50

 14.4  11912 ORSE Corte em pavimento de asfalto/concreto, com máquina e disco diamantado - Rev 

01

m 1 13,92 17,40

 14.5  100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_02/2026

TXKM 1 2,51 3,13

 14.6  9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 

granítico

m² 1 121,57 151,96

 14.7  2602 ORSE Remoção e reassentamento de paralelepípedo sobre colchão de areia m² 1 66,27 82,83

 14.8  2625 ORSE Reassentamento de meio fio m 1 11,34 14,17

 14.9  12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m 1 4,43 5,53

 14.10  9068 ORSE Desobstrução e limpeza de boca-de-lobo un 1 29,17 36,46

 14.11  C4363 SEINFRA LIMPEZA DE VALETAS REVESTIDAS COM CONCRETO M 1 5,54 6,92

 14.12  C4364 SEINFRA LIMPEZA DE BUEIRO, INCLUINDO A RETIRADA DOS ENTULHOS BEM COMO 

A ROÇADA E LIMPEZA GERAL DAS BOCAS

M 1 22,21 27,76

 14.13  C3094 SEINFRA LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO M 1 0,72 0,90

 15 MANUTENÇÃO E REPARO DE REDES DE SANEAMENTO

 15.2  6391 ORSE Desobstrução de rede de esgotos entre PV's com auxílio de equipamento 

hidrojato

m 1 20,32 25,40

 15.3  102279 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1 7,20 9,00

 15.4  102314 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),COM 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 2A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1 9,00 11,25

 15.5  7084 ORSE Escavação de vala a frio, em material de 3ª categoria, com perfuratriz manuale 

compressor

m³ 1 331,41 414,26

 15.6  104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 1 24,12 30,15

 15.7  101622 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_01/2026

m³ 1 311,84 389,80

 15.8  101623 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_01/2026

m³ 1 293,16 366,45



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI

 15.9  90696 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 1 138,32 172,90

 15.10  90698 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 1 327,77 409,71

 15.11  90700 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 400 MM, JUNTA ELÁSTICA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 1 539,12 673,90

 15.12  92833 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1 248,81 311,01

 15.13  92835 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1 261,54 326,92

 15.14  92839 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1 572,16 715,20

 15.15  92843 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1 770,88 963,60

 15.16  92210 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1 179,07 223,83

 15.17  92212 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1 334,25 417,81

 15.18  92214 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1 540,64 675,80

 16 PAISAGISMO

 16.1  10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 1 36,17 45,21

 16.2  13352 ORSE Manutenção do gramado do campo de futebol durante 3 meses com corte da 

grama e retirada de ervas daninhas

m² 1 2,04 2,55

 16.3  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 1 48,59 60,73

 16.4  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 1 86,86 108,57

 16.5  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 1 86,86 108,57

 17 DIVERSOS

 17.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1 5,12 6,40

 17.2  9937 ORSE Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) inclusive 

carga e transporte - dmt até 1km

m² 1 1,96 2,45

 17.3  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 1 19,45 24,31

 17.4  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_02/2026

M3XKM 1 2,79 3,48

 17.5  10039 ORSE Descarte de resíduos da construção civil em área licenciada t 1 30,00 37,50

 17.6  2450 ORSE Limpeza geral m² 1 2,72 3,40

 17.7  COMP 18 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 1 11.783,91 14.729,88

Assinado digitalmente por NUNES SILVA
NUNES:04312675457
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Motivo: Sou o autor deste documento
Local: TEIXEIRA-PB, CREA/PB 161.420.664-3
Data: 2026.05.28 09:19:23 -03'00'
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 363,61 363,61

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,86 7,72

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,81 3,81

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 4,0000000 6,69 26,76

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 1,0000000 3,66 3,66

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  

00004813/SIN

API 

ORSE Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, 

de *2,4 x 1,2* m (sem postes para fixacao)

m² 1,0000000 267,50 267,50

Insumo  

00005075/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,1500000 16,90 2,53

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 15,59 31,18

MO sem LS => 23,66 LS => 27,97 MO com LS 

=>

51,63

Valor do BDI => 90,90 454,51

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 m² 1,0000000 94,22 94,22

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5290000 24,51 12,96

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7900000 32,24 25,46

Composiçã

o Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 32,97 0,21

Composiçã

o Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 31,73 0,83

Composiçã

o Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 528,66 3,22

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,2273000 12,01 14,73

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 21,50 1,46

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,0000000 8,57 17,14

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 

8 A 12 MM

m² 1,0500380 17,35 18,21

MO sem LS => 14,62 LS => 17,29 MO com LS 

=>

31,91

Valor do BDI => 23,55 117,77

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1,0000000 102,91 102,91

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4920000 24,51 12,05

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7350000 32,24 23,69

Composiçã

o Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 32,97 0,21

Composiçã

o Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 31,73 0,83

Composiçã

o Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 528,66 3,22

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,2273000 12,01 14,73

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 21,50 1,46

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,0000000 8,57 17,14

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 

DE 980 MM

m² 0,5853000 50,55 29,58

MO sem LS => 13,65 LS => 16,14 MO com LS 

=>

29,79

Valor do BDI => 25,72 128,63

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 

CORRETIVA E PREVENTIVA, EM PRÉDIOS E VIAS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB.

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações para Canteiros de 

Obras
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações para Canteiros de 

Obras
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Provisórios

Provisórios

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 04/2026 - Paraíba

ORSE - 02/2026 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Não Desonerado: 

Horista: 118,19%

Mensalista: 72,66%



Composiçã

o

 4654 ORSE Locação de container - Almoxarifado sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 

02_02/2022

mês 1,0000000 800,00 800,00

Insumo  4299 ORSE Aluguel de container - Almoxarifado sem banheiro - 6,00 x 2,40m mês 1,0000000 800,00 800,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 200,00 1.000,00

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2454 ORSE Andaime tubular metálico simples - peça x dia PxD 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  160 ORSE Aluguel de andaime metálico tubular simples - aluguel diário por peça pxd 1,0000000 0,66 0,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,16 0,82

 1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4738 ORSE Montagem e desmontagem de andaime metálico tubular simples pç 1,0000000 4,97 4,97

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1600000 3,86 0,61

Composiçã

o Auxiliar

 10605 ORSE Encargos Complementares - Montador h 0,0800000 4,56 0,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1600000 15,59 2,49

Insumo  

00044497/SIN

ORSE Montador de estruturas metalicas horista h 0,0800000 18,95 1,51

MO sem LS => 1,83 LS => 2,17 MO com LS 

=>

4,00

Valor do BDI => 1,24 6,21

 1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 50 ORSE Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de 

gabarito de madeira

m² 1,0000000 9,22 9,22

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0400000 3,86 0,15

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0400000 3,81 0,15

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h 0,0200000 21,68 0,43

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h 0,0200000 36,78 0,73

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,2400000 6,69 1,60

Insumo  

00000345/SIN

ORSE Arame galvanizado 18 bwg, d = 1,24mm (0,009 kg/m) kg 0,0200000 35,66 0,71

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0400000 20,45 0,81

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,0120000 18,01 0,21

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0400000 15,59 0,62

Insumo  

00010567/SIN

API 

ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,2800000 13,63 3,81

MO sem LS => 1,19 LS => 1,41 MO com LS 

=>

2,59

Valor do BDI => 2,30 11,52

 1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 63,43 63,43

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3541000 30,02 10,63

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1957000 24,05 52,80

MO sem LS => 21,48 LS => 25,39 MO com LS 

=>

46,86

Valor do BDI => 15,85 79,28

 1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 6 ORSE Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - revestida m³ 1,0000000 32,78 32,78

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,86 5,79

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1500000 3,73 0,55

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1500000 20,45 3,06

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,5000000 15,59 23,38

MO sem LS => 12,12 LS => 14,33 MO com LS 

=>

26,44

Valor do BDI => 8,19 40,97

 1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9182 ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor m³ 1,0000000 80,15 80,15

Insumo  2463 ORSE Compressor 250 pcm (atlas copco - xa-120dd - 94,0 hp ou equivalente) h 2,5000000 13,04 32,60

Insumo  2490 ORSE Rompedor 56,0 pcm / 1150 ipm (atlas copco -tex 11 ou equivalente) h 7,5000000 6,34 47,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 20,03 100,18

 1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Demolições / Remoções

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Edificações

Andaimes

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Andaimes

Provisórios

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo



Composiçã

o

 18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m² 1,0000000 15,30 15,30

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,7000000 3,86 2,70

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0700000 3,73 0,26

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,0700000 20,45 1,43

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 15,59 10,91

MO sem LS => 5,66 LS => 6,69 MO com LS 

=>

12,34

Valor do BDI => 3,82 19,12

 1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 16 ORSE Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - Rev 01 m² 1,0000000 28,40 28,40

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,86 5,01

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1300000 3,73 0,48

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1300000 20,45 2,65

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 15,59 20,26

MO sem LS => 10,50 LS => 12,41 MO com LS 

=>

22,91

Valor do BDI => 7,10 35,50

 1.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 17 ORSE Demolição de reboco m² 1,0000000 9,72 9,72

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 3,57 LS => 4,22 MO com LS 

=>

7,79

Valor do BDI => 2,43 12,15

 1.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5067 ORSE Demolição de laje pre-fabricada comum ou em treliça, inclusive capeamento m² 1,0000000 20,16 20,16

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,86 3,08

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,73 0,37

Insumo  2463 ORSE Compressor 250 pcm (atlas copco - xa-120dd - 94,0 hp ou equivalente) h 0,0800000 13,04 1,04

Insumo  2490 ORSE Rompedor 56,0 pcm / 1150 ipm (atlas copco -tex 11 ou equivalente) h 0,1800000 6,34 1,14

Insumo  4720 ORSE Ponteiro de aço un 0,0010000 22,12 0,02

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 20,45 2,04

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 15,59 12,47

MO sem LS => 6,65 LS => 7,86 MO com LS 

=>

14,51

Valor do BDI => 5,04 25,20

 1.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12 ORSE Demolição de forros m² 1,0000000 8,73 8,73

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,86 1,54

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0400000 3,81 0,15

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0400000 20,45 0,81

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 15,59 6,23

MO sem LS => 3,23 LS => 3,82 MO com LS 

=>

7,04

Valor do BDI => 2,18 10,91

 1.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7216 ORSE Remoção de acessórios sanitários un 1,0000000 15,25 15,25

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3500000 3,86 1,35

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3500000 3,73 1,30

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3500000 20,45 7,15

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3500000 15,59 5,45

MO sem LS => 5,77 LS => 6,83 MO com LS 

=>

12,60

Valor do BDI => 3,81 19,06

 1.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2095 ORSE Remoção de vaso sanitário un 1,0000000 14,07 14,07

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,73 0,37

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Concreto Armado

Provisórios

Provisórios

Equipamento

Equipamento

Material

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções



Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 20,45 2,04

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 5,22 LS => 6,17 MO com LS 

=>

11,39

Valor do BDI => 3,51 17,58

 1.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12346 ORSE Remoção de esquadria de alumínio e vidro Rev. 01 - 03/2022 m² 1,0000000 19,34 19,34

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 13130 ORSE Encargos Complementares - Vidraceiro h 0,5000000 3,70 1,85

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

Insumo  

00010489/SIN

ORSE Vidraceiro (horista) h 0,5000000 15,55 7,77

MO sem LS => 7,13 LS => 8,43 MO com LS 

=>

15,56

Valor do BDI => 4,83 24,17

 1.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 31 ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente m² 1,0000000 17,48 17,48

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,86 3,08

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0800000 3,81 0,30

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0800000 20,45 1,63

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 15,59 12,47

MO sem LS => 6,46 LS => 7,64 MO com LS 

=>

14,10

Valor do BDI => 4,37 21,85

 1.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4942 ORSE Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev. 01 - 

03/2022

m² 1,0000000 21,80 21,80

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5000000 3,73 1,86

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,25 LS => 9,76 MO com LS 

=>

18,01

Valor do BDI => 5,45 27,25

 1.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 40 ORSE Remoção de luminária un 1,0000000 13,06 13,06

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 4,95 LS => 5,86 MO com LS 

=>

10,80

Valor do BDI => 3,26 16,32

 1.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 30 ORSE Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas m² 1,0000000 28,41 28,41

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,86 5,01

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,1300000 3,81 0,49

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,1300000 20,45 2,65

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 15,59 20,26

MO sem LS => 10,50 LS => 12,41 MO com LS 

=>

22,91

Valor do BDI => 7,10 35,51

 1.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3248 ORSE Remoção de interruptores e tomadas un 1,0000000 4,83 4,83

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2000000 3,72 0,74

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

MO sem LS => 1,87 LS => 2,22 MO com LS 

=>

4,09

Valor do BDI => 1,20 6,03

 1.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9 ORSE Remoção de telhamento com telhas cerâmicas m² 1,0000000 13,10 13,10

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31Provisórios

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0600000 3,81 0,22

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0600000 20,45 1,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 4,84 LS => 5,73 MO com LS 

=>

10,57

Valor do BDI => 3,27 16,37

 1.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7725 ORSE Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovação) m² 1,0000000 7,77 7,77

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,86 1,54

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 15,59 6,23

MO sem LS => 2,86 LS => 3,38 MO com LS 

=>

6,23

Valor do BDI => 1,94 9,71

 1.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 29 ORSE Remoção de pintura à óleo ou esmalte -  Rev 01Remoção de pintura com 

aplicação de 01 demão de removedor pastoso

m² 1,0000000 12,18 12,18

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Insumo  

00005318/SIN

ORSE Diluente aguarras l 0,1000000 24,69 2,46

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 3,57 LS => 4,22 MO com LS 

=>

7,79

Valor do BDI => 3,04 15,22

 1.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 62 ORSE Barracão fechado porte pequeno para depósito de cimento e almoxarifado 

(s=38,72 m2) com materiais novos

un 1,0000000 12.770,70 12.770,70

Composiçã

o Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,3000000 601,50 781,95

Composiçã

o Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 2,8000000 593,65 1.662,22

Composiçã

o Auxiliar

 199 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça serrada p/ telha 

fibrocimento 4mm tipo Vogatex da Eternit ou similar

m² 52,9200000 54,45 2.881,49

Composiçã

o Auxiliar

 234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 52,9200000 37,59 1.989,26

Composiçã

o Auxiliar

 641 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

aparente Ø 3/4"

un 2,0000000 255,04 510,08

Composiçã

o Auxiliar

 773 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4" x 2", aparente un 2,0000000 22,44 44,88

Composiçã

o Auxiliar

 3297 ORSE Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc rígido 

embutido  Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive placa em pvc e 

aterramento

pt 1,0000000 299,12 299,12

Composiçã

o Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 56,0000000 17,44 976,64

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 16,0000000 3,86 61,76

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 16,0000000 3,81 60,96

Insumo  425 ORSE Cadeado 40mm, Papaiz ou similar un 2,0000000 35,99 71,98

Insumo  629 ORSE Compensado resinado 10mm - Madeirit ou similar m² 77,0000000 28,70 2.209,90

Insumo  848 ORSE Dobradiça ferro galvanizado 3" x 3" sem aneis un 4,0000000 4,00 16,00

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 87,0000000 6,69 582,03

Insumo  1803 ORSE Porta cadeado médio un 2,0000000 11,54 23,08

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 1,2000000 18,93 22,71

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 16,0000000 20,45 327,20

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 16,0000000 15,59 249,44

MO sem LS => 1.624,24 LS => 1.919,70 MO com LS 

=>

3.543,94

Valor do BDI => 3.192,67 15.963,37

 1.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,02 30,02

Composiçã

o Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 23,06 23,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Conversão InfoWOrca

Pavimentações Externas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples

Madeiramento

Telhamento

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Tomadas Convencionais e 

Interruptores

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Demolições / Remoções

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo



Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 10,79 LS => 12,76 MO com LS 

=>

23,54

Valor do BDI => 7,50 37,52

 1.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88242 SINAPI AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,89 24,89

Composiçã

o Auxiliar

 95312 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006127 SINAPI AUXILIAR DE PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,15 18,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 8,44 LS => 9,98 MO com LS 

=>

18,41

Valor do BDI => 6,22 31,11

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 104,17 104,17

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9660000 30,02 28,99

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1260000 24,05 75,18

MO sem LS => 35,56 LS => 42,03 MO com LS 

=>

77,59

Valor do BDI => 26,04 130,21

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 114,67 114,67

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0040000 30,02 30,14

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5150000 24,05 84,53

MO sem LS => 39,10 LS => 46,22 MO com LS 

=>

85,31

Valor do BDI => 28,66 143,33

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 28,76 28,76

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 351,42 1,89

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 75,90 0,04

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 24,05 18,91

Composiçã

o Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 40,38 7,92

MO sem LS => 8,75 LS => 10,35 MO com LS 

=>

19,09

Valor do BDI => 7,19 35,95

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 1,0000000 85,71 85,71

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 351,42 1,89

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 75,90 0,04

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 24,05 18,91

Composiçã

o Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 40,38 7,92

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>



Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 41,01 56,95

MO sem LS => 8,75 LS => 10,35 MO com LS 

=>

19,09

Valor do BDI => 21,42 107,13

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_02/2026

M3XKM 1,0000000 2,79 2,79

Composiçã

o Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0086957 294,25 2,55

Composiçã

o Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0032672 76,41 0,24

MO sem LS => 0,13 LS => 0,16 MO com LS 

=>

0,28

Valor do BDI => 0,69 3,48

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL), EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIA. AF_01/2026

m² 1,0000000 8,19 8,19

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1109190 30,02 3,32

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1915870 24,05 4,60

Composiçã

o Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0067530 40,38 0,27

MO sem LS => 2,81 LS => 3,33 MO com LS 

=>

6,14

Valor do BDI => 2,04 10,23

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 456,18 456,18

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 24,05 56,35

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 22,00 32,58

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7623000 1,83 1,39

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7188000 0,40 0,28

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 149,50 123,62

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,87 184,45

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,5782000 99,47 57,51

MO sem LS => 30,21 LS => 35,71 MO com LS 

=>

65,92

Valor do BDI => 114,04 570,22

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 156,81 156,81

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0810000 24,51 26,49

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3920000 32,24 77,11

Composiçã

o Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0700000 32,97 2,30

Composiçã

o Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2820000 31,73 8,94

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0167000 9,66 0,16

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,6090000 4,20 15,15

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0380000 22,29 0,84

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0050000 24,50 0,12

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,2270000 19,92 24,44

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0470000 26,99 1,26

MO sem LS => 42,02 LS => 49,67 MO com LS 

=>

91,69

Valor do BDI => 39,20 196,01

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Escoramento e Preparo de Fundo 

de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>



 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 1,0000000 83,15 83,15

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4770000 24,51 11,69

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0880000 32,24 35,07

Composiçã

o Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0130000 32,97 0,42

Composiçã

o Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0530000 31,73 1,68

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0167000 9,66 0,16

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,6050000 12,01 7,26

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,5470000 4,20 2,29

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0260000 22,29 0,57

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,1340000 19,92 22,58

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0530000 26,99 1,43

MO sem LS => 17,85 LS => 21,10 MO com LS 

=>

38,95

Valor do BDI => 20,78 103,93

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104916 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 16,65 16,65

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 24,83 1,58

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 29,80 4,94

Composiçã

o Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,35 9,35

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,8190000 0,22 0,18

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 3,01 LS => 3,56 MO com LS 

=>

6,56

Valor do BDI => 4,16 20,81

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104917 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 15,16 15,16

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 24,83 1,24

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1310000 29,80 3,90

Composiçã

o Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,28 9,28

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,6440000 0,22 0,14

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 2,19 LS => 2,59 MO com LS 

=>

4,77

Valor do BDI => 3,79 18,95

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 13,84 13,84

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 24,83 0,96

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 29,80 3,03

Composiçã

o Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,14 9,14

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5030000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 1,60 LS => 1,90 MO com LS 

=>

3,49

Valor do BDI => 3,46 17,30

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104919 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 12,25 12,25

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 24,83 0,76

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0810000 29,80 2,41

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)



Composiçã

o Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,40 8,40

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3990000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 1,22 LS => 1,45 MO com LS 

=>

2,66

Valor do BDI => 3,06 15,31

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 1,0000000 153,27 153,27

Composiçã

o Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0183000 663,73 12,14

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3200000 30,02 69,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1600000 24,05 27,89

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 

FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 56,6200000 0,71 40,20

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,8050000 3,24 2,60

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0193000 41,93 0,80

MO sem LS => 34,98 LS => 41,35 MO com LS 

=>

76,33

Valor do BDI => 38,31 191,58

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 1,0000000 655,67 655,67

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 30,02 50,13

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 24,05 155,56

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,40 0,30

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,59 0,37

Composiçã

o Auxiliar

 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,8050000 505,40 406,84

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,4543000 93,50 42,47

MO sem LS => 94,19 LS => 111,33 MO com LS 

=>

205,51

Valor do BDI => 163,91 819,58

 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93 ORSE Alvenaria pedra granitica argamassada traço (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 541,68 541,68

Composiçã

o Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,3000000 455,80 136,74

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,86 23,16

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 6,0000000 3,73 22,38

Insumo  1715 ORSE Pedra de mão granítica m³ 1,2000000 119,30 143,16

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 6,0000000 20,45 122,70

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 15,59 93,54

MO sem LS => 107,68 LS => 127,27 MO com LS 

=>

234,94

Valor do BDI => 135,42 677,10

 3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1,0000000 987,56 987,56

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5980000 30,02 168,05

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0710000 24,05 121,95

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,5980000 1,40 0,83

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,9380000 0,59 1,14

Composiçã

o Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,1900000 584,53 695,59

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material



MO sem LS => 131,29 LS => 155,18 MO com LS 

=>

286,47

Valor do BDI => 246,89 1.234,45

 3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1,0000000 821,26 821,26

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4250000 30,02 72,79

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8820000 24,05 69,31

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,3400000 1,40 0,47

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,1010000 0,59 0,64

Composiçã

o Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,1600000 584,53 678,05

MO sem LS => 78,69 LS => 93,01 MO com LS 

=>

171,70

Valor do BDI => 205,31 1.026,57

 3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 52,41 52,41

Composiçã

o Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 25,10 2,43

Composiçã

o Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 30,02 12,90

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO 

FLEXIVEL)

KG 1,5000000 24,72 37,08

MO sem LS => 5,46 LS => 6,46 MO com LS 

=>

11,91

Valor do BDI => 13,10 65,51

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92431 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 57,01 57,01

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1210000 24,51 2,96

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6610000 32,24 21,31

Composiçã

o Auxiliar

 92264 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 

AF_09/2020

m² 0,1050000 187,65 19,70

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0040000 9,66 0,03

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E 

ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

UNXMES 0,1960000 13,77 2,69

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 

DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 

M

UNXMES 0,3930000 14,40 5,65

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 

COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 5,30 4,16

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0190000 26,99 0,51

MO sem LS => 11,04 LS => 13,05 MO com LS 

=>

24,09

Valor do BDI => 14,25 71,26

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92468 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 104,82 104,82

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2370000 24,51 5,80

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2910000 32,24 41,62

Composiçã

o Auxiliar

 92266 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

m² 0,1650000 131,56 21,70

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0040000 9,66 0,03

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,2080000 12,01 2,49

Insumo  00010749 SINAPI LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM ALTURA 

REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA DE NO 

MINIMO 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

UNXMES 1,1860000 15,97 18,94

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 

DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 

M

UNXMES 0,3560000 14,40 5,12

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 

COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,4740000 5,30 2,51

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0330000 26,99 0,89

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização, Proteção 

Mecânica e Tratamento de Junta

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>



Insumo  00040339 SINAPI LOCACAO DE CRUZETA, SIMPLES, PARA ESCORA METALICA, 

COMPRIMENTO ENTRE 50 A 60 CM, PARA ESCORA DE 1,80 A 3,20 

METROS E TUBO EXTERNO ATE 48 MM DE DIAMETRO

UNXMES 1,1860000 4,83 5,72

MO sem LS => 20,11 LS => 23,77 MO com LS 

=>

43,88

Valor do BDI => 26,20 131,02

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103761 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E 

CIMBRAMENTO DE MADEIRA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_03/2022

m² 1,0000000 77,76 77,76

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 24,51 4,19

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9350000 32,24 30,14

Composiçã

o Auxiliar

 92267 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,3410000 30,03 10,24

Composiçã

o Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 0,8670000 20,85 18,07

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 9,66 0,09

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,3870000 20,53 7,94

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,3370000 14,83 4,99

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0780000 26,99 2,10

MO sem LS => 14,26 LS => 16,86 MO com LS 

=>

31,11

Valor do BDI => 19,44 97,20

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7629 ORSE Escoramento metálico para lajes e vigas, c/ escoras tubulares tipo "a" (h=2,08 a 

3,20 m), com montagem e desmontagem

m² 1,0000000 42,90 42,90

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,1000000 6,69 7,35

Insumo  7088 ORSE Escora tubular convencional tipo "a" (h=2,11 à 3,20 m) c/acessórios para lajes e 

vigas maciças (aluguel mensal)

u.mês 0,8500000 37,27 31,67

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

MO sem LS => 1,43 LS => 1,69 MO com LS 

=>

3,11

Valor do BDI => 10,72 53,62

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 13,82 13,82

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 24,83 0,43

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 29,80 3,18

Composiçã

o Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,35 9,35

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 1,98 LS => 2,35 MO com LS 

=>

4,33

Valor do BDI => 3,45 17,27

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 12,76 12,76

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0129000 24,83 0,32

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 29,80 2,35

Composiçã

o Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,28 9,28

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 1,32 LS => 1,57 MO com LS 

=>

2,88

Valor do BDI => 3,19 15,95

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 11,79 11,79

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 24,83 0,22

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Escoramento em Edificações

Provisórios

Material

Serviços

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 29,80 1,67

Composiçã

o Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,14 9,14

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 0,86 LS => 1,02 MO com LS 

=>

1,87

Valor do BDI => 2,94 14,73

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,42 10,42

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 24,83 0,15

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 29,80 1,16

Composiçã

o Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,40 8,40

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 0,57 LS => 0,68 MO com LS 

=>

1,24

Valor do BDI => 2,60 13,02

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,71 8,71

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 24,83 0,10

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 29,80 0,76

Composiçã

o Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,17 7,17

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 0,36 LS => 0,43 MO com LS 

=>

0,78

Valor do BDI => 2,17 10,88

 4.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,37 8,37

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 24,83 0,07

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0194000 29,80 0,57

Composiçã

o Auxiliar

 92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,09 7,09

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,2120000 0,22 0,04

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 0,25 LS => 0,30 MO com LS 

=>

0,55

Valor do BDI => 2,09 10,46

 4.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 12,18 12,18

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0098000 24,83 0,24

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0597000 29,80 1,77

Composiçã

o Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,28 9,28

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,3330000 0,22 0,29

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 1,09 LS => 1,29 MO com LS 

=>

2,37

Valor do BDI => 3,04 15,22

 4.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 11,26 11,26

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 24,83 0,16Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material



Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0403000 29,80 1,20

Composiçã

o Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,14 9,14

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7280000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 0,67 LS => 0,80 MO com LS 

=>

1,46

Valor do BDI => 2,81 14,07

 4.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 9,94 9,94

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 24,83 0,10

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0259000 29,80 0,77

Composiçã

o Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,40 8,40

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3570000 0,22 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,00 0,60

MO sem LS => 0,41 LS => 0,49 MO com LS 

=>

0,89

Valor do BDI => 2,48 12,42

 4.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,0000000 1.034,12 1.034,12

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 32,24 79,27

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 30,02 73,81

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 24,05 177,41

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,40 1,45

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,59 0,83

Insumo  00038408 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 

BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 635,86 701,35

MO sem LS => 115,32 LS => 136,30 MO com LS 

=>

251,61

Valor do BDI => 258,53 1.292,65

 4.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,0000000 1.050,54 1.050,54

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1900000 32,24 38,36

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5710000 30,02 107,20

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,4070000 24,05 202,18

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,9420000 1,40 1,31

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,2490000 0,59 0,14

Insumo  00038408 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 

BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 635,86 701,35

MO sem LS => 120,40 LS => 142,31 MO com LS 

=>

262,70

Valor do BDI => 262,63 1.313,17

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 100,25 100,25

Composiçã

o Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0091000 663,73 6,03

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6100000 30,02 48,33

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8050000 24,05 19,36

Insumo  00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 

FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 28,3100000 0,90 25,47

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>



Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,05 0,86

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 41,93 0,20

MO sem LS => 24,15 LS => 28,55 MO com LS 

=>

52,69

Valor do BDI => 25,06 125,31

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 1,0000000 274,21 274,21

Composiçã

o Auxiliar

 100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0100000 658,61 6,58

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0550000 30,02 61,69

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0280000 24,05 24,72

Insumo  00000665 SINAPI ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 50 

X 7* CM

UN 3,9500000 45,88 181,22

MO sem LS => 30,68 LS => 36,27 MO com LS 

=>

66,95

Valor do BDI => 68,55 342,76

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101157 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM 

(ESPESSURA 7CM). AF_05/2020

m² 1,0000000 68,83 68,83

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4840000 30,02 14,52

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 24,05 5,82

Insumo  00034584 SINAPI BLOCO DE GESSO VAZADO, BRANCO, E = *7* CM, DIMENSOES *67 X 50* 

CM

m² 1,0270000 47,19 48,46

Insumo  00044324 SINAPI GESSO COLA, EM PO, PARA FIXACAO DE MOLDURAS, SANCAS E 

BLOCOS DE GESSO

KG 0,0100000 3,09 0,03

MO sem LS => 7,16 LS => 8,47 MO com LS 

=>

15,63

Valor do BDI => 17,20 86,03

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104718 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 132,15 132,15

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7540000 25,25 19,03

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 24,05 5,94

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 

COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0347000 48,76 1,69

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 

BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 2,1060000 22,52 47,42

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA PAREDE 

DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 1,0686000 7,73 8,26

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 4,5540000 8,77 39,93

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 

JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,35 0,87

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 

CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,8470000 3,12 2,64

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 

SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 

GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0978000 3,90 4,28

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 

PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,09 1,81

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,2755000 0,22 0,28

MO sem LS => 8,90 LS => 10,52 MO com LS 

=>

19,41

Valor do BDI => 33,03 165,18

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 105024 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024

M 1,0000000 53,60 53,60

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 30,02 11,70

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1950000 24,05 4,68

Composiçã

o Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 0,0940000 155,68 14,63

Composiçã

o Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 9,14 7,22

Composiçã

o Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0210000 550,42 11,55

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0080000 9,66 0,07

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,2030000 12,01 2,43

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 

alvenaria

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paredes em Drywall

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Tipo

Alvenarias Diversas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Alvenarias Diversas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 7,95 LS => 9,40 MO com LS 

=>

17,35

Valor do BDI => 13,40 67,00

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024

M 1,0000000 40,95 40,95

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2130000 30,02 6,39

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 24,05 2,57

Composiçã

o Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 0,0760000 155,68 11,83

Composiçã

o Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 9,14 7,22

Composiçã

o Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0210000 550,42 11,55

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0080000 9,66 0,07

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 5,07 LS => 6,00 MO com LS 

=>

11,07

Valor do BDI => 10,23 51,18

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 191 ORSE Divisória em granito cinza andorinha polido, e=2cm, inclusive montagem com 

ferragens - Rev 02

m² 1,0000000 814,21 814,21

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,4000000 3,86 9,26

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,4000000 3,73 8,95

Insumo  2511 ORSE Perfil Aço Inox, Cantoneira abas iguais - 1" x 1/8" (1,19kg/m) m 2,6600000 13,33 35,45

Insumo  12984 ORSE Granito cinza andorinha, bipolido, e=2cm para divisória m² 1,0000000 674,06 674,06

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 2,4000000 20,45 49,08

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,4000000 15,59 37,41

MO sem LS => 39,64 LS => 46,86 MO com LS 

=>

86,49

Valor do BDI => 203,55 1.017,76

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96620 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS. AF_01/2024

m³ 1,0000000 821,47 821,47

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0830000 30,02 152,59

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8380000 24,05 44,20

Composiçã

o Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,3800000 452,67 624,68

MO sem LS => 107,09 LS => 126,57 MO com LS 

=>

233,66

Valor do BDI => 205,36 1.026,83

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4295 ORSE Piso cimentado desempolado traço 1:5, e = 5 cm m² 1,0000000 44,54 44,54

Composiçã

o Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0500000 455,80 22,79

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,9000000 3,73 3,35

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,9000000 20,45 18,40

MO sem LS => 9,86 LS => 11,66 MO com LS 

=>

21,51

Valor do BDI => 11,13 55,67

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87690 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

5CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 55,27 55,27

Composiçã

o Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 0,0607000 713,62 43,31

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2850000 30,02 8,55

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1420000 24,05 3,41

MO sem LS => 6,47 LS => 7,65 MO com LS 

=>

14,12

Valor do BDI => 13,81 69,08

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Contrapiso

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Argamassas

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Divisórias

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Produção de Concreto

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 

alvenaria

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o

 104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_02/2026_PE

m² 1,0000000 110,33 110,33

Composiçã

o Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1823914 29,88 35,32

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5404900 24,05 12,99

Composiçã

o Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0254373 5,29 0,13

Composiçã

o Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0759741 1,66 0,12

Composiçã

o Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,1194810 3,33 0,39

Composiçã

o Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,2665903 0,70 0,18

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,39 2,32

Insumo  00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 

QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

KG 20,0000000 0,60 12,00

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,0400000 8,11 0,32

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0125000 21,53 0,26

Insumo  00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 OU CPB - 40 KG 10,0000000 4,63 46,30

MO sem LS => 17,02 LS => 20,12 MO com LS 

=>

37,14

Valor do BDI => 27,58 137,91

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101741 SINAPI RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM. AF_02/2026_PE M 1,0000000 48,99 48,99

Composiçã

o Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0290170 29,88 30,74

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5145085 24,05 12,37

Insumo  00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 

QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

KG 2,0000000 0,60 1,20

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,0040000 8,11 0,03

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0012500 21,53 0,02

Insumo  00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 OU CPB - 40 KG 1,0000000 4,63 4,63

MO sem LS => 15,17 LS => 17,93 MO com LS 

=>

33,09

Valor do BDI => 12,24 61,23

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2187 ORSE Polimento de piso de alta resistência (existente) m² 1,0000000 30,45 30,45

Insumo  14 ORSE Polimento de piso de alta resitência - existente m² 1,0000000 30,00 30,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 0,5000000 0,90 0,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 7,61 38,06

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1,0000000 9,54 9,54

Composiçã

o Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0726000 29,88 2,16

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0286000 24,05 0,68

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 0,1225000 46,93 5,74

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 0,82 0,52

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0920000 4,81 0,44

MO sem LS => 1,00 LS => 1,19 MO com LS 

=>

2,19

Valor do BDI => 2,38 11,92

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 78,00 78,00

Composiçã

o Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5143000 29,88 15,36

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1666000 24,05 4,00

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0710000 46,93 50,26

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Serviços

Material

Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,82 7,48

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 4,81 0,90

MO sem LS => 6,85 LS => 8,10 MO com LS 

=>

14,95

Valor do BDI => 19,50 97,50

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 882,17 882,17

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 32,24 52,44

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 30,02 42,47

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 24,05 73,15

Composiçã

o Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,2315000 550,42 677,84

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 9,66 0,20

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,1250000 6,09 19,03

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,5000000 4,20 10,50

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 21,87 6,54

MO sem LS => 99,47 LS => 117,57 MO com LS 

=>

217,03

Valor do BDI => 220,54 1.102,71

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 84,13 84,13

Composiçã

o Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 29,80 11,10

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 24,05 8,95

Composiçã

o Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 10,77 0,04

Composiçã

o Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1821000 0,71 0,12

Composiçã

o Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0491000 10,72 0,52

Composiçã

o Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,1371000 0,64 0,08

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 149,50 8,49

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 93,96 0,92

Insumo  00036155 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

*20 X 10* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

m² 1,0300000 52,34 53,91

MO sem LS => 6,97 LS => 8,24 MO com LS 

=>

15,21

Valor do BDI => 21,03 105,16

 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92398 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 83,75 83,75

Composiçã

o Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2632000 29,80 7,84

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2632000 24,05 6,32

Composiçã

o Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 10,77 0,05

Composiçã

o Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1261000 0,71 0,08

Composiçã

o Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,72 0,04

Composiçã

o Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,1278000 0,64 0,08

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 149,50 8,49

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 93,96 0,92

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimento Intertravado

Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Produção de Concreto

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Insumo  00036170 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

*20 X 10* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

m² 1,0041000 59,69 59,93

MO sem LS => 4,92 LS => 5,82 MO com LS 

=>

10,74

Valor do BDI => 20,93 104,68

 6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_02/2026

M 1,0000000 222,26 222,26

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1430220 30,02 34,31

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5715110 24,05 13,74

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2150000 2,52 3,06

Insumo  00038186 SINAPI PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 

25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA

m² 0,2500000 684,61 171,15

MO sem LS => 16,93 LS => 20,01 MO com LS 

=>

36,93

Valor do BDI => 55,56 277,82

 6.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

m² 1,0000000 148,96 148,96

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6390000 30,02 19,18

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2790000 24,05 30,75

Insumo  00034353 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 8,6200000 1,52 13,10

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2400000 4,81 1,15

Insumo  00036178 SINAPI PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO/CONCRETO, *40 X 40* 

CM, E= 2,5* CM, PADRAO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR NATURAL

UN 6,4375000 13,17 84,78

MO sem LS => 17,18 LS => 20,31 MO com LS 

=>

37,48

Valor do BDI => 37,24 186,20

 6.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2266 ORSE Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm m 1,0000000 99,68 99,68

Composiçã

o Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0020000 455,80 0,91

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Insumo  2030 ORSE Soleira granito polido cinza andorinha 15 x 2cm m 1,0000000 84,27 84,27

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

MO sem LS => 5,68 LS => 6,72 MO com LS 

=>

12,39

Valor do BDI => 24,92 124,60

 6.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1,0000000 181,68 181,68

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5790000 30,02 47,40

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6340000 24,05 15,24

Composiçã

o Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,77 0,34

Composiçã

o Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,71 0,02

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5950000 100,00 59,50

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,5950000 99,47 59,18

MO sem LS => 22,13 LS => 26,16 MO com LS 

=>

48,28

Valor do BDI => 45,42 227,10

 6.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1,0000000 2,32 2,32

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 30,02 0,42

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 24,05 0,12

Insumo  00042408 SINAPI LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA m² 1,0400000 1,72 1,78

MO sem LS => 0,18 LS => 0,22 MO com LS 

=>

0,40

Valor do BDI => 0,58 2,90

 6.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97088 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

KG 1,0000000 14,35 14,35Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Soleiras e Rodapés

Argamassas

Provisórios

Material

Acessibilidade

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos



Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 24,83 0,37

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0420000 29,80 1,25

Insumo  00021141 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM

m² 0,8240000 10,82 8,91

Insumo  00042407 SINAPI TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, DIAMETRO 

DOS BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA 

DIAGONAL = 4,2 MM

M 0,6760000 5,28 3,56

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0110000 24,00 0,26

MO sem LS => 0,57 LS => 0,68 MO com LS 

=>

1,24

Valor do BDI => 3,58 17,93

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,91 4,91

Composiçã

o Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 613,11 2,26

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 30,02 2,04

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 24,05 0,61

MO sem LS => 1,05 LS => 1,25 MO com LS 

=>

2,30

Valor do BDI => 1,22 6,13

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 9,41 9,41

Composiçã

o Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 0,0037000 775,07 2,86

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1724000 30,02 5,17

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575000 24,05 1,38

MO sem LS => 2,64 LS => 3,13 MO com LS 

=>

5,76

Valor do BDI => 2,35 11,76

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 40,03 40,03

Composiçã

o Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0304000 663,73 20,17

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4724000 30,02 14,18

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2362000 24,05 5,68

MO sem LS => 8,04 LS => 9,51 MO com LS 

=>

17,55

Valor do BDI => 10,00 50,03

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 1,0000000 64,48 64,48

Composiçã

o Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0314000 818,78 25,70

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6790000 30,02 20,38

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6790000 24,05 16,32

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1388000 14,99 2,08

MO sem LS => 15,58 LS => 18,42 MO com LS 

=>

34,00

Valor do BDI => 16,12 80,60

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9256 ORSE Revestimento de paredes internas com gesso de 0,7cm m² 1,0000000 23,72 23,72

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,86 0,96

Composiçã

o Auxiliar

 10583 ORSE Encargos Complementares - Gesseiro h 0,5000000 3,73 1,86

Insumo  

00003315/SIN

API 

ORSE Gesso em po para revestimentos/molduras/sancas e uso geral kg 7,0000000 0,97 6,79

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 15,59 3,89

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Divisórias

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Externa

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material



Insumo  

00012872/SIN

ORSE Gesseiro (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

MO sem LS => 6,47 LS => 7,65 MO com LS 

=>

14,11

Valor do BDI => 5,93 29,65

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 82,16 82,16

Composiçã

o Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6970000 29,88 20,82

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3138000 24,05 7,54

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0798000 43,65 47,13

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500000 0,82 5,61

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 4,81 1,06

MO sem LS => 9,99 LS => 11,81 MO com LS 

=>

21,80

Valor do BDI => 20,54 102,70

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 11179 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux verde 

claro, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive 

regularização de base ou emboço - Rev 02

m² 1,0000000 129,83 129,83

Composiçã

o Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,55 6,20

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,86 1,31

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  12023 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux verde claro ou similar m² 1,0500000 30,73 32,26

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3400000 15,59 5,30

Insumo  

00037329/SIN

ORSE Rejunte epoxi, qualquer cor kg 0,6600000 113,78 75,09

MO sem LS => 6,36 LS => 7,52 MO com LS 

=>

13,88

Valor do BDI => 32,45 162,28

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5057 ORSE Revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), e=0,3mm, pintura 

Kaynar 500 composta por seis camadas,  inclusive estrutura metálica auxiliar 

em perfil de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

m² 1,0000000 505,25 505,25

Insumo  4974 ORSE Revestimento em alumínio tipo Alucobond, e=0,3mm, em estrutura metálica 

auxiliar de perfil "U" 2", com fornecimento e montagem,  inclusive pintura 

Kaynar 500 com seis camadas

m² 1,0000000 505,25 505,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 126,31 631,56

 7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10714 ORSE Revestimento com argamassa baritada - densidade = 3,2 g/cm³ - esp=1,0cm m² 1,0000000 101,57 101,57

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,1000000 3,86 4,24

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,9800000 3,73 3,65

Insumo  256 ORSE Argamassa baritada pronta para aplicação kg 25,0000000 2,26 56,50

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,9800000 20,45 20,04

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,1000000 15,59 17,14

MO sem LS => 17,04 LS => 20,14 MO com LS 

=>

37,18

Valor do BDI => 25,39 126,96

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1,0000000 79,14 79,14

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5456968 24,51 13,37

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5271000 32,24 16,99

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0431000 28,31 1,22

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0871000 27,42 2,38

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 3,2922008 2,00 6,58

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos em Laminados

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos



Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,6584402 22,21 14,62

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,9563711 10,50 20,54

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 24,22 1,69

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 0,0500000 21,85 1,09

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 22,03 0,66

MO sem LS => 12,21 LS => 14,44 MO com LS 

=>

26,65

Valor do BDI => 19,78 98,92

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_10/2025

m² 1,0000000 23,83 23,83

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0993423 24,51 2,43

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1952000 32,24 6,29

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0046000 28,31 0,13

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0093000 27,42 0,25

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,6338168 22,21 14,07

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 22,03 0,66

MO sem LS => 3,31 LS => 3,92 MO com LS 

=>

7,22

Valor do BDI => 5,95 29,78

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 1,0000000 48,89 48,89

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2525000 25,25 6,37

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1354882 24,05 3,25

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 28,31 0,19

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0137000 27,42 0,37

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 

COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 171,35 1,19

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 

3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 4,3329411 8,66 37,52

MO sem LS => 3,60 LS => 4,26 MO com LS 

=>

7,85

Valor do BDI => 12,22 61,11

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92608 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 6 M, 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025

UN 1,0000000 1.116,43 1.116,43

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,3362000 25,25 58,98

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6490000 24,05 15,60

Composiçã

o Auxiliar

 92256 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, PARA VÃOS 

MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO 

IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PE

UN 1,0000000 268,01 268,01

Insumo  00004777 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 

ENTRE 1/8" E 1/4"

KG 24,7028584 8,02 198,11

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,3780000 31,90 12,05

Insumo  00040598 SINAPI PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3 MM, 

H = 125 MM, L = 50 MM (5,07 KG/M)

KG 66,7083222 8,45 563,68

MO sem LS => 102,06 LS => 120,63 MO com LS 

=>

222,68

Valor do BDI => 279,10 1.395,53

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 42,69 42,69

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3990000 24,05 9,59

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 31,91 4,24

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Estrutura e Trama para Cobertura

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material



Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0372000 28,31 1,05

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0516000 27,42 1,41

Insumo  00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, 

CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 

DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0275000 960,00 26,40

MO sem LS => 5,66 LS => 6,70 MO com LS 

=>

12,36

Valor do BDI => 10,67 53,36

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 25,51 25,51

Composiçã

o Auxiliar

 87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO 

HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 0,0117000 634,44 7,42

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 24,05 5,02

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 31,91 5,23

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 28,31 0,17

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0087000 27,42 0,23

Insumo  00007181 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 

RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

UN 3,0000000 2,48 7,44

MO sem LS => 4,20 LS => 4,97 MO com LS 

=>

9,16

Valor do BDI => 6,37 31,88

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 63,26 63,26

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 24,05 3,60

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 31,91 3,66

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0050000 28,31 0,14

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0069000 27,42 0,18

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2700000 0,31 0,39

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 

250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2700000 4,71 5,98

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

m² 1,2750000 38,68 49,31

MO sem LS => 2,68 LS => 3,17 MO com LS 

=>

5,84

Valor do BDI => 15,81 79,07

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 1,0000000 109,05 109,05

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0730000 24,05 1,75

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0600000 31,91 1,91

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0018000 28,31 0,05

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0026000 27,42 0,07

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 4,2000000 0,31 1,30

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 

250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 4,2000000 4,71 19,78

Insumo  00007219 SINAPI CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 

6 MM, ABA 210 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)

UN 1,0290000 81,82 84,19

MO sem LS => 1,33 LS => 1,58 MO com LS 

=>

2,90

Valor do BDI => 27,26 136,31

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura



Composiçã

o

 94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 206,73 206,73

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 24,05 1,49

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560000 31,91 1,78

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 28,31 0,02

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0012000 27,42 0,03

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" 

X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 

ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 2,33 9,66

Insumo  00040740 SINAPI TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO EM ESPUMA 

RIGIDA DE POLIURETANO (PU) INJETADO, ESPESSURA DE 30 MM, 

DENSIDADE DE 35 KG/M3, REVESTIMENTO EM TELHA TRAPEZOIDAL NAS 

DUAS FACES COM ESPESSURA DE 0,50 MM CADA, ACABAMENTO 

NATURAL (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)

m² 1,1460000 169,07 193,75

MO sem LS => 1,17 LS => 1,39 MO com LS 

=>

2,55

Valor do BDI => 51,68 258,41

 8.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 50,56 50,56

Composiçã

o Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7867000 29,80 23,44

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4522000 24,05 10,87

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0217000 34,23 0,74

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 

GERAL

KG 1,8127000 0,89 1,61

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 

(SEM COLOCACAO)

m² 1,0414000 12,49 13,00

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO KG 0,0078000 22,75 0,17

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0293000 25,25 0,73

MO sem LS => 12,04 LS => 14,24 MO com LS 

=>

26,27

Valor do BDI => 12,64 63,20

 8.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 65,65 65,65

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6000000 25,25 15,15

Insumo  00036238 SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 8 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 23,58 24,43

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 5,69 20,18

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 2,14 2,62

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,2134000 0,22 0,48

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 25,25 0,31

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM 

ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336000 43,29 1,45

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 27,88 1,03

MO sem LS => 5,50 LS => 6,51 MO com LS 

=>

12,00

Valor do BDI => 16,41 82,06

 8.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 80,40 80,40

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4786000 25,25 12,08

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4786000 24,05 11,51

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 

BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0838000 22,52 24,40

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 5,69 20,18

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 2,14 2,62

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 

CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4276000 3,12 4,45

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Forros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Forros

Tipo

Forros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 

SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 

GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,6926000 3,90 2,70

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 

PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 9,6469000 0,09 0,86

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,2267000 0,22 0,26

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 25,25 0,31

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 27,88 1,03

MO sem LS => 8,23 LS => 9,73 MO com LS 

=>

17,96

Valor do BDI => 20,10 100,50

 8.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 1,0000000 81,39 81,39

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3710000 24,05 8,92

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2770000 31,91 8,83

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 28,31 0,37

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 27,42 0,50

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0810000 48,20 3,90

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0130000 21,50 0,27

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0024000 75,69 0,18

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0900000 155,24 13,97

Insumo  00040783 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 

CM

M 1,0500000 42,34 44,45

MO sem LS => 6,57 LS => 7,77 MO com LS 

=>

14,33

Valor do BDI => 20,34 101,73

 8.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 1,0000000 156,84 156,84

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 24,05 15,22

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5390000 31,91 17,19

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 28,31 0,37

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 27,42 0,50

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1610000 48,20 7,76

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0250000 21,50 0,53

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0049000 75,69 0,37

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,1800000 155,24 27,94

Insumo  00040784 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 

100 CM

M 1,0500000 82,82 86,96

MO sem LS => 11,77 LS => 13,92 MO com LS 

=>

25,69

Valor do BDI => 39,21 196,05

 8.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3410 ORSE Peitoril de concreto armado com pingadeira largura 13 cm m 1,0000000 49,95 49,95

Composiçã

o Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,0040000 593,65 2,37

Composiçã

o Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

deferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,4000000 11,73 4,69

Composiçã

o Auxiliar

 3175 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 10mm, 05 usos, 

inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 0,1300000 61,55 8,00

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,86 3,08

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,8000000 3,73 2,98

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,8000000 20,45 16,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 15,59 12,47

MO sem LS => 15,16 LS => 17,92 MO com LS 

=>

33,07

Valor do BDI => 12,48 62,43

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material



 8.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 291 ORSE Rufo em placa de concreto l = 0,34 m m 1,0000000 76,27 76,27

Composiçã

o Auxiliar

 96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura

m³ 0,0260000 573,87 14,92

Composiçã

o Auxiliar

 115 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, 

inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 0,2600000 135,13 35,13

Composiçã

o Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e 

colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 2,0800000 12,61 26,22

MO sem LS => 9,28 LS => 10,97 MO com LS 

=>

20,25

Valor do BDI => 19,06 95,33

 8.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 294 ORSE Emassamento de algeroz m 1,0000000 10,58 10,58

Composiçã

o Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0020000 455,80 0,91

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

MO sem LS => 3,80 LS => 4,50 MO com LS 

=>

8,30

Valor do BDI => 2,64 13,22

 8.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 248 ORSE Emassamento de beiral de telha ceramica m 1,0000000 8,32 8,32

Composiçã

o Auxiliar

 3309 ORSE Argamassa cimento, cal e areia traço t-6 (1:2:10) - 1 saco cimento de 50 kg /2 

sacos de cal de 20 kg / 10 padiolas de areia grossa dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - 

Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0020000 541,38 1,08

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,73 1,11

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

MO sem LS => 2,86 LS => 3,39 MO com LS 

=>

6,25

Valor do BDI => 2,08 10,40

 8.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,91 31,91

Composiçã

o Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 1,0000000 25,52 25,52

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,65 1,65

MO sem LS => 11,83 LS => 13,99 MO com LS 

=>

25,81

Valor do BDI => 7,97 39,88

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1797 ORSE Revisão de esquadria de madeira m² 1,0000000 105,44 105,44

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1800000 3,86 0,69

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,9000000 3,81 3,42

Insumo  487 ORSE Batente (caixão) em madeira de lei, l=14cm, completo, c/02 jogos de alizar m 0,9000000 50,39 45,35

Insumo  843 ORSE Dobradiça aço laminado,tipo reforçado, 3.1/2" x 2.1/2, esp.2.4 mm (Lider ou 

similar)

un 0,5400000 14,55 7,85

Insumo  1560 ORSE Faixa de madeira de lei (muiracatiara) aparelhada 10 x 2,5cm (0,0025 m³/m) m 0,1800000 21,23 3,82

Insumo  1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) un 1,0800000 4,90 5,29

Insumo  13330 ORSE Fechadura Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa em 

aço inoxidável, cilindro em zamac, ref.401 E, cromada, ou similar

un 0,1800000 99,00 17,82

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,9000000 20,45 18,40

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1800000 15,59 2,80

MO sem LS => 9,72 LS => 11,49 MO com LS 

=>

21,20

Valor do BDI => 26,36 131,80

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1841 ORSE Revisão de esquadrias de alumínio m² 1,0000000 125,39 125,39

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Conversão InfoWOrca

Formas

Armaduras Convencionais

Valor com BDI =>

Tipo

Complementos

Argamassas

Tipo

Complementos

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações



Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,86 11,58

Composiçã

o Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 2,0000000 3,70 7,40

Insumo  508 ORSE Cantoneira alumínio anodizado cor fosca, 1 1/2"  x 1/8" - 0,625 kg/m m 0,5000000 37,48 18,74

Insumo  

00006110/SIN

ORSE Serralheiro (horista) h 2,0000000 20,45 40,90

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 15,59 46,77

MO sem LS => 40,18 LS => 47,49 MO com LS 

=>

87,67

Valor do BDI => 31,34 156,73

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1859 ORSE Revisão de esquadria de ferro m² 1,0000000 137,41 137,41

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1800000 3,86 0,69

Composiçã

o Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 0,9000000 3,70 3,33

Insumo  148 ORSE Alavanca redonda 6kg 1" x 1,5m un 0,5000000 189,90 94,95

Insumo  580 ORSE Chapa de aço galvanizado nº 24 - e=0,65mm - dimensões 2,00x1,00m (5,20 

kg/m2)

m² 0,1800000 95,78 17,24

Insumo  

00006110/SIN

ORSE Serralheiro (horista) h 0,9000000 20,45 18,40

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1800000 15,59 2,80

MO sem LS => 9,72 LS => 11,49 MO com LS 

=>

21,20

Valor do BDI => 34,35 171,76

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 465,16 465,16

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6774700 31,07 21,04

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6725041 30,02 50,20

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6641231 24,05 15,97

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0223000 786,23 17,53

Composiçã

o Auxiliar

 90801 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM. AF_10/2025

UN 1,0000000 344,90 344,90

Insumo  00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 

MATERIAIS CIMENTICIOS

L 0,7084000 15,75 11,15

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 0,2000000 21,85 4,37

MO sem LS => 86,67 LS => 102,44 MO com LS 

=>

189,10

Valor do BDI => 116,29 581,45

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1803 ORSE Alizares em madeira 1ª qualidade, 5 x 1,5 cm (2 lados) cj 1,0000000 236,55 236,55

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,5000000 3,81 1,90

Insumo  157 ORSE Alizar em madeira 1º qualid., 5x1 cm (2,20x0,90cm), para 1 lado cj 2,0000000 106,90 213,80

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00005075/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0540000 16,90 0,91

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,25 LS => 9,76 MO com LS 

=>

18,01

Valor do BDI => 59,13 295,68

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 117,70 117,70

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4528015 31,07 45,13

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4105743 24,05 9,87

Insumo  00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 1,0000000 62,70 62,70

MO sem LS => 19,92 LS => 23,55 MO com LS 

=>

43,47

Valor do BDI => 29,42 147,12

 9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 387,20 387,20

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8589785 31,07 57,75

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Argamassas

Esquadrias - Portas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Provisórios

Provisórios



Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5253635 24,05 12,63

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 27,85 83,55

Insumo  00010553 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 230,31 230,31

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1")

UN 19,8000000 0,09 1,78

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 25,50 LS => 30,14 MO com LS 

=>

55,63

Valor do BDI => 96,80 484,00

 9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 396,49 396,49

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0504781 31,07 63,70

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5794829 24,05 13,93

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 27,85 83,55

Insumo  00010554 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 232,35 232,35

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1")

UN 19,8000000 0,09 1,78

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 28,12 LS => 33,24 MO com LS 

=>

61,36

Valor do BDI => 99,12 495,61

 9.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 424,77 424,77

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2419776 31,07 69,65

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6336024 24,05 15,23

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 27,85 83,55

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 253,38 253,38

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1")

UN 19,8000000 0,09 1,78

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 30,75 LS => 36,35 MO com LS 

=>

67,09

Valor do BDI => 106,19 530,96

 9.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 515,54 515,54

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4334772 31,07 75,60

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6877218 24,05 16,53

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 27,85 83,55

Insumo  00010556 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 336,90 336,90

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1")

UN 19,8000000 0,09 1,78

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 33,37 LS => 39,45 MO com LS 

=>

72,82

Valor do BDI => 128,88 644,42

 9.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91312 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 964,46 964,46

Composiçã

o Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

M 9,6000000 7,71 74,01

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o Auxiliar

 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 387,20 387,20

Composiçã

o Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 390,93 390,93

Composiçã

o Auxiliar

 91305 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 112,32 112,32

MO sem LS => 136,66 LS => 161,52 MO com LS 

=>

298,18

Valor do BDI => 241,11 1.205,57

 9.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91313 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 961,05 961,05

Composiçã

o Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

M 9,8000000 7,71 75,55

Composiçã

o Auxiliar

 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 396,49 396,49

Composiçã

o Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 390,93 390,93

Composiçã

o Auxiliar

 91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 98,08 98,08

MO sem LS => 139,48 LS => 164,86 MO com LS 

=>

304,33

Valor do BDI => 240,26 1.201,31

 9.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91314 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 1.010,50 1.010,50

Composiçã

o Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

M 10,0000000 7,71 77,10

Composiçã

o Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 424,77 424,77

Composiçã

o Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 390,93 390,93

Composiçã

o Auxiliar

 91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 117,70 117,70

MO sem LS => 146,96 LS => 173,70 MO com LS 

=>

320,66

Valor do BDI => 252,62 1.263,12

 9.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91315 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 1.102,81 1.102,81

Composiçã

o Auxiliar

 100660 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

M 10,2000000 7,71 78,64

Composiçã

o Auxiliar

 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 515,54 515,54

Composiçã

o Auxiliar

 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 390,93 390,93

Composiçã

o Auxiliar

 91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 117,70 117,70

MO sem LS => 149,78 LS => 177,03 MO com LS 

=>

326,81

Valor do BDI => 275,70 1.378,51

 9.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102162 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 1,0000000 346,95 346,95

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5829187 24,05 14,01

Composiçã

o Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6756558 24,89 16,81

Insumo  00010492 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM COLOCACAO m² 1,0000000 194,95 194,95

Insumo  00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS M 7,2870000 13,90 101,28

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 

CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 6,3810000 3,12 19,90

MO sem LS => 10,39 LS => 12,28 MO com LS 

=>

22,66

Material

Tipo

Vidros e Espelhos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas



Valor do BDI => 86,73 433,68

 9.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 1,0000000 371,96 371,96

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3621113 24,05 8,70

Composiçã

o Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4197199 24,89 10,44

Insumo  00010491 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCACAO m² 1,0000000 276,17 276,17

Insumo  00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS M 4,6090000 13,90 64,06

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 

CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 4,0360000 3,12 12,59

MO sem LS => 6,45 LS => 7,63 MO com LS 

=>

14,07

Valor do BDI => 92,99 464,95

 9.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 1,0000000 712,26 712,26

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5548789 30,02 16,65

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1568136 24,05 3,77

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 48,20 42,55

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

UN 4,8166000 0,61 2,93

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 29,50 202,08

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 CM (LARGURA X ALTURA), SEM 

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UN 0,5473000 811,78 444,28

MO sem LS => 7,25 LS => 8,57 MO com LS 

=>

15,81

Valor do BDI => 178,06 890,32

 9.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 11941 ORSE Janela em alumínio, cor N/P/B, tipo moldura-vidro, de correr, exclusive vidro m² 1,0000000 510,40 510,40

Composiçã

o Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 592,78 1,77

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  12790 ORSE Janela em alumínio, cor N/P/B, tipo moldura-vidro, de correr, 1F+1M, linha 25, 

exclusive vidro

m² 1,0000000 465,00 465,00

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,60 LS => 19,62 MO com LS 

=>

36,22

Valor do BDI => 127,60 638,00

 9.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

m² 1,0000000 701,18 701,18

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0104139 30,02 30,33

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5052069 24,05 12,15

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 24,4000000 0,17 4,14

Insumo  00034381 SINAPI JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), 

ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, COM 

VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN 2,0833000 296,33 617,34

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 1,1687500 31,85 37,22

MO sem LS => 14,96 LS => 17,69 MO com LS 

=>

32,64

Valor do BDI => 175,29 876,47

 9.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94562 SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6 A 14 CM), FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, COM PINTURA ANTICORROSIVA, COM FERRAGENS, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1,0000000 535,83 535,83

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3739344 30,02 41,24

Tipo

Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Janelas

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Vidros e Espelhos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6869672 24,05 16,52

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 786,23 6,28

Insumo  00011199 SINAPI JANELA DE CORRER, ACO, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM 

DIVISAO HORIZ, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, BANDEIRA COM 

BASCULA, 4 FLS, 120 X 150 CM (A X L)

UN 0,5558000 848,85 471,79

MO sem LS => 20,89 LS => 24,70 MO com LS 

=>

45,59

Valor do BDI => 133,95 669,78

 9.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 

60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, 

COM FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1,0000000 657,81 657,81

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0978640 30,02 153,03

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5489320 24,05 61,30

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0210000 786,23 16,51

Insumo  00011190 SINAPI JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM 

VIDROS)

UN 2,7780000 153,70 426,97

MO sem LS => 76,94 LS => 90,94 MO com LS 

=>

167,88

Valor do BDI => 164,45 822,26

 9.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_10/2025

m² 1,0000000 687,86 687,86

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2695372 30,02 38,11

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3587822 24,05 8,62

Composiçã

o Auxiliar

 88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO 

MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0120000 769,87 9,23

Insumo  00004930 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO, COM BARRA CHATA 3 CM X 

1/4", COM REQUADRO E GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO 

NATURAL

m² 1,0000000 631,90 631,90

MO sem LS => 17,42 LS => 20,59 MO com LS 

=>

38,01

Valor do BDI => 171,96 859,82

 9.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 99861 SINAPI GRADIL EM AÇO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 

CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_10/2025

m² 1,0000000 538,56 538,56

Composiçã

o Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,3522000 24,83 132,89

Composiçã

o Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,5327000 29,80 224,47

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0084300 786,23 6,62

Insumo  00000565 SINAPI BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 0,94 

KG/M

M 9,3995000 11,60 109,03

Insumo  00004777 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 

ENTRE 1/8" E 1/4"

KG 7,7334000 8,02 62,02

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,1154000 30,63 3,53

MO sem LS => 126,10 LS => 149,04 MO com LS 

=>

275,13

Valor do BDI => 134,64 673,20

 9.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1864 ORSE Fornecimento e instalação de ferrolho un 1,0000000 13,52 13,52

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Insumo  956 ORSE Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou similar ) ref.81098  63mm (2 

1/2")

un 1,0000000 3,80 3,80

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 3,57 LS => 4,22 MO com LS 

=>

7,79

Valor do BDI => 3,38 16,90

 9.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1861 ORSE Fornecimento de cadeado 40mm un 1,0000000 35,99 35,99

Insumo  425 ORSE Cadeado 40mm, Papaiz ou similar un 1,0000000 35,99 35,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 8,99 44,98

 9.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 13780 ORSE Cerca/gradil Nylofor h=2,43m, malha 5x20cm - fio 5 mm, revestidos em 

poliester por processo de pintura eletrostática nas cores verde ou branca. 

Fornecimento e instalação. Inclusive poste e acessórios.

m 1,0000000 991,96 991,96

Tipo

Ferragens

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alambrados e Gradis

Tipo

Esquadrias de Ferro

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Guarda-Corpo, Corrimão e Grade 

para Esquadrias

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material



Insumo  9327 ORSE Gradil Nylofor 3D, malha 20x5cm, Ø 5mm 250x243 cm, pintura branca ou verde 

oupreta, Belgo ou similar, inclusive postes (secção 60x40mm e h=3,20m) e 

acessórios

pç 0,4000000 2.310,07 924,02

Insumo  14581 ORSE Serviço de colocação e montagem de gradil nylofor m² 2,4300000 27,96 67,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 247,99 1.239,95

 9.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 13096 ORSE Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de fixação e 

instalação, exclusive puxador - Rev 01_10/2021

m² 1,0000000 695,38 695,38

Insumo  13857 ORSE Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de fixação e 

instalação, exclusive puxador

m² 1,0000000 695,38 695,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 173,84 869,22

 9.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12188 ORSE Corrimão duplo em tubo de ferro galvanizado 1 1/2", com chumbadores para 

fixação em alvenaria

m 1,0000000 180,85 180,85

Composiçã

o Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 592,78 1,77

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,73 1,11

Composiçã

o Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 0,3000000 3,70 1,11

Composiçã

o Auxiliar

 10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 0,3000000 4,56 1,36

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006110/SIN

ORSE Serralheiro (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

Insumo  

00006160/SIN

ORSE Soldador (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00010997/SIN

API 

ORSE Eletrodo revestido aws - e7018, diametro igual a 4,00 mm kg 0,6000000 51,84 31,10

Insumo  

00021012/SIN

API 

ORSE Tubo aco galvanizado com costura, classe leve, dn 40 mm (1 1/2"), e = 3,00 

mm, *3,48* kg/m (nbr 5580)

m 2,3300000 49,91 116,29

MO sem LS => 12,08 LS => 14,28 MO com LS 

=>

26,36

Valor do BDI => 45,21 226,06

 9.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 11497 ORSE Guarda-corpo tubo ferro galvanizado, alt=1,10m, com barras verticais  (1 1/2") a 

cada 1,50m e barras intermediárias de 1" e barra superior de 3"

m 1,0000000 233,38 233,38

Composiçã

o Auxiliar

 125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 

adensamento

m³ 0,0150000 579,39 8,69

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,86 3,08

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  12435 ORSE Guarda-corpo tubo ferro galvanizado, alt=1,10m, com barras verticais  (1 1/2") a 

cada 1,50m e barras intermediárias de 1" e barra superior de 3"

m² 1,0000000 184,96 184,96

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 15,59 12,47

MO sem LS => 15,73 LS => 18,60 MO com LS 

=>

34,32

Valor do BDI => 58,34 291,72

 9.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_12/2025

m² 1,0000000 148,24 148,24

Composiçã

o Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7531213 29,80 22,44

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3765606 24,05 9,05

Composiçã

o Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0044506 456,18 2,03

Insumo  00007167 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 

2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0202961 26,55 27,08

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6253651 74,02 46,28

Insumo  00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = 

*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8912365 44,19 39,38

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025304 30,63 0,07

Material

Material

Material

Tipo

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Produção de Concreto

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Vidros Temperados

Serviços



Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0796749 24,00 1,91

MO sem LS => 11,21 LS => 13,25 MO com LS 

=>

24,45

Valor do BDI => 37,06 185,30

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,0000000 8,84 8,84

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0660000 25,45 1,67

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2348000 30,55 7,17

MO sem LS => 3,14 LS => 3,72 MO com LS 

=>

6,85

Valor do BDI => 2,21 11,05

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 

1"

m 1,0000000 5,38 5,38

Composiçã

o Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 592,78 1,77

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1500000 3,73 0,55

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1500000 20,45 3,06

MO sem LS => 1,48 LS => 1,76 MO com LS 

=>

3,24

Valor do BDI => 1,34 6,72

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 3,50 3,50

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 25,45 0,58

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 30,55 0,70

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,74 2,16

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 7,02 0,06

MO sem LS => 0,45 LS => 0,54 MO com LS 

=>

0,98

Valor do BDI => 0,87 4,37

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 5,10 5,10

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 25,45 0,73

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 30,55 0,88

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,76 3,43

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 7,02 0,06

MO sem LS => 0,56 LS => 0,67 MO com LS 

=>

1,23

Valor do BDI => 1,27 6,37

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 7,93 7,93

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 25,45 0,99

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 30,55 1,19

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 4,58 5,69

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 7,02 0,06

MO sem LS => 0,76 LS => 0,90 MO com LS 

=>

1,66

Valor do BDI => 1,98 9,91

 10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 12,00 12,00

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 25,45 1,29

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 30,55 1,55

Insumo  00000994 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 7,32 9,10

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 7,02 0,06Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Enchimento de Rasgos em 

Alvenaria ou Concreto

Material

Valor com BDI =>

Tipo



MO sem LS => 0,99 LS => 1,18 MO com LS 

=>

2,16

Valor do BDI => 3,00 15,00

 10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 19,23 19,23

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 25,45 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 30,55 2,32

Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 12,00 14,92

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 7,02 0,06

MO sem LS => 1,48 LS => 1,76 MO com LS 

=>

3,24

Valor do BDI => 4,80 24,03

 10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 30,18 30,18

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 25,45 2,90

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 30,55 3,48

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,2434000 19,10 23,74

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 7,02 0,06

MO sem LS => 2,23 LS => 2,64 MO com LS 

=>

4,86

Valor do BDI => 7,54 37,72

 10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 631 ORSE Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor pt 1,0000000 15,99 15,99

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,0250000 20,68 0,51

MO sem LS => 4,68 LS => 5,54 MO com LS 

=>

10,22

Valor do BDI => 3,99 19,98

 10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 624 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 1,0000000 32,05 32,05

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4900000 3,86 1,89

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5400000 3,72 2,00

Insumo  10394 ORSE Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 0,2000000 0,35 0,07

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5400000 20,45 11,04

Insumo  

00002557/SIN

ORSE Caixa de luz "4 x 4" em aco esmaltada un 0,1000000 2,82 0,28

Insumo  

00002673/SIN

API 

ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 1/2", sem luva m 0,4500000 4,20 1,89

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4900000 15,59 7,63

Insumo  

00011891/SIN

API 

ORSE Cordao de cobre, flexivel, torcido, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/d, 300 v, 2 

condutores de 2,5 mm2

m 1,1000000 6,27 6,89

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,0150000 20,68 0,31

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)

kg 0,0020000 25,00 0,05

MO sem LS => 8,56 LS => 10,12 MO com LS 

=>

18,67

Valor do BDI => 8,01 40,06

 10.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 627 ORSE Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada pt 1,0000000 22,99 22,99

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 10,40 10,40

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,0250000 20,68 0,51

MO sem LS => 4,68 LS => 5,54 MO com LS 

=>

10,22

Tipo

Revisões e Reposições

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Revisões e Reposições

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revisões e Reposições

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Valor do BDI => 5,74 28,73

 10.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,20 31,20

Composiçã

o Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,49 11,49

Composiçã

o Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,71 19,71

MO sem LS => 7,04 LS => 8,33 MO com LS 

=>

15,36

Valor do BDI => 7,80 39,00

 10.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,97 35,97

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 25,45 10,23

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 30,55 12,28

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 6,73 13,46

MO sem LS => 7,87 LS => 9,31 MO com LS 

=>

17,17

Valor do BDI => 8,99 44,96

 10.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 63,70 63,70

Composiçã

o Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,49 11,49

Composiçã

o Auxiliar

 91966 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 52,21 52,21

MO sem LS => 13,70 LS => 16,20 MO com LS 

=>

29,90

Valor do BDI => 15,92 79,62

 10.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 36,89 36,89

Composiçã

o Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,49 11,49

Composiçã

o Auxiliar

 91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 25,40 25,40

MO sem LS => 8,71 LS => 10,30 MO com LS 

=>

19,00

Valor do BDI => 9,22 46,11

 10.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 47,34 47,34

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 25,45 14,55

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 30,55 17,47

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 7,66 15,32

MO sem LS => 11,20 LS => 13,24 MO com LS 

=>

24,44

Valor do BDI => 11,83 59,17

 10.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91991 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 38,41 38,41

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5110000 25,45 13,00

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5110000 30,55 15,61

Insumo  00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 9,80 9,80

MO sem LS => 10,01 LS => 11,83 MO com LS 

=>

21,83

Valor do BDI => 9,60 48,01

 10.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12562 ORSE Luminária para uma lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 - Rev 01 un 1,0000000 68,11 68,11

Composiçã

o Auxiliar

 7882 ORSE Suporte ( receptáculo) p/ lâmpada fluorescente un 2,0000000 5,83 11,66

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  1343 ORSE Luminária (calha) p/  lampada fluorescente 1 x 40w/tubular LED 18w a 20w un 1,0000000 27,00 27,00

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>



Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

Insumo  

00039387/SIN

ORSE Lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 un 1,0000000 7,65 7,65

MO sem LS => 12,00 LS => 14,19 MO com LS 

=>

26,19

Valor do BDI => 17,02 85,13

 10.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12801 ORSE Lampada led tubular t8 bivolt 18/20 w, base g13 un 1,0000000 16,48 16,48

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1500000 3,72 0,55

Insumo  12884 ORSE Lâmpada tubular t8 led, soquete g13, potencia 18w a 20w, tensão autovolt, 

temperatura de cor 6500k, fator de potencia 0,92, vida util 25.000 horas, com 

selo ence – etiqueta nacional de conservação de energia

un 1,0000000 12,87 12,87

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1500000 20,45 3,06

MO sem LS => 1,40 LS => 1,66 MO com LS 

=>

3,06

Valor do BDI => 4,12 20,60

 10.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 561 ORSE Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w ou LED 18 à 20W, 

completa,incl.reator eletronico e lampadas. Rev 03_06/2024

un 1,0000000 131,52 131,52

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  1345 ORSE Luminária (calha) p/  lampada fluorescente 2 x 40w/tubular LED 18w a 20w un 1,0000000 44,95 44,95

Insumo  1913 ORSE Reator eletrônico fator de potência 0,95 p/ lâmpada fuorescente 2 x 40w un 1,0000000 23,65 23,65

Insumo  2052 ORSE Suporte ( receptáculo) p/ lâmpada fluorescente un 4,0000000 1,00 4,00

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

Insumo  

00039387/SIN

ORSE Lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 un 2,0000000 7,65 15,30

MO sem LS => 16,52 LS => 19,53 MO com LS 

=>

36,04

Valor do BDI => 32,88 164,40

 10.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12971 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-light ou similar - 

Rev01_11/2021

un 1,0000000 79,58 79,58

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  13685 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-light ou similar un 1,0000000 35,96 35,96

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,52 LS => 19,53 MO com LS 

=>

36,04

Valor do BDI => 19,89 99,47

 10.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 13176 ORSE Luminária sobrepor quadrada  Led 24W*, 6500K G- Light ou similar un 1,0000000 69,57 69,57

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  13962 ORSE Luminária sobrepor quadrada  Led 24W*, 6500K G- Light ou similar un 1,0000000 25,95 25,95

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,52 LS => 19,53 MO com LS 

=>

36,04

Valor do BDI => 17,39 86,96

 10.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

UN 1,0000000 87,66 87,66

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1801875 25,45 4,58

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5766000 30,55 17,61

Insumo  00038193 SINAPI LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00038775 SINAPI LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM 

GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 

INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 62,03 62,03

Iluminação Predial e 

Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Provisórios

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra



MO sem LS => 7,87 LS => 9,31 MO com LS 

=>

17,18

Valor do BDI => 21,91 109,57

 10.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 12,89 12,89

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508750 25,45 1,29

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1628000 30,55 4,97

Insumo  00012295 SINAPI SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS UN 1,0000000 2,67 2,67

Insumo  00038194 SINAPI LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE 

E27)

UN 1,0000000 3,96 3,96

MO sem LS => 2,22 LS => 2,63 MO com LS 

=>

4,84

Valor do BDI => 3,22 16,11

 10.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12807 ORSE Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar

un 1,0000000 50,70 50,70

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2,0000000 0,85 1,70

Insumo  13288 ORSE Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar

un 1,0000000 31,10 31,10

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 6,82 LS => 8,07 MO com LS 

=>

14,89

Valor do BDI => 12,67 63,37

 10.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 13148 ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar

un 1,0000000 78,15 78,15

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2,0000000 0,85 1,70

Insumo  13791 ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar

un 1,0000000 58,55 58,55

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 6,82 LS => 8,07 MO com LS 

=>

14,89

Valor do BDI => 19,53 97,68

 10.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12808 ORSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar

un 1,0000000 129,49 129,49

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2,0000000 0,85 1,70

Insumo  13524 ORSE Refletor Slim  LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar

un 1,0000000 109,89 109,89

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 6,82 LS => 8,07 MO com LS 

=>

14,89

Valor do BDI => 32,37 161,86

 10.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 8633 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca) curva de 

disparo B, corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1,0000000 31,56 31,56

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  3599 ORSE Disjuntor monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca), curva de disparo B, 

corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1,0000000 18,50 18,50

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 4,95 LS => 5,86 MO com LS 

=>

10,80

Valor do BDI => 7,89 39,45

 10.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 8309 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão NEMA (Americano - linha 

preta)

un 1,0000000 31,56 31,56

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Provisórios

Provisórios

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Provisórios

Provisórios

Material

Tipo

Iluminação Predial e 

Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>



Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  8492 ORSE Disjuntor monopolar 16 A, padrão NEMA ( linha preta ), corrente de interrupção 

5KA, ref.: Eletromar ou similar

un 1,0000000 18,50 18,50

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 4,95 LS => 5,86 MO com LS 

=>

10,80

Valor do BDI => 7,89 39,45

 10.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 8310 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão NEMA (Americano - linha 

preta)

un 1,0000000 20,56 20,56

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  3718 ORSE Disjuntor monopolar 20 A, padrão NEMA ( linha preta ), corrente de interrupção 

5KA, ref.: Eletromar ou similar

un 1,0000000 7,50 7,50

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 4,95 LS => 5,86 MO com LS 

=>

10,80

Valor do BDI => 5,14 25,70

 10.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 8311 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 25 A, padrão NEMA (Americano - linha 

preta)

un 1,0000000 20,56 20,56

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  3719 ORSE Disjuntor monopolar 25 A, padrão NEMA ( linha preta ), corrente de interrupção 

5KA, ref.: Eletromar ou similar

un 1,0000000 7,50 7,50

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 4,95 LS => 5,86 MO com LS 

=>

10,80

Valor do BDI => 5,14 25,70

 10.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10315 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 32 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 1,0000000 21,31 21,31

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  3680 ORSE Disjuntor monopolar 32 A, padrão DIN (linha branca), curva de disparo C, 

corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1,0000000 8,25 8,25

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 4,95 LS => 5,86 MO com LS 

=>

10,80

Valor do BDI => 5,32 26,63

 10.33 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 8,75 8,75

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 25,45 1,80

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 30,55 2,16

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 

DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 4,32 4,75

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0018000 24,00 0,04

MO sem LS => 1,38 LS => 1,64 MO com LS 

=>

3,02

Valor do BDI => 2,18 10,93

 10.34 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1,0000000 135,62 135,62

Composiçã

o Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0044000 816,84 3,59

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8550000 25,45 21,75

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8550000 30,55 26,12

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Argamassas

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra



Insumo  00039795 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 

PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

UN 1,0000000 84,16 84,16

MO sem LS => 17,14 LS => 20,26 MO com LS 

=>

37,40

Valor do BDI => 33,90 169,52

 10.35 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101878 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 423,97 423,97

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3173000 25,45 8,07

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3173000 30,55 9,69

Insumo  00012038 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES 

DIN, 100 A

UN 1,0000000 406,21 406,21

MO sem LS => 6,21 LS => 7,34 MO com LS 

=>

13,55

Valor do BDI => 105,99 529,96

 10.36 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101661 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA DE VAPOR DE MERCÚRIO/VAPOR DE 

SÓDIO POR LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 133,47 133,47

Composiçã

o Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 304,38 61,36

Composiçã

o Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 74,62 3,85

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2190000 25,45 31,02

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2190000 30,55 37,24

MO sem LS => 26,95 LS => 31,86 MO com LS 

=>

58,81

Valor do BDI => 33,36 166,83

 10.37 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 105924 SINAPI SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA REFLETOR LED PARA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_02/2025

UN 1,0000000 13,12 13,12

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2292000 25,45 5,83

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2292000 30,55 7,00

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0420000 7,02 0,29

MO sem LS => 4,49 LS => 5,31 MO com LS 

=>

9,79

Valor do BDI => 3,28 16,40

 10.38 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101636 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 143,68 143,68

Composiçã

o Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 304,38 61,36

Composiçã

o Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 74,62 3,85

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5740000 25,45 14,60

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5740000 30,55 17,53

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 5,0000000 3,28 16,40

Insumo  00002512 SINAPI BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIV UN 1,0000000 29,94 29,94

MO sem LS => 14,32 LS => 16,93 MO com LS 

=>

31,25

Valor do BDI => 35,92 179,60

 10.39 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101637 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 137,12 137,12

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Luminárias Externas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados



Composiçã

o Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 304,38 61,36

Composiçã

o Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 74,62 3,85

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5740000 25,45 14,60

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5740000 30,55 17,53

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 3,0000000 3,28 9,84

Insumo  00002512 SINAPI BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIV UN 1,0000000 29,94 29,94

MO sem LS => 14,32 LS => 16,93 MO com LS 

=>

31,25

Valor do BDI => 34,28 171,40

 10.40 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 471,28 471,28

Composiçã

o Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 304,38 61,36

Composiçã

o Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 74,62 3,85

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 25,45 5,25

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 30,55 6,30

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0140000 7,02 0,09

Insumo  00042248 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 394,43 394,43

MO sem LS => 7,12 LS => 8,42 MO com LS 

=>

15,53

Valor do BDI => 117,82 589,10

 10.41 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 730,28 730,28

Composiçã

o Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 304,38 61,36

Composiçã

o Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 74,62 3,85

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 25,45 5,25

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 30,55 6,30

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0140000 7,02 0,09

Insumo  00042249 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 240 W ATE 350 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 653,43 653,43

MO sem LS => 7,12 LS => 8,42 MO com LS 

=>

15,53

Valor do BDI => 182,57 912,85

 10.42 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100620 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, FLANGEADO, H=9M 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 1,0000000 2.745,03 2.745,03

Composiçã

o Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1801000 304,38 54,81

Composiçã

o Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,9865201 74,62 73,61

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2678545 25,45 6,81

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2053455 30,55 36,82

Postes de Concreto e Metálicos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Luminárias Externas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos



Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9,0000000 45,69 411,21

Insumo  00014162 SINAPI POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO 

SIMPLES, FLANGEADO, H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *135* MM

UN 1,0000000 1.859,57 1.859,57

Insumo  00039746 SINAPI CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE 

ACO COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN 4,0000000 75,55 302,20

MO sem LS => 29,72 LS => 35,13 MO com LS 

=>

64,84

Valor do BDI => 686,25 3.431,28

 10.43 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100621 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 1,0000000 3.079,71 3.079,71

Composiçã

o Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1801000 304,38 54,81

Composiçã

o Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,9865201 74,62 73,61

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2960909 25,45 7,53

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3324091 30,55 40,70

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9,0000000 45,69 411,21

Insumo  00014163 SINAPI POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO 

DUPLO, FLANGEADO, H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *135* MM

UN 1,0000000 2.189,65 2.189,65

Insumo  00039746 SINAPI CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE 

ACO COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN 4,0000000 75,55 302,20

MO sem LS => 31,35 LS => 37,06 MO com LS 

=>

68,41

Valor do BDI => 769,92 3.849,63

 10.44 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3242 ORSE Remoção de poste de concreto armado seção circular ou duplo T - Rev. 01 un 1,0000000 190,96 190,96

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44

Insumo  2456 ORSE Caminhão guindauto 6,5 t ( m. benz - L1620/51 - 143,0 hp) h 1,0000000 113,16 113,16

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 15,59 62,36

MO sem LS => 28,58 LS => 33,78 MO com LS 

=>

62,36

Valor do BDI => 47,74 238,70

 10.45 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2997 ORSE Implantação de poste de concreto armado duplo T (DT) ou circular de 9 a 12m un 1,0000000 302,80 302,80

Insumo  55 ORSE Unidade de Serviço padrao Energisa us 20,0000000 15,14 302,80

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 75,70 378,50

 10.46 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2946 ORSE Poste de concreto duplo T (DT)  9/300 - fornecimento un 1,0000000 818,00 818,00

Insumo  

00005033/SIN

API 

ORSE Poste de concreto armado de secao duplo t, extensao de 9,00 m, resistencia 

de300 a 400 dan, tipo b ou d

un 1,0000000 818,00 818,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 204,50 1.022,50

 10.47 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,55 30,55

Composiçã

o Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 23,06 23,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,57 1,57

MO sem LS => 10,96 LS => 12,96 MO com LS 

=>

23,92

Valor do BDI => 7,63 38,18

 10.48 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Fornecimento de Materiais para 

Redes de Energia Elétrica e 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços em Redes de Energia 

Elétrica e Iluminação

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes de Concreto e Metálicos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material



Composiçã

o

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,45 25,45

Composiçã

o Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,67 0,67

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 18,15 18,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,57 1,57

MO sem LS => 8,63 LS => 10,20 MO com LS 

=>

18,82

Valor do BDI => 6,36 31,81

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2481 ORSE Execuçaõ de rasgos em alvenaria para passagem de tubulação m 1,0000000 2,90 2,90

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,86 0,57

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1500000 15,59 2,33

MO sem LS => 1,07 LS => 1,27 MO com LS 

=>

2,33

Valor do BDI => 0,72 3,62

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1201 ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 1,0000000 85,71 85,71

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4100000 3,86 5,44

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,2750000 3,80 4,84

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,1740000 72,41 12,59

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 1,2750000 20,45 26,07

Insumo  

00003501/SIN

API 

ORSE Joelho, pvc soldavel, 45 graus, 32 mm, cor marrom, para agua fria predial un 0,1000000 4,16 0,41

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,4100000 15,59 21,98

Insumo  

00009869/SIN

API 

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 32 mm, agua fria (nbr-5648) m 1,5980000 9,00 14,38

MO sem LS => 22,02 LS => 26,03 MO com LS 

=>

48,05

Valor do BDI => 21,42 107,13

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1681 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 1,0000000 92,99 92,99

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9450000 3,86 3,64

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0380000 3,80 3,94

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0750000 72,41 5,43

Insumo  793 ORSE Curva 90° curta pvc pb je p/rede coletora esg., d= 100mm un 0,3000000 32,30 9,69

Insumo  5885 ORSE Tubo pvc p/rede colet.esgoto, JEI, d= 100mm (Vinilfort - Tigre ou similar) m 0,9000000 38,16 34,34

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 1,0380000 20,45 21,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,9450000 15,59 14,73

MO sem LS => 16,48 LS => 19,48 MO com LS 

=>

35,95

Valor do BDI => 23,24 116,23

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 

MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 257,46 257,46

Composiçã

o Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 9,45 9,45

Composiçã

o Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 12,23 12,23

Composiçã

o Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 11,34 11,34

Composiçã

o Auxiliar

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 150,85 150,85

Composiçã

o Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 73,59 73,59

MO sem LS => 12,66 LS => 14,97 MO com LS 

=>

27,62

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável
Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Execução de Rasgos em Alvenaria 

e Concretos para Passagem de 

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra



Valor do BDI => 64,36 321,82

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 410,25 410,25

Composiçã

o Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 9,45 9,45

Composiçã

o Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 12,23 12,23

Composiçã

o Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 11,34 11,34

Composiçã

o Auxiliar

 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35* CM, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 303,64 303,64

Composiçã

o Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 73,59 73,59

MO sem LS => 17,45 LS => 20,63 MO com LS 

=>

38,08

Valor do BDI => 102,56 512,81

 11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 12,23 12,23

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0838524 29,52 2,47

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0321858 24,05 0,77

Insumo  00044945 SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ 

SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO BRANCO

UN 1,0000000 8,99 8,99

MO sem LS => 1,15 LS => 1,37 MO com LS 

=>

2,52

Valor do BDI => 3,05 15,28

 11.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 12,76 12,76

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1503354 29,52 4,43

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0577045 24,05 1,38

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,48 0,09

Insumo  00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" X 40 

CM

UN 1,0000000 6,86 6,86

MO sem LS => 2,08 LS => 2,46 MO com LS 

=>

4,53

Valor do BDI => 3,19 15,95

 11.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86931 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 521,08 521,08

Composiçã

o Auxiliar

 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 12,76 12,76

Composiçã

o Auxiliar

 86888 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 508,32 508,32

MO sem LS => 16,02 LS => 18,94 MO com LS 

=>

34,95

Valor do BDI => 130,27 651,35

 11.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9245 ORSE Vaso sanitário linha infantil, CELITE ou similar c/cx acoplada , inclusive assento 

sanitário infantil, conjunto de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação, 

tubo de ligação com acabamento cromado e engate plástico

un 1,0000000 1.163,48 1.163,48

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,5000000 3,86 9,65

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,5000000 3,80 9,50

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 1,0000000 26,55 26,55

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,5600000 0,30 0,16

Insumo  2305 ORSE Tubo de ligação em PVC para vaso sanitário, acabamento cromado, CIPLA ou 

similar

un 1,0000000 9,13 9,13

Insumo  9524 ORSE Vaso sanitário com caixa de descarga acoplada, linha infantil, 6 Lt, branca, 

CELITE ou similar

un 1,0000000 929,00 929,00

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,5000000 20,45 51,12

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,5000000 15,59 38,97

Insumo  

00006138/SIN

API 

ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 1,0000000 8,94 8,94

Insumo  

00006141/SIN

API 

ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 5,02 5,02

Insumo  

00011761/SIN

API 

ORSE Assento vaso sanitario infantil em plastico branco un 1,0000000 75,44 75,44

MO sem LS => 41,29 LS => 48,81 MO com LS 

=>

90,09

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais



Valor do BDI => 290,87 1.454,35

 11.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95471 SINAPI BACIA SANITÁRIA EM LOUÇA BRANCA PARA PCD SEM FURO FRONTAL, 

COM TUBO DE LIGAÇÃO CROMADO, SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2026_PS

UN 1,0000000 829,17 829,17

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4805942 29,52 43,70

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8175147 24,05 19,66

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 20,78 41,56

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 

VASO SANITARIO

UN 1,0000000 10,16 10,16

Insumo  00011686 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA VASO / BACIA SANITARIA, EM PLASTICO 

BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ANEL DE EXPANSAO (TUBO 1.1/2" X 20 

CM)

UN 1,0000000 13,44 13,44

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD, SEM FURO 

FRONTAL, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 698,42 698,42

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0220350 101,41 2,23

MO sem LS => 22,49 LS => 26,59 MO com LS 

=>

49,08

Valor do BDI => 207,29 1.036,46

 11.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO COM VÁLVULA DE DESCARGA EM LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 724,60 724,60

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0697173 29,52 31,57

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4105986 24,05 9,87

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,48 0,09

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 15,40 30,80

Insumo  00010432 SINAPI MICTORIO INDIVIDUAL, SIFONADO, DE LOUCA BRANCA, SEM 

COMPLEMENTOS

UN 1,0000000 386,52 386,52

Insumo  00021112 SINAPI VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 

ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO

UN 1,0000000 265,75 265,75

MO sem LS => 14,80 LS => 17,50 MO com LS 

=>

32,30

Valor do BDI => 181,15 905,75

 11.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 1,0000000 47,40 47,40

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1137997 29,52 3,35

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0436807 24,05 1,05

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 43,00 43,00

MO sem LS => 1,57 LS => 1,86 MO com LS 

=>

3,43

Valor do BDI => 11,85 59,25

 11.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100851 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 1,0000000 95,91 95,91

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1137997 29,52 3,35

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0436807 24,05 1,05

Insumo  00011761 SINAPI ASSENTO VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO UN 1,0000000 91,51 91,51

MO sem LS => 1,57 LS => 1,86 MO com LS 

=>

3,43

Valor do BDI => 23,97 119,88

 11.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86937 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50 CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 227,90 227,90

Composiçã

o Auxiliar

 86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 1,0000000 64,51 64,51

Composiçã

o Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 12,23 12,23

Composiçã

o Auxiliar

 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 151,16 151,16

MO sem LS => 16,01 LS => 18,93 MO com LS 

=>

34,93

Valor do BDI => 56,97 284,87

 11.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 254,45 254,45

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3833253 29,88 11,45

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1471350 24,05 3,53

Insumo  00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2", DE *46 X 30 

X 12* CM

UN 1,0000000 232,89 232,89

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,1982880 33,20 6,58

MO sem LS => 5,29 LS => 6,26 MO com LS 

=>

11,54

Valor do BDI => 63,61 318,06

 11.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1,0000000 106,62 106,62

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 24,52 5,42

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 29,52 6,52

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 17,60 0,18

Insumo  00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN 1,0000000 94,50 94,50

MO sem LS => 4,25 LS => 5,03 MO com LS 

=>

9,27

Valor do BDI => 26,65 133,27

 11.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 23,86 23,86

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0795000 24,52 1,94

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0795000 29,52 2,34

Insumo  00011674 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, 

COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 18,30 18,30

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 17,53 0,70

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0095000 60,84 0,57

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0080000 1,80 0,01

MO sem LS => 1,52 LS => 1,80 MO com LS 

=>

3,32

Valor do BDI => 5,96 29,82

 11.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 24,18 24,18

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 24,52 2,70

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 29,52 3,25

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 17,60 0,18

Insumo  00006032 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL, DN 3/4", 

COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 18,05 18,05

MO sem LS => 2,11 LS => 2,50 MO com LS 

=>

4,61

Valor do BDI => 6,04 30,22

 11.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1,0000000 101,25 101,25

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 24,52 5,42

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 29,52 6,52

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 17,60 0,18

Insumo  00006024 SINAPI REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 

SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN 1,0000000 89,13 89,13

MO sem LS => 4,25 LS => 5,03 MO com LS 

=>

9,27

Valor do BDI => 25,31 126,56

 11.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 55,04 55,04

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1617154 29,52 4,77

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620726 24,05 1,49

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,48 0,09

Insumo  00007604 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM, SEM BICO, 

CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 48,69 48,69

MO sem LS => 2,23 LS => 2,64 MO com LS 

=>

4,87

Valor do BDI => 13,76 68,80

 11.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para 

Sistemas Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para 

Sistemas Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Válvulas e Registros para 

Sistemas Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para 

Sistemas Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 73,59 73,59

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0928366 29,52 2,74

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0356343 24,05 0,85

Insumo  00013415 SINAPI TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA 

CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 70,00 70,00

MO sem LS => 1,28 LS => 1,52 MO com LS 

=>

2,79

Valor do BDI => 18,39 91,98

 11.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 1,0000000 86,66 86,66

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1233828 29,52 3,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0473591 24,05 1,13

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,48 0,09

Insumo  00013416 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, 

SEM BICO, SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 81,80 81,80

MO sem LS => 1,70 LS => 2,02 MO com LS 

=>

3,72

Valor do BDI => 21,66 108,32

 11.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 128,45 128,45

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1766890 29,52 5,21

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0678200 24,05 1,63

Insumo  00011772 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, 

BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 121,61 121,61

MO sem LS => 2,44 LS => 2,89 MO com LS 

=>

5,33

Valor do BDI => 32,11 160,56

 11.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 1,0000000 24,12 24,12

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,80 1,90

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,5000000 0,30 0,15

Insumo  2260 ORSE Torneira plastica para jardins 1/2", HERC 1128 ou similar un 1,0000000 2,13 2,13

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,25 LS => 9,76 MO com LS 

=>

18,01

Valor do BDI => 6,03 30,15

 11.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3689 ORSE Torneira plástica para lavatório, HERC 1195, 1/2" ou similar un 1,0000000 33,79 33,79

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,80 1,90

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,5000000 0,30 0,15

Insumo  2261 ORSE Torneira plástica para lavatório 1/2", HERC 1195 ou similar un 1,0000000 11,80 11,80

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,25 LS => 9,76 MO com LS 

=>

18,01

Valor do BDI => 8,44 42,23

 11.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3705 ORSE Tubo de ligação PVC para vaso sanitário, acabamento branco, CIPLA ou similar un 1,0000000 17,06 17,06

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,2000000 3,80 0,76

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

Insumo  

00011686/SIN

API 

ORSE Conjunto de ligacao para vaso / bacia sanitaria, em plastico branco, com tubo, 

canopla e anel de expansao (tubo 1.1/2" x 20 cm)

un 1,0000000 12,21 12,21

MO sem LS => 1,87 LS => 2,22 MO com LS 

=>

4,09

Valor do BDI => 4,26 21,32

 11.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composiçã

o

 2052 ORSE Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou similar un 1,0000000 72,45 72,45

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,86 1,54

Insumo  899 ORSE Engate em PVC (ligação flexível), acabamento branco, 1/2" x 30cm, Amanco ou 

similar

un 1,0000000 5,02 5,02

Insumo  6653 ORSE Tubo descida de embutir com curva para caixa de descarga de sobrepor tigre 

ousimilar

un 1,0000000 9,11 9,11

Insumo  

00001030/SIN

API 

ORSE Caixa de descarga plastica para bacia / vaso sanitario, externa, capacidade 

9litros, puxador fio de nylon, nao incluso cano, bolsa, engate

un 1,0000000 46,50 46,50

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 15,59 6,23

Insumo  

00006140/SIN

API 

ORSE Bolsa de ligacao em pvc flexivel para vaso sanitario 40 mm (1 1/2") un 1,0000000 4,05 4,05

MO sem LS => 2,86 LS => 3,38 MO com LS 

=>

6,23

Valor do BDI => 18,11 90,56

 11.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2050 ORSE Chuveiro plástico sem registro un 1,0000000 32,88 32,88

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,80 1,52

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00007608/SIN

API 

ORSE Ducha / chuveiro plastico simples, 5", branco, para acoplar em haste 1/2", agua 

fria

un 1,0000000 9,50 9,50

Insumo  

00011680/SIN

API 

ORSE Braco ou haste com canopla plastica, 1/2", para chuveiro simples un 1,0000000 13,68 13,68

MO sem LS => 3,75 LS => 4,44 MO com LS 

=>

8,18

Valor do BDI => 8,22 41,10

 11.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 1,0000000 39,53 39,53

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1500000 3,80 0,57

Insumo  3357 ORSE Dispenser para sabonete líquido Un 1,0000000 35,90 35,90

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1500000 20,45 3,06

MO sem LS => 1,40 LS => 1,66 MO com LS 

=>

3,06

Valor do BDI => 9,88 49,41

 11.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4287 ORSE Dispenser para toalha interfolhada un 1,0000000 55,01 55,01

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1500000 3,80 0,57

Insumo  3358 ORSE Dispenser para toalha de papel interfolhada, em ABS Un 1,0000000 51,38 51,38

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1500000 20,45 3,06

MO sem LS => 1,40 LS => 1,66 MO com LS 

=>

3,06

Valor do BDI => 13,75 68,76

 11.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12511 ORSE Dispenser, em plástico, para papel higiênico em rolo un 1,0000000 73,85 73,85

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1500000 3,80 0,57

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1500000 20,45 3,06

Insumo  

00037400/SIN

API 

ORSE Papeleira plastica tipo dispenser para papel higienico rolao un 1,0000000 70,22 70,22

MO sem LS => 1,40 LS => 1,66 MO com LS 

=>

3,06

Valor do BDI => 18,46 92,31

 11.33 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4326 ORSE Meia saboneteira de plástico, Akros ou similar un 1,0000000 17,35 17,35

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,80 1,52

Insumo  3400 ORSE Meia saboneteira de plástico, Akros ou similar un 1,0000000 7,65 7,65

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

MO sem LS => 3,75 LS => 4,44 MO com LS 

=>

8,18

Valor do BDI => 4,33 21,68

 11.34 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm m² 1,0000000 557,03 557,03

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,1400000 3,86 4,40

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6500000 3,73 2,42

Insumo  2585 ORSE Tampo/bancada de granito cinza andorinha, e=2cm m² 1,0000000 510,10 510,10

Insumo  3116 ORSE Cantoneira alumínio anodizado natural, 1" x  1/8" - vara com 6m - 0,408 kg/m m 0,6000000 15,09 9,05

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Material

Material

Material



Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6500000 20,45 13,29

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,1400000 15,59 17,77

MO sem LS => 14,24 LS => 16,83 MO com LS 

=>

31,06

Valor do BDI => 139,25 696,28

 11.35 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7784 ORSE Rodopia em granito cinza andorinha, h = 10 cm, e= 2cm, aplicado com 

argamassaindustrializada ac-i, com acabamento aboleado

m 1,0000000 73,45 73,45

Composiçã

o Auxiliar

 3406 ORSE Argamassa industrializada AC-I, Votomassa ou similar kg 0,4500000 0,96 0,43

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  7479 ORSE Rodopia em granito cinza andorinha, l=10cm, e=2cm, com acabamento 

aboleado

m 1,0000000 63,35 63,35

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

MO sem LS => 3,77 LS => 4,46 MO com LS 

=>

8,22

Valor do BDI => 18,36 91,81

 11.36 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9719 ORSE Testeira em granito cinza andorinha, h=10cm, esp=2cm, aplicado com 

argamassa industrializada AC-I

m 1,0000000 155,89 155,89

Composiçã

o Auxiliar

 3406 ORSE Argamassa industrializada AC-I, Votomassa ou similar kg 0,4500000 0,96 0,43

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  12053 ORSE Testeira em granito cinza andorinha, l=10cm (meia esquadria) - fornecimento 

ecolocação

m 1,0000000 145,79 145,79

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

MO sem LS => 3,77 LS => 4,46 MO com LS 

=>

8,22

Valor do BDI => 38,97 194,86

 11.37 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 1,0000000 703,44 703,44

Composiçã

o Auxiliar

 72 ORSE Reaterro manual de valas, com compactação utilizando sêpo, sem controle do 

grau de compactação

m³ 1,1500000 38,90 44,73

Composiçã

o Auxiliar

 80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos m² 1,1700000 114,69 134,18

Composiçã

o Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0810000 601,50 48,72

Composiçã

o Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0810000 632,66 51,24

Composiçã

o Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e 

colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,7300000 12,61 21,81

Composiçã

o Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 

argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 1,8000000 121,85 219,33

Composiçã

o Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento / cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 1,7100000 38,55 65,92

Composiçã

o Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 1,8000000 58,35 105,03

Composiçã

o Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 1,7100000 7,30 12,48

MO sem LS => 156,40 LS => 184,85 MO com LS 

=>

341,24

Valor do BDI => 175,86 879,30

 11.38 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1200 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 1,0000000 123,68 123,68

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,1000000 3,86 8,10

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,7500000 3,73 2,79

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,8350000 3,80 3,17

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0095000 72,41 0,68

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,1350000 69,74 9,41

Insumo  

00000013/SIN

ORSE Estopa kg 0,2500000 16,94 4,23

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,8350000 20,45 17,07

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 1,0000000 0,98 0,98

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,7500000 20,45 15,33

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,1000000 15,59 32,73

Insumo  

00009868/SIN

API 

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 7,0000000 4,17 29,19

MO sem LS => 29,85 LS => 35,28 MO com LS 

=>

65,13

Valor do BDI => 30,92 154,60

 11.39 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Escavação Manual em Área 

Urbana

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável

Provisórios

Formas para Fundações

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Vedação

Argamassas

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Passagem em alvenaria 

de tijolos maciços
Aterros / Reaterros / 

Compactações

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Soleiras e Rodapés

Argamassas

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Soleiras e Rodapés

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra



Composiçã

o

 1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)

un 1,0000000 78,74 78,74

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6500000 3,86 2,50

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,6500000 3,80 2,47

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0390000 72,41 2,82

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0900000 63,50 5,71

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0600000 69,74 4,18

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,6500000 20,45 13,29

Insumo  

00003516/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, bb, 45 graus, dn 40 mm, para esgoto predial un 3,0000000 2,22 6,66

Insumo  

00003517/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, bb, 90 graus, sem anel, dn 40 mm, para esgoto predial 

secundario

un 3,0000000 2,01 6,03

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,2000000 0,98 0,19

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6500000 15,59 10,13

Insumo  

00009835/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 40 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 6,19 24,76

MO sem LS => 10,73 LS => 12,69 MO com LS 

=>

23,42

Valor do BDI => 19,68 98,42

 11.40 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1678 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de 

cozinha,máquinas de lavar, etc...)

un 1,0000000 120,31 120,31

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,3000000 3,80 1,14

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 72,41 1,08

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0600000 63,50 3,81

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0230000 69,74 1,60

Insumo  

00000013/SIN

ORSE Estopa kg 0,0500000 16,94 0,84

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  

00003518/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 45 graus, dn 50 mm, para esgoto predial un 3,0000000 3,60 10,80

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,2000000 0,98 0,19

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

Insumo  

00007097/SIN

API 

ORSE Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 mm, serie normal, para esgoto predial un 1,0000000 7,14 7,14

Insumo  

00009838/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 8,0000000 10,22 81,76

MO sem LS => 4,95 LS => 5,86 MO com LS 

=>

10,80

Valor do BDI => 30,07 150,38

 11.41 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 1,0000000 110,01 110,01

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,86 1,54

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,80 1,52

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 72,41 1,08

Insumo  

00000013/SIN

ORSE Estopa kg 0,0500000 16,94 0,84

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00003520/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial un 2,0000000 7,90 15,80

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 15,59 6,23

Insumo  

00009836/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 14,17 56,68

Insumo  

00010908/SIN

API 

ORSE Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para 

esgoto predial

un 1,0000000 18,14 18,14

MO sem LS => 6,60 LS => 7,81 MO com LS 

=>

14,41

Valor do BDI => 27,50 137,51

 11.42 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022

M 1,0000000 31,73 31,73

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0758000 24,52 1,85

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0758000 29,52 2,23

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 26,64 27,58

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material



Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0420000 1,80 0,07

MO sem LS => 1,45 LS => 1,72 MO com LS 

=>

3,17

Valor do BDI => 7,93 39,66

 11.43 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 38,96 38,96

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4444000 24,52 10,89

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4444000 29,52 13,11

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 

5688)

M 1,0549000 14,15 14,92

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0247000 1,80 0,04

MO sem LS => 8,54 LS => 10,10 MO com LS 

=>

18,63

Valor do BDI => 9,74 48,70

 11.44 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 27,83 27,83

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1926000 24,52 4,72

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1926000 29,52 5,68

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,50 7,00

Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 7,89 7,89

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 22,16 2,54

MO sem LS => 3,70 LS => 4,38 MO com LS 

=>

8,07

Valor do BDI => 6,95 34,78

 11.45 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,0000000 43,90 43,90

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2729000 24,52 6,69

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2729000 29,52 8,05

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 2,0000000 4,10 8,20

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 22,16 2,54

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 18,42 18,42

MO sem LS => 5,24 LS => 6,20 MO com LS 

=>

11,44

Valor do BDI => 10,97 54,87

 11.46 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1448 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 1.000 

litros

un 1,0000000 1.076,66 1.076,66

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,86 11,58

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 3,0000000 3,80 11,40

Insumo  8877 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 14cm (0,007 m³/m) m 3,0000000 45,58 136,74

Insumo  

00000095/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 20 mm x 1/2", para 

caixa d'agua

un 1,0000000 11,37 11,37

Insumo  

00000096/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 25 mm x 3/4", para 

caixa d'agua

un 2,0000000 12,37 24,74

Insumo  

00000098/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 40 mm x 1 1/4", para 

caixa d'agua

un 1,0000000 27,86 27,86

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 3,0000000 20,45 61,35

Insumo  

00003529/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, 90 graus, 25 mm, cor marrom, para agua fria predial un 2,0000000 0,73 1,46

Insumo  

00006016/SIN

API 

ORSE Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 3/4" un 1,0000000 29,51 29,51

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 15,59 46,77

Insumo  

00009868/SIN

API 

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 1,6000000 4,17 6,67

Insumo  

00009874/SIN

API 

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 40 mm, agua fria (nbr-5648) m 2,4000000 14,13 33,91

Insumo  

00011829/SIN

API 

ORSE Torneira de boia convencional para caixa d'agua, agua fria, 1/2", com haste 

etorneira metalicos e balao plastico

un 1,0000000 25,53 25,53

Insumo  

00011868/SIN

API 

ORSE Caixa d'agua / reservatorio em poliester reforcado com fibra de vidro,1000 litros, 

com tampa

un 1,0000000 647,77 647,77

MO sem LS => 49,55 LS => 58,57 MO com LS 

=>

108,12

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Reservatórios

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Valor do BDI => 269,16 1.345,82

 11.47 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1429 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 2.000 

litros

un 1,0000000 1.864,44 1.864,44

Composiçã

o Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,1200000 593,65 71,23

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  461 ORSE Caixa d'agua fibra vidro  2.000 litros -Fortlev-Torres (ou similar) un 1,0000000 1.252,50 1.252,50

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 6,7000000 0,30 2,01

Insumo  1951 ORSE Registro gaveta bruto, c/ volante, d =  25mm (1") un 1,0000000 60,87 60,87

Insumo  

00000071/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc, roscavel, com flanges e anel de vedacao, 1", para caixa d'agua un 2,0000000 31,19 62,38

Insumo  

00000072/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc, roscavel, com flanges e anel de vedacao, 1 1/2", para caixa 

d'agua

un 1,0000000 50,50 50,50

Insumo  

00000073/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc, roscavel, com flanges e anel de vedacao, 3/4", para caixa 

d'agua

un 1,0000000 15,62 15,62

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 4,0000000 20,45 81,80

Insumo  

00003482/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, roscavel, 90 graus, 1", cor branca, para agua fria predial un 2,0000000 5,46 10,92

Insumo  

00003876/SIN

ORSE Luva pvc, roscavel, 1", agua fria predial un 2,0000000 4,78 9,56

Insumo  

00003878/SIN

ORSE Luva pvc, roscavel, 1 1/2", agua fria predial un 1,0000000 12,01 12,01

Insumo  

00003884/SIN

ORSE Luva pvc, roscavel, 3/4", agua fria predial un 2,0000000 2,43 4,86

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 15,59 62,36

Insumo  

00009862/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1 1/2", agua fria predial m 2,4000000 31,46 75,50

Insumo  

00009866/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1", agua fria predial m 1,6000000 21,32 34,11

Insumo  

00011830/SIN

API 

ORSE Torneira de boia convencional para caixa d'agua, agua fria, 3/4", com haste 

etorneira metalicos e balao plastico

un 1,0000000 27,57 27,57

MO sem LS => 68,47 LS => 80,93 MO com LS 

=>

149,39

Valor do BDI => 466,11 2.330,55

 11.48 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1430 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro  - instalada, sem estrutura de suporte cap. 3.000 

litros

un 1,0000000 1.787,84 1.787,84

Composiçã

o Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,1200000 593,65 71,23

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44

Composiçã

o Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  462 ORSE Caixa d'agua fibra vidro  3.000 litros - Fortlev-Torres (ou similar) un 1,0000000 1.175,90 1.175,90

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 6,7000000 0,30 2,01

Insumo  1951 ORSE Registro gaveta bruto, c/ volante, d =  25mm (1") un 1,0000000 60,87 60,87

Insumo  

00000071/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc, roscavel, com flanges e anel de vedacao, 1", para caixa d'agua un 2,0000000 31,19 62,38

Insumo  

00000072/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc, roscavel, com flanges e anel de vedacao, 1 1/2", para caixa 

d'agua

un 1,0000000 50,50 50,50

Insumo  

00000073/SIN

API 

ORSE Adaptador pvc, roscavel, com flanges e anel de vedacao, 3/4", para caixa 

d'agua

un 1,0000000 15,62 15,62

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 4,0000000 20,45 81,80

Insumo  

00003482/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, roscavel, 90 graus, 1", cor branca, para agua fria predial un 2,0000000 5,46 10,92

Insumo  

00003876/SIN

ORSE Luva pvc, roscavel, 1", agua fria predial un 2,0000000 4,78 9,56

Insumo  

00003878/SIN

ORSE Luva pvc, roscavel, 1 1/2", agua fria predial un 1,0000000 12,01 12,01

Insumo  

00003884/SIN

ORSE Luva pvc, roscavel, 3/4", agua fria predial un 2,0000000 2,43 4,86

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 15,59 62,36

Insumo  

00009862/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1 1/2", agua fria predial m 2,4000000 31,46 75,50

Insumo  

00009866/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1", agua fria predial m 1,6000000 21,32 34,11

Insumo  

00011830/SIN

API 

ORSE Torneira de boia convencional para caixa d'agua, agua fria, 3/4", com haste 

etorneira metalicos e balao plastico

un 1,0000000 27,57 27,57

MO sem LS => 68,47 LS => 80,93 MO com LS 

=>

149,39

Valor do BDI => 446,96 2.234,80

 11.49 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94795 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 41,24 41,24

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1242000 24,52 3,04

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1242000 29,52 3,66Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para 

Sistemas Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Tipo

Reservatórios

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Reservatórios

Concreto Simples



Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0042000 17,60 0,07

Insumo  00011829 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 

1/2", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 34,47 34,47

MO sem LS => 2,38 LS => 2,82 MO com LS 

=>

5,20

Valor do BDI => 10,31 51,55

 11.50 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100872 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 351,02 351,02

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1284140 29,52 33,31

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4331286 24,05 10,41

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8

UN 6,0000000 15,40 92,40

Insumo  00036080 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, DIAMETRO 

MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 214,90 214,90

MO sem LS => 15,62 LS => 18,47 MO com LS 

=>

34,08

Valor do BDI => 87,75 438,77

 11.51 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,52 29,52

Composiçã

o Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 23,06 23,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,41 1,41

MO sem LS => 10,76 LS => 12,72 MO com LS 

=>

23,47

Valor do BDI => 7,38 36,90

 11.52 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 24,52 24,52

Composiçã

o Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 18,15 18,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,41 1,41

MO sem LS => 8,47 LS => 10,01 MO com LS 

=>

18,47

Valor do BDI => 6,13 30,65

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 61,72 61,72

Composiçã

o Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 

DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 

PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 3,98 3,98

Composiçã

o Auxiliar

 97329 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 57,74 57,74

MO sem LS => 1,92 LS => 2,28 MO com LS 

=>

4,20

Valor do BDI => 15,43 77,15

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103289 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 31,23 31,23

Composiçã

o Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 

DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 

PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 3,98 3,98

Instalações de ar condicionado em 

cobre

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais



Composiçã

o Auxiliar

 97327 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 27,25 27,25

MO sem LS => 1,57 LS => 1,86 MO com LS 

=>

3,43

Valor do BDI => 7,80 39,03

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 48,74 48,74

Composiçã

o Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 

DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 

PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 3,98 3,98

Composiçã

o Auxiliar

 97328 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 44,76 44,76

MO sem LS => 1,75 LS => 2,07 MO com LS 

=>

3,81

Valor do BDI => 12,18 60,92

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103292 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 74,98 74,98

Composiçã

o Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 

DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 

PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 3,98 3,98

Composiçã

o Auxiliar

 97330 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 71,00 71,00

MO sem LS => 2,10 LS => 2,49 MO com LS 

=>

4,58

Valor do BDI => 18,74 93,72

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 1,0000000 18,12 18,12

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2552000 24,52 6,25

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2552000 29,52 7,53

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0549000 4,10 4,32

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0142000 1,80 0,02

MO sem LS => 4,90 LS => 5,80 MO com LS 

=>

10,69

Valor do BDI => 4,53 22,65

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89867 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 

DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 8,32 8,32

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1106000 24,52 2,71

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1106000 29,52 3,26

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 53,70 0,38

Insumo  00003500 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0080000 60,84 0,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0061000 1,80 0,01

MO sem LS => 2,12 LS => 2,51 MO com LS 

=>

4,63

Valor do BDI => 2,08 10,40

 12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 11412 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento e instalação M 1,0000000 17,01 17,01

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1100000 3,86 0,42

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1100000 3,72 0,40

Insumo  3162 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v m 1,0200000 12,00 12,24

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1100000 20,45 2,24

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1100000 15,59 1,71

MO sem LS => 1,81 LS => 2,14 MO com LS 

=>

3,95

Valor do BDI => 4,25 21,26

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 3,98 3,98

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 31,63 2,10

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 24,05 0,53

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Provisórios

Tipo

Drenagem de ar condicionado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Drenagem de ar condicionado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Instalações de ar condicionado em 

cobre

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Instalações de ar condicionado em 

cobre

Valor com BDI =>

Instalações de ar condicionado em 

cobre



Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 0,88 LS => 1,05 MO com LS 

=>

1,93

Valor do BDI => 0,99 4,97

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 5,02 5,02

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 31,63 2,93

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 24,05 0,74

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 1,24 LS => 1,47 MO com LS 

=>

2,70

Valor do BDI => 1,25 6,27

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4936 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de fundo 

preparador

m² 1,0000000 10,88 10,88

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Composiçã

o Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,2000000 3,94 0,78

Insumo  4741 ORSE Fundo preparador de parede a base dagua para superfícies interna e externa ( 

eucatex ou similar)

l 0,0900000 39,97 3,59

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,5000000 0,98 0,49

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 2,58 LS => 3,06 MO com LS 

=>

5,64

Valor do BDI => 2,72 13,60

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 1,0000000 29,81 29,81

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6344000 31,63 20,06

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1036000 24,05 2,49

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0828700 0,97 0,08

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 1,3870900 5,18 7,18

MO sem LS => 7,63 LS => 9,02 MO com LS 

=>

16,65

Valor do BDI => 7,45 37,26

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 18,22 18,22

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 31,63 11,41

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 24,05 2,89

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,97 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,88 3,85

MO sem LS => 4,84 LS => 5,72 MO com LS 

=>

10,55

Valor do BDI => 4,55 22,77

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 33,32 33,32

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7419000 31,63 23,46

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2473000 24,05 5,94

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,97 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,88 3,85

MO sem LS => 9,95 LS => 11,76 MO com LS 

=>

21,70

Valor do BDI => 8,33 41,65

 13.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1,0000000 14,31 14,31

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1541000 31,63 4,87

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0514000 24,05 1,23

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 

E EXTERNO

KG 1,1074000 7,42 8,21

MO sem LS => 2,06 LS => 2,44 MO com LS 

=>

4,50

Valor do BDI => 3,57 17,88

 13.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composiçã

o

 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 11,26 11,26

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 31,63 5,15

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 24,05 1,30

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 20,34 4,81

MO sem LS => 2,18 LS => 2,58 MO com LS 

=>

4,76

Valor do BDI => 2,81 14,07

 13.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,81 13,81

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 31,63 7,18

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 24,05 1,82

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 20,34 4,81

MO sem LS => 3,04 LS => 3,60 MO com LS 

=>

6,63

Valor do BDI => 3,45 17,26

 13.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 21,73 21,73

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 31,63 8,69

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 24,05 2,76

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 8,11 1,29

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 20,84 8,89

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 10,86 0,10

MO sem LS => 3,87 LS => 4,58 MO com LS 

=>

8,44

Valor do BDI => 5,43 27,16

 13.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102504 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 1,0000000 10,81 10,81

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2390000 31,63 7,55

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 24,05 2,40

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,0210000 20,84 0,43

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0400000 10,86 0,43

MO sem LS => 3,36 LS => 3,98 MO com LS 

=>

7,34

Valor do BDI => 2,70 13,51

 13.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2308 ORSE Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 demãos de esmalte 

sintético sobre madeira - R1

m² 1,0000000 21,51 21,51

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composiçã

o Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,94 1,57

Insumo  2226 ORSE Tinta esmalte sintético (coralit ou similar) l 0,1800000 41,64 7,49

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,4000000 0,98 0,39

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

MO sem LS => 5,17 LS => 6,12 MO com LS 

=>

11,29

Valor do BDI => 5,37 26,88

 13.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2306 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético 

sobre superfícies metálicas - R1

m² 1,0000000 22,00 22,00

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composiçã

o Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,94 1,57

Insumo  2226 ORSE Tinta esmalte sintético (coralit ou similar) l 0,1800000 41,64 7,49

Insumo  

00003768/SIN

ORSE Lixa em folha para ferro, numero 150 un 0,3000000 2,94 0,88

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

MO sem LS => 5,17 LS => 6,12 MO com LS 

=>

11,29

Valor do BDI => 5,50 27,50

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Esmalte Sintético / Óleo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esmalte Sintético / Óleo

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo



 13.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2322 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta mineral em pó 

(Hidracor ou similar)

m² 1,0000000 14,78 14,78

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composiçã

o Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,94 1,57

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

Insumo  

00007342/SIN

ORSE Tinta mineral impermeavel em po, branca kg 0,3300000 3,49 1,15

MO sem LS => 5,17 LS => 6,12 MO com LS 

=>

11,29

Valor do BDI => 3,69 18,47

 13.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,63 31,63

Composiçã

o Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 23,06 23,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,13 2,13

MO sem LS => 10,72 LS => 12,68 MO com LS 

=>

23,40

Valor do BDI => 7,90 39,53

 13.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100301 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,64 26,64

Composiçã

o Auxiliar

 100291 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00034466 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 18,15 18,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,82 1,82

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,13 2,13

MO sem LS => 8,44 LS => 9,98 MO com LS 

=>

18,41

Valor do BDI => 6,66 33,30

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2592 ORSE Imprimação - execução com fornecimento de material m² 1,0000000 10,91 10,91

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0027000 3,86 0,01

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h 0,0008889 18,19 0,01

Insumo  227 ORSE Asfalto diluído de petróleo - adp -  cm-30 (densidade = 0,85 Kg/l) t 0,0012000 8.920,00 10,70

Insumo  2453 ORSE Caminhao esparg. asf. 6000 l h 0,0008889 69,19 0,06

Insumo  2496 ORSE Tanque estacionário 30.000 l (pre-aquecedor taa-serpentina ou equivalente) h 0,0008889 17,68 0,01

Insumo  2499 ORSE Trator agrícola pneu (massey ferguson - mf 292/4 - 105,0 hp) h 0,0008889 84,86 0,07

Insumo  2507 ORSE Vassoura mecânica CMV: VM 7 rebocável ou equivalente h 0,0008889 14,37 0,01

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0026667 15,59 0,04

MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS 

=>

0,05

Valor do BDI => 2,72 13,63

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2562 ORSE Concreto asfáltico pré-misturado a frio - usinagem, com material, exclusive 

trasnporte - Rev 02

t 1,0000000 258,80 258,80

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0333000 3,86 0,12

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h 0,0055556 18,19 0,10

Insumo  895 ORSE Emulsão asfáltica rr-1c t 0,0500000 3.430,81 171,54

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Betuminoso - Usinagem

Provisórios

Mão de Obra

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Imprimação

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Outras Pinturas

Provisórios

Provisórios



Insumo  2470 ORSE Grupo gerador (stemac-automático 115/103 kva ou equivalente) - quadro 

comandoautomatico

h 0,0111111 58,07 0,64

Insumo  2477 ORSE Pá - carregadeira de esteira 1,53m3 (cat - 953 - 130,0 hp) h 0,0111111 160,11 1,77

Insumo  2504 ORSE Usina de asfalto à frio CIFALI cap. 60/100 ton/h, 43 kW h 0,0111111 28,86 0,32

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,1880000 101,30 19,04

Insumo  

00004233/SIN

API 

ORSE Operador de usina de asfalto, de solos ou de concreto (horista) h 0,0111111 40,23 0,44

Insumo  

00004720/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 a 9,5 mm) posto pedreira/fornecedor, 

semfrete

m³ 0,4390000 146,53 64,32

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0333333 15,59 0,51

MO sem LS => 0,48 LS => 0,57 MO com LS 

=>

1,05

Valor do BDI => 64,70 323,50

 14.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 11912 ORSE Corte em pavimento de asfalto/concreto, com máquina e disco diamantado - 

Rev 01

m 1,0000000 13,92 13,92

Composiçã

o Auxiliar

 10599 ORSE Encargos Complementares - Marteleteiro h 0,1250000 3,86 0,48

Insumo  12749 ORSE Aluguel de Máquina de corte em asfalto/concreto utilizando disco diamantado 

diam. 350 mm (não inclui o disco)

d 0,1250000 80,00 10,00

Insumo  12750 ORSE Disco de corte diamantado para asfalto e concreto diam. 350mm (utilização 

1.000,0m)

un 0,0050000 261,63 1,30

Insumo  

00004257/SIN

ORSE Operador de martelete ou marteleteiro (horista) h 0,1250000 17,15 2,14

MO sem LS => 0,98 LS => 1,16 MO com LS 

=>

2,14

Valor do BDI => 3,48 17,40

 14.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_02/2026

TXKM 1,0000000 2,51 2,51

Composiçã

o Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0096618 237,29 2,29

Composiçã

o Auxiliar

 5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0036304 63,09 0,22

MO sem LS => 0,14 LS => 0,17 MO com LS 

=>

0,30

Valor do BDI => 0,62 3,13

 14.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9104 ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 

granítico

m² 1,0000000 121,57 121,57

Composiçã

o Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0250000 592,78 14,81

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composiçã

o Auxiliar

 10579 ORSE Encargos Complementares - Calceteiro h 0,4000000 3,86 1,54

Insumo  11394 ORSE Paralelepípedo granitico (com frete) mil 0,0420000 1.723,39 72,38

Insumo  

00000366/SIN

API 

ORSE Areia fina - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,1300000 100,00 13,00

Insumo  

00004759/SIN

ORSE Calceteiro / rasteleiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 8,74 LS => 10,34 MO com LS 

=>

19,08

Valor do BDI => 30,39 151,96

 14.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2602 ORSE Remoção e reassentamento de paralelepípedo sobre colchão de areia m² 1,0000000 66,27 66,27

Composiçã

o Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0210000 592,78 12,44

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6000000 3,86 6,17

Composiçã

o Auxiliar

 10579 ORSE Encargos Complementares - Calceteiro h 0,4000000 3,86 1,54

Insumo  

00000366/SIN

API 

ORSE Areia fina - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,1300000 100,00 13,00

Insumo  

00004759/SIN

ORSE Calceteiro / rasteleiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,6000000 15,59 24,94

MO sem LS => 15,78 LS => 18,65 MO com LS 

=>

34,42

Valor do BDI => 16,56 82,83

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimentação em Paralepípedo ou 

com Peças Pré-moldadas de 

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimentação em Paralepípedo ou 

com Peças Pré-moldadas de 

Concreto

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Mão de Obra

Material



 14.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2625 ORSE Reassentamento de meio fio m 1,0000000 11,34 11,34

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3600000 3,86 1,38

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1800000 3,73 0,67

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1800000 20,45 3,68

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3600000 15,59 5,61

MO sem LS => 4,26 LS => 5,04 MO com LS 

=>

9,29

Valor do BDI => 2,83 14,17

 14.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m 1,0000000 4,43 4,43

Composiçã

o Auxiliar

 2322 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta mineral em pó 

(Hidracor ou similar)

m² 0,3000000 14,78 4,43

MO sem LS => 1,55 LS => 1,84 MO com LS 

=>

3,38

Valor do BDI => 1,10 5,53

 14.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9068 ORSE Desobstrução e limpeza de boca-de-lobo un 1,0000000 29,17 29,17

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,86 5,79

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,5000000 15,59 23,38

MO sem LS => 10,72 LS => 12,67 MO com LS 

=>

23,38

Valor do BDI => 7,29 36,46

 14.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 C4363 SEINFRA LIMPEZA DE VALETAS REVESTIDAS COM CONCRETO M 1,0000000 5,54 5,54

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,2500000 20,26 5,06

Insumo  I6815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H 0,0125000 32,75 0,40

Insumo  I7989 SEINFRA MESTRE DE LINHA H 0,0025000 32,75 0,08

MO sem LS => 2,54 LS => 3,01 MO com LS 

=>

5,54

Valor do BDI => 1,38 6,92

 14.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 C4364 SEINFRA LIMPEZA DE BUEIRO, INCLUINDO A RETIRADA DOS ENTULHOS BEM 

COMO A ROÇADA E LIMPEZA GERAL DAS BOCAS

M 1,0000000 22,21 22,21

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 1,0000000 20,26 20,26

Insumo  I6815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H 0,0500000 32,75 1,63

Insumo  I7989 SEINFRA MESTRE DE LINHA H 0,0100000 32,75 0,32

MO sem LS => 10,18 LS => 12,04 MO com LS 

=>

22,21

Valor do BDI => 5,55 27,76

 14.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 C3094 SEINFRA LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO M 1,0000000 0,72 0,72

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,0333333 20,26 0,67

Insumo  I6815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H 0,0016666 32,75 0,05

MO sem LS => 0,33 LS => 0,40 MO com LS 

=>

0,72

Valor do BDI => 0,18 0,90

 15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 6391 ORSE Desobstrução de rede de esgotos entre PV's com auxílio de equipamento 

hidrojato

m 1,0000000 20,32 20,32

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Insumo  5897 ORSE Equipamento hidrojato h 0,0520000 16,85 0,87

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 7,15 LS => 8,45 MO com LS 

=>

15,59

Valor do BDI => 5,08 25,40

 15.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102279 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 7,20 7,20

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0209510 227,35 4,76

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0165033 93,76 1,54

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Outras Pinturas

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Inspeção

Provisórios

Mão de Obra

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo

Meios-Fios e Guias

Provisórios



Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0374543 24,05 0,90

MO sem LS => 0,78 LS => 0,93 MO com LS 

=>

1,70

Valor do BDI => 1,80 9,00

 15.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102314 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),COM 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 2A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 9,00 9,00

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0261887 227,35 5,95

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0206291 93,76 1,93

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0468178 24,05 1,12

MO sem LS => 0,98 LS => 1,16 MO com LS 

=>

2,14

Valor do BDI => 2,25 11,25

 15.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7084 ORSE Escavação de vala a frio, em material de 3ª categoria, com perfuratriz manuale 

compressor

m³ 1,0000000 331,41 331,41

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 15,0000000 3,86 57,90

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h 1,0000000 18,19 18,19

Insumo  2479 ORSE Perfuratriz pneumática (atlas copco -rh 571 5l) h 3,3333000 3,10 10,33

Insumo  4233 ORSE Compressor de ar 60 pcm h 1,1111000 10,03 11,14

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 15,0000000 15,59 233,85

MO sem LS => 115,51 LS => 136,53 MO com LS 

=>

252,04

Valor do BDI => 82,85 414,26

 15.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 1,0000000 24,12 24,12

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 351,42 1,89

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 75,90 0,04

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8809000 24,05 21,18

Composiçã

o Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0942000 10,77 1,01

MO sem LS => 7,14 LS => 8,44 MO com LS 

=>

15,58

Valor do BDI => 6,03 30,15

 15.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101622 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_01/2026

m³ 1,0000000 311,84 311,84

Composiçã

o Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2964720 157,93 46,82

Composiçã

o Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,4941200 66,60 32,90

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8696520 30,02 26,10

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5021260 24,05 36,12

Composiçã

o Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1350500 40,38 5,45

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 149,50 164,45

MO sem LS => 33,35 LS => 39,42 MO com LS 

=>

72,76

Valor do BDI => 77,96 389,80

 15.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101623 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_01/2026

m³ 1,0000000 293,16 293,16

Tipo

Escoramento e Preparo de Fundo 

de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Escoramento e Preparo de Fundo 

de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Escavações

Provisórios

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>



Composiçã

o Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,3370750 157,93 53,23

Composiçã

o Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,5617920 66,60 37,41

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9887540 30,02 29,68

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7078480 24,05 41,07

Composiçã

o Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1350500 40,38 5,45

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 1,1000000 114,84 126,32

MO sem LS => 37,69 LS => 44,55 MO com LS 

=>

82,24

Valor do BDI => 73,29 366,45

 15.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90696 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 1,0000000 138,32 138,32

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 21,47 2,21

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 24,05 2,47

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0167000 22,16 0,37

Insumo  00041930 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) M 1,0500000 126,93 133,27

MO sem LS => 1,59 LS => 1,88 MO com LS 

=>

3,47

Valor do BDI => 34,58 172,90

 15.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90698 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 1,0000000 327,77 327,77

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1308000 21,47 2,80

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1308000 24,05 3,14

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0250000 22,16 0,55

Insumo  00041932 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 300 MM (NBR 7362) M 1,0500000 305,99 321,28

MO sem LS => 2,02 LS => 2,39 MO com LS 

=>

4,41

Valor do BDI => 81,94 409,71

 15.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90700 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 400 MM, JUNTA ELÁSTICA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 1,0000000 539,12 539,12

Composiçã

o Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0283000 157,93 4,46

Composiçã

o Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0176000 66,60 1,17

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0873000 21,47 1,87

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0873000 24,05 2,09

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0333000 22,16 0,73

Insumo  00041934 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 400 MM (NBR 7362) M 1,0500000 503,62 528,80

MO sem LS => 1,94 LS => 2,30 MO com LS 

=>

4,23

Valor do BDI => 134,78 673,90

 15.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92833 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 248,81 248,81

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0160000 227,35 3,63

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0311000 93,76 2,91

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Assentamento de tubos de esgoto 

ou drenagem pluvial em concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Assentamento de Tubos de Esgoto 

em PVC e PEAD

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Assentamento de Tubos de Esgoto 

em PVC e PEAD

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Assentamento de Tubos de Esgoto 

em PVC e PEAD

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0715000 21,47 1,53

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1431000 24,05 3,44

Insumo  00040335 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ESGOTO SANITARIO, CLASSE EA-2, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, COM JUNTA ELASTICA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 300 MM

M 1,0300000 220,39 227,00

Insumo  00040340 SINAPI ANEL DE VEDACAO/JUNTA ELASTICA, H = *16* MM, PARA TUBO DE 

CONCRETO, DN 300 MM

UN 0,4000000 25,75 10,30

MO sem LS => 2,29 LS => 2,71 MO com LS 

=>

4,99

Valor do BDI => 62,20 311,01

 15.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92835 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 261,54 261,54

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0228000 227,35 5,18

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0443000 93,76 4,15

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1021000 21,47 2,19

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2041000 24,05 4,90

Insumo  00007740 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ESGOTO SANITARIO, CLASSE EA-2, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, COM JUNTA ELASTICA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 400 MM

M 1,0300000 226,05 232,83

Insumo  00040341 SINAPI ANEL DE VEDACAO/JUNTA ELASTICA, H = *16* MM, PARA TUBO DE 

CONCRETO, DN 400 MM

UN 0,4000000 30,73 12,29

MO sem LS => 3,26 LS => 3,86 MO com LS 

=>

7,12

Valor do BDI => 65,38 326,92

 15.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92839 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 572,16 572,16

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0365000 227,35 8,29

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0708000 93,76 6,63

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 21,47 3,50

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3262000 24,05 7,84

Insumo  00007774 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ESGOTO SANITARIO, CLASSE EA-2, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, COM JUNTA ELASTICA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 600 MM

M 1,0300000 513,13 528,52

Insumo  00040343 SINAPI ANEL DE VEDACAO/JUNTA ELASTICA, H = *16* MM, PARA TUBO DE 

CONCRETO, DN 600 MM

UN 0,4000000 43,47 17,38

MO sem LS => 5,22 LS => 6,17 MO com LS 

=>

11,39

Valor do BDI => 143,04 715,20

 15.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92843 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 770,88 770,88

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0501000 227,35 11,39

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0973000 93,76 9,12

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2241000 21,47 4,81

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4482000 24,05 10,77

Insumo  00007773 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ESGOTO SANITARIO, CLASSE EA-2, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, COM JUNTA ELASTICA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 800 MM

M 1,0300000 685,04 705,59

Insumo  00040345 SINAPI ANEL DE VEDACAO/JUNTA ELASTICA, H = *19* MM, PARA TUBO DE 

CONCRETO, DN 800 MM

UN 0,4000000 73,01 29,20

MO sem LS => 7,17 LS => 8,48 MO com LS 

=>

15,65

Valor do BDI => 192,72 963,60

 15.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92210 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 179,07 179,07

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0481000 227,35 10,93

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Assentamento de tubos de esgoto 

ou drenagem pluvial em concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Assentamento de tubos de esgoto 

ou drenagem pluvial em concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Assentamento de tubos de esgoto 

ou drenagem pluvial em concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Assentamento de tubos de esgoto 

ou drenagem pluvial em concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0934000 93,76 8,75

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 21,47 4,61

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4302000 24,05 10,34

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0016000 786,23 1,25

Insumo  00007745 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 400 MM

M 1,0300000 139,02 143,19

MO sem LS => 7,00 LS => 8,28 MO com LS 

=>

15,27

Valor do BDI => 44,76 223,83

 15.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92212 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 334,25 334,25

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0743000 227,35 16,89

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,1442000 93,76 13,52

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 21,47 7,12

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6640000 24,05 15,96

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0047000 786,23 3,69

Insumo  00007725 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM

M 1,0300000 269,00 277,07

MO sem LS => 10,96 LS => 12,96 MO com LS 

=>

23,91

Valor do BDI => 83,56 417,81

 15.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92214 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 540,64 540,64

Composiçã

o Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1005000 227,35 22,84

Composiçã

o Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,1950000 93,76 18,28

Composiçã

o Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4489000 21,47 9,63

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8979000 24,05 21,59

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0093000 786,23 7,31

Insumo  00007750 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 800 MM

M 1,0300000 447,57 460,99

MO sem LS => 15,02 LS => 17,76 MO com LS 

=>

32,78

Valor do BDI => 135,16 675,80

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 1,0000000 36,17 36,17

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0800000 3,86 0,30

Composiçã

o Auxiliar

 10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 0,0800000 3,86 0,30

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 57,00 0,28

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0800000 214,28 17,14

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,1000000 4,07 0,40

Insumo  11005 ORSE Grama esmeralda em placas m² 1,0000000 15,10 15,10

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0800000 15,59 1,24

Insumo  

00044503/SIN

ORSE Jardineiro (horista) h 0,0800000 17,70 1,41

MO sem LS => 1,21 LS => 1,44 MO com LS 

=>

2,65

Valor do BDI => 9,04 45,21

 16.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 13352 ORSE Manutenção do gramado do campo de futebol durante 3 meses com corte da 

grama e retirada de ervas daninhas

m² 1,0000000 2,04 2,04

Composiçã

o Auxiliar

 10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 0,0950000 3,86 0,36

Insumo  

00044503/SIN

ORSE Jardineiro (horista) h 0,0950000 17,70 1,68

MO sem LS => 0,77 LS => 0,92 MO com LS 

=>

1,68

Provisórios

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Paisagismo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Assentamento de tubos de esgoto 

ou drenagem pluvial em concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Assentamento de tubos de esgoto 

ou drenagem pluvial em concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos



Valor do BDI => 0,51 2,55

 16.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 1,0000000 48,59 48,59

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0542000 24,05 1,30

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0108000 24,98 0,26

Insumo  00000365 SINAPI MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN 1,0000000 47,03 47,03

MO sem LS => 0,52 LS => 0,62 MO com LS 

=>

1,14

Valor do BDI => 12,14 60,73

 16.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 1,0000000 86,86 86,86

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0584000 24,05 25,45

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2117000 24,98 5,28

Insumo  00000358 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 

SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *1* M

UN 1,0000000 56,13 56,13

MO sem LS => 10,30 LS => 12,18 MO com LS 

=>

22,48

Valor do BDI => 21,71 108,57

 17.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1,0000000 5,12 5,12

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 24,05 5,12

MO sem LS => 1,71 LS => 2,03 MO com LS 

=>

3,74

Valor do BDI => 1,28 6,40

 17.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9937 ORSE Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) 

inclusive carga e transporte - dmt até 1km

m² 1,0000000 1,96 1,96

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0200000 3,86 0,07

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h 0,0030000 18,19 0,05

Insumo  2451 ORSE Caminhao basc. 9 t/6,0 m3 (m. benz - 1315 -150,0 kw) h 0,0120000 47,16 0,56

Insumo  2477 ORSE Pá - carregadeira de esteira 1,53m3 (cat - 953 - 130,0 hp) h 0,0047000 160,11 0,75

Insumo  2482 ORSE Retroescavadeira pneus (Massey Ferguson MF - 86 HF ou equivalente) h 0,0030000 76,57 0,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0200000 15,59 0,31

MO sem LS => 0,16 LS => 0,20 MO com LS 

=>

0,36

Valor do BDI => 0,49 2,45

 17.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 1,0000000 19,45 19,45

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 7,15 LS => 8,45 MO com LS 

=>

15,59

Valor do BDI => 4,86 24,31

 17.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10039 ORSE Descarte de resíduos da construção civil em área licenciada t 1,0000000 30,00 30,00

Insumo  10503 ORSE Descarte de resíduos misturado da construção civil em área licenciada. t 1,0000000 30,00 30,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 7,50 37,50

 17.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,72 2,72

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,66 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 14,87 0,74

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 0,71 LS => 0,84 MO com LS 

=>

1,55

Valor do BDI => 0,68 3,40

 17.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 COMP 18 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 1,0000000 11.783,91 11.783,91

Composiçã

o Auxiliar

 94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 7.633,51 7.633,51

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza

Serviços

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços Iniciais de Obras Civis

Provisórios

Mão de Obra

Equipamento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Supressão Vegetal

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composiçã

o Auxiliar

 101460 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 4.150,40 4.150,40

MO sem LS => 4.479,11 LS => 5.293,87 MO com LS 

=>

9.772,98

Valor do BDI => 2.945,97 14.729,88Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 8,31 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, 

ISSQN 
5,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34       22,12       25,00       

19,60       20,97       24,23       

B.D.I  = 25,00% 20,76       24,18       26,44       

24,00       25,84       27,86       

22,80       27,48       30,95       

11,10       14,02       16,80       

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) e 

ISS (variável até 5,00% conforme o município), ISS de Teixeira-PB igual a 

2,0% do orçamento. Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 

2622/13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 

CORRETIVA E PREVENTIVA, EM PRÉDIOS E VIAS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB.

SINAPI - 02/2026 - Paraíba

ORSE - 12/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,00% Não Desonerado: 

Horista: 118,19%

Mensalista: 72,66%

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta 

de Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de Distribuição 

de Energia Elétrica

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB, CNPJ 08.883.951/0001-68

Objeto: Bancos B.D.I. Encargos Sociais

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20260813124

INICIAL

1. Responsável Técnico

NUNES SILVA NUNES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1614206643

Registro: 1035322/2015 PB

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB CPF/CNPJ: 08.883.951/0001-68

PRAçA CASSIANO RODRIGUES Nº: 05

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: TEIXEIRA UF: PB CEP: 58735000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 4.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS Nº: S/Nº.

Complemento: Bairro: ZONA URBANA E RURAL

Cidade: TEIXEIRA UF: PB CEP: 58735000

Data de Início: 09/03/2026 Previsão de término: 30/04/2026 Coordenadas Geográficas: -7.226164, -37.253844

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB CPF/CNPJ: 08.883.951/0001-68

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E
PREVENTIVA, EM PRÉDIOS E VIAS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB. ART DE CARGO E FUNÇÃO Nº PB20190238830.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SENGE-PB

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

NUNES SILVA NUNES - CPF: 043.126.754-57

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB - CNPJ: 08.883.951/0001-68

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 27/03/2026 Valor pago: R$ 108,40 Nosso Número: 5374624

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 22Y9C
Impresso em: 30/03/2026 às 08:41:26 por: , ip: 177.223.57.140

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
CREA-PB
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Paraíba
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